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E ÍAOO DA BA}IIA - PREFEM'RA MUÍ{IOPA O€ ÍÍTGANÉ

uÍtltDADG souoÍArllE: §IICEEIIEIL9E_IU3§üQ
10DEilolrmOE205.

momrm ot ronMlrizlrlo óÀ onrtilF
Em coníormldrdc com o DccÍsto Münhlp.l n' 877 d. 13 d3 Outuà.o dG 202i1, publlcado pcla

Podc, Erêcuth,o Munklpat, a íase dê Plen remÍto d. Gomr*.Clo !iú lnlclo com o Oocürnatto
dc OfiddhaÉo da Dcmrda, e car3o da área requlsltrita de 3olúéo.

ostEto rm

Contr.t éo do útbt Tlee, por tntcnnédlo dr crnpreca GOID 120 PnOOUçoES E EVEIúTO§

LÍDÀ lrt3cÍlt no CNPJ nr O.02!i.989/0Ot-32 detenbrr da uclurMdedc dc rrpr€sstrt glo
lcarl do arttta cm todo tcnt!órlo neclonal ê lntGínacloml, para rcllrçlo dc rtrm no ec€Íto
It csÍa S.mb. Fcrüu.!.

o tazer é tutetado como dtrelto cononrffio" *,r" ojl[n", *.oo no .*o "da Constitulção da Repúbllca. Na forma do artlgo 217 , of,ágnÍo 3' , ô carb Magna. 'o poder
públlco lncentivará o lazer como íorma de promoção soclal". Nessr perspectlva, ao Estado,

como indutor de polÍticas públlcas, lncumbê uma obrigação dê proÍno3ão soclal do larer.

Na sêara da soclologla, Jofhe Dumazedler leclona que: O lazer é um @njunto de ocupaç6es às
quals o lndivíduo pode entregar*e de llwe vontade, sêia para repouFr, seia para dlrrertir-sê,
recÍear-sê e entíeter-se ou alnda, para desenvolver sua inbrmação ou formagão
daslnteressada, sua partlclpaçâo rroluntária ou sua llvÍ€ capacidade crladora após llvrar-sê ou
desembaraçarse das obrlgações proffsslonals, famlllares ou soclaaf. (DUMAZEDIER, 2ü!4, p.

34). Assim, do ponto de vista soclal, o lazer como necessldade bloló3kr, represeíta o momento
em que o trabalhador pode restabelêoeÍ suas energlas, proplclando o contato do sêr humam
com atividadês lúdlcat viabllizando o equllíbrlo mental para atuar dêrtro da rede soclal.

De outro lado, o lazer também desempenha um relevante papel em determlnados setores da
economla, moÍmente nas atividades relaclonadas ao turismo e na dtamada lndúírla cuhural.
No âmblto da socledade cap'ttallsta, é forçoso conclulr que as classes mals af,uentes têm mals

opç6es para desftutar das posslbllldades de lazer. Dentro dêssa pc6pectlva, o Estado vem
pÍotagonlzar relevante papel na promoção de polftlcas prtllcas voltadas ao lazer,
prlnclpalmente com vlstas a preencher as necessldades de recreado G de entretenlmento das

camadas desfavorecldas da socledade. A Unlão, os Estados, o Dlstílto Federal e os munldplos
têm obÍlgaÉes em relafo ao lncentlvo dos valores artístloos, @,no oonsta nas prescrl@es

contidas nos artlgos 23, incisos lll e lV. e 216 da Coníttulção Federal da 1988, sendo a cultura e
o lazer um dlreito socialtutelado constltucionalmente.

A realiraÉo do Festlval de Samba em ltacaré/BA é necessárla para pomover o fortaleclmento
cultural do munlcípio, valorizando um gêrcro musical reconhecldo como patrlmônlo cultural

PR,EFETIURA MUNIOPAT DE ITÂCAR,É
Rlla Dr. Edgor Alves dos Rêb, no 57, cenEo - Itacaé - Bahh CEP - 45.$(Hn0.
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brasilelro e lncentlvando a preseívação dê tradlÉes artÍsticas. O evenb@ntrlbuirá para ampllar
o acesso da população a atlvldades cuhurais, fomêntar a partlclpa0ão de artlstas locâls e
reglonals e estlmular ações de lnclusão e lntegração soclal. Além do lrpacto cultural, o festlval
representa lmportante estratégla de desenvolvlmento econômlco e turismq movlmentando
setores como comérciq hotelarla, allmêntaÉo e sêívlços, gerando oportunldades de rênda e
contrlbulndo para o fortaleclmento da e@nomia local. A lnlclatlva também reíorça o
poslclonamento de ]tacaÉ como dêstlÍlo turístlco e cuhural, ampliando o calendárlo oflclal de
evêntos e atraindo vlsltantes. olante dlsso, a contrataÉo toma-se ncccsárla para garantlr com
excelêncla a realilaÉo do festlval, assegurando a execução com êllclêncla, sêgu.ança e
qualldade, e pÍomovendo benefÍcios culturals, soclals e econômlcos para o munlcÍplo e sua
populagão.

ítI
O artlsta, com mals de 20 anos de traJetórla, Já crlou lnúmeras oomposl@es, acumulando mals de
I bllhão de reproduç6es e cerca de 2,5 milhôes de ouvlntes mensaB nas plataformas dlgltals. É

autor de grandes sucessos como 'O Som do Tambor" e 'Gsa Arul". Suas obras já foram
lntêrpretadas por referências do pagodê, como Arllndo Cruz, Pérlclcs, ,orge Aragão, Bom Gosto,
Pixote, Thlatulnho, Belo, entre outros artlstas consagrados.

Em abrll de 2023, o cantor apresentou o projeto "Subúrblo'', que já reuolu mais de 26 mll pessoas

ao lonSo de sete edlç6es na llha ltanhangá (Rtl e em uma edlção espedal reallzada em Junho de
2024 no Galpão do Engenhão. Nestê arentq além de atralr 10 mll pasoas, foram arrecadadas 10

toneladas de alimentos para a ONG Papo Reto, auxlliando !!(x) famlllr. lncluslrre, nessa edlção
especlal, o artlsta reglstrou o DVD 'Subúrblo no Engenhão, Vol. 1', lançdo no lnÍdo de dezembro,
com partlclpaçôês de Dllslnho, Mumuzlnho e Davl Quaresma. Coor mals de 11 milhões de
execuções, este é o segundo reglstro audlovisual do proJeto, que dá contlnuidadê ao 'Subúrblo
(Ao Vfuof, trabalho lndkado ao Grammy latlno 2024 na cateloria Melhor Ábum de
Samba/Patode e que ultrapassou 70 milhões de reproduções.

Em 2025, Tlee inlcla sua prlmelra turnê lnternaclonal em Dublln (lrbnô) e em portugel (porto e
tisboa). O artlsta está lançando o álbum "Subúrblo no Engenhão', que também contâ com ]

partlclpações de Mumuzlnho, Dllsinho, Davl Quaresma e Dlney. Além dbso, Tteê passou a lemr o
proJeto "Subúrblon para grandes cldades brasilelras, oomo Reclfg Belém, Salvador, Belo
Hodzonte, entre outras.

l. A apresêntação seÉ realizada no dla 19 de dezemho de 2025, m êvento ttacaré Samba

Festlval, com duraÉo de sêtenta e cinco minutos de show.
Z O cachê artÍstlco, trensporte aéreo, vans executlvas, hospedagem, llime,rtação, bêm como

o§ imposto6 e tar6s para emlssão da nota flscal Já estão inclusos no ralor propo§to.

3. Btrutura de palcq som, llumlnação, Ecad, 2 camarins ,Toblllados G abastecldos (co orme
tlder técnico), ficará a cargo desta AdmlnlíraÉo Públlca.

a. O contrato dêveÉ vlger até 16 de feverelro de 2026.

PREFETruRA MUNIOPAT DE TTACARÉ
Rua Dr. &gor Alves dos Rêb, no 57, Cenúo - ltacaé - B.hla CP - 45.530"qD.
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1. Para a coírtrataÉo do artlsta, medlante a empresa guê a ÍrrpÍlsênta em todo Terrltórlo
Naclonal e lnternaclonal, é cobrado um cachê no valor de RS 2(D.000,(X) (du!êntos mll reais),
conforme propoía comerclal que segue em anexo.

2. Conforme propoía comerclal, o valor deverá ser pago da setulntc íoÍma:
2.1. Pat Í 5096 m üsln hrÍ. do cotrtrato,
2.2.ru.r 5016 rín ãtá 72h lsetent € úlü honsl antes de drtr do shm.

A proposta comerclal da empresa segue em anexo a este DFD,

HSCATECTORmCOTÍRF
1. Fbc.l dr Gomr$o: Luiza [ongo dos Santos quadros; Marla O.madete Ollveira Gonçalves;

Erasmo Grlos dos SaÍltos Ouz - Portarla ne 046/2025.

2. 6.ÉtoÍ dê ContÉto: SecreÉrlo da Pasta

iiattoa Vlnlclus OlhrêlÍa dê Soute
Sccntárlo Munlclpal de Íurlsmo

PREFETruRA MUNIOPAT DE TTACARÉ
Rua Dr. EdgaÍ Alves dos Rêb, no 5Z cenúo - Itacaé - Bahta CEp - 4S.S3O'0m.
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- Vrlor total d! ptopoatas Rl 2OO.OOOTOO (.!rE ntoú . t rt br, rrlrdos

Velldadc dr prcpctt 30 ltÍtnt l dL$
- FoRrA DE PAGAITIEÍ{TO: so% n! assrnâtu. do contrrto e sog6 rm até 22 horas antês dadata do show.

Dados Bàncártos
AG: 8865
CCt 04944-2
GOLD T2O PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 07.025.9891O0Ot-3?

. POR PARTE DA COÍ{TRATAT{TE:
Glmarlm: 2 camaÍlns moblllados e abastêddos conÍorme rlder;
Prlco, rom o lu:: coníormc rlder técnlco, !cad.

Rlo de Janelro, 10 de novembro de 2025.

Desde já agradecemos a preferêncla e nos cotocamos a disposlção.

Âtenciosamente,

07.025.999/ü0tA,
Í!llt@s66sar

uções E

À Preícltura ttlcté/BA
PROPOSTA

A Gold 1-20 Produções e Eventos LTDA, vem através desta carta ãpresentar apropo*a para 01 (t ma) apres€ntagão artísüca do cantor Tlêê, oom duração dã7í mtnutou,para show na cldade de ltacard/BA:

Atr.Éo O.t HoÉÍlo loc!l
NEE t9lt2l202s A combinar Festiral d. Samba e Pagode: ltacaré/8A

lblor
cechê artístico Rs r(x).830,(n

Transporte aéreo RS 42.4so,oo

Vans êxecutivas Rs 4.3oO,O

Hospedagem Rs 9.s20,m

Dlárlas dc allmentagão Rs 2.9(xr,m

lmpostos Rs 40.000,00

Irhtor Totjl Rs200.00,00

rrrrrr

www.ooldpmducoes.com.br TellFsx: (21) 3269-991S

RkaÍdo Marques de Sá)Da rlflâao .71
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ltacaré/BÀ lO de nwcmbro de 202!i.

Da: Secretarla de Turlsmo

Para: Setor Contábll

Prezado Setor,

O MunlcÍplo de ltacaré/Ba, pretende reallzar a contretaÉo do artlsta nee, por

lntermédlo da empresa GOLD 120 PRODUçÕES E EVENTOS LTDA lnscrlta no CNPJ no

07.025.989/0001-37, detentora da excluslvldade de represêntaÉo legal do ertiste em todo

tenitórlo nacional e lnternacional, para reallzação de show no errcnto ltacaré Samba Festlval,

no@

Nesse sentido, para que seJa lnstaurado o devido processo admlnlstratlvo sob a églde

na nova lei de licitações e contÍatos admlnlstrativos lL t4.L33l2Ll, sollclto a verificação de

dotação orçamentária para eventual contratação.

Atenclosâmente,

Marcoa Vlnícloc Ollwlre de Soura

SêcÍstárlo Munlclpal de Turlsmo

PREFEIIURA MUNIOPAT DE ITÂCÂRÉ
SECREIARIA I.IUNIOPAI OE TURISMO
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DEPARTAMEiTTO DE GOiÍIABIUDADE.

PARA: SECREIARIA DE ruR§MO

Prcado Sccretárlo,

Em resposta ao ofíclo encamlnhado, confirmo a exlstênda de dotação orçamentáÍia

para reallzar a contretação do 8Ítlsta Tleê. Os elementos setuem nr tabela segue abalxo:

ItacaríBÀ 11 de novembro de 2025.

t,; \
SEÍOR DE OOilTABIUDADE

PREFEMJRA MUNICIPAT DE ITACARÉ
Rrn Dr. Edgar Alves dos Retr no t, @ntÍo - Itacaé - Bahb cEP - 45.$Gm0.

í

ofr rlooncrilBÍrrfr I I
t nu.d. RrquENt nt FoÍE Prolüo âúddl,. Ehmübd.D..DCI

s.crst rL irunldgd da Tuúmo §@0m00 2019 33$89m0
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TER O DE NEFERC OA

í. DEFrilrcIoDooorío
t.t. Comr8t.Éo do lr.tLt Th., po, [ür.ntrédlo d. .mprc!. «[D 120 PnODUÉCS E gfrEÍfTO§ tIDÀ lnrcÍft.

,r CIIPJ nl 07.085.9t9/0001.32 dGtcntoo d. .trclurMd.d. rh nprcxlroflo lcaal do úBt .o! todo
ierrf6rb nrclooel a lDtamlcbnal, pan ,cdtse{o do úü m evqtto ltac-{ Samba Faíhrat.

2. oA ErEcrrçÂo Do ouETo
2.1. A aPr6êntação scrá reallrada no dla 19 de derembÍo de 2021 no evamo ltaoaÉ Sâmba Festlval, com

duraÉo dê satanta e clnco mlnuto6 de shoir.
2r. O cechê aní9tlco, transporte aéreo, vans exeqJtlvât hospedegem, âllmêntaglo, b€m como oÊ lmpostos ê

t â3 psra emBsão da nota fiscal iá estão lnclusos no valor proposto.

2.3. EstÍúute de pelco, som, llumlnâgão, Ecad, 2 câmerlns mobllledos e abastcddos (conforme tlder técnlcol,
fr.erá e câryo desta Admlnlstr.ção Públlca.

3. DA JlrsÍrFrcÂnvA
3.1. O lazer é tÚelado como dlrclto oonstltuclonâ|, encârtado entre 06 dlÍütos soclals no artlgo 6' da

Constilulção de República. Na íorma do artlgo 2fl, F.fuâÍo 3., de Caít Magne. .o poder públlco
lncentlveÍá o later como forma de promoção soclal". Nessâ per5pectlE, âo EGdo, como lndutor dê polítlcas
públlcas, lncumbe uma obrlgação de promoção soclal do lazcr.

t.z Nâ sêare da soclologla, JoffÍe DumazedlêÍ leclona que: o hzer é um con unto de ocupagões às quals o
lndMduo pode entÍegaÍ€ê de llvre rrontadê, sêra pare repouseÍ, sêJa pare diênlr-sê, ÍecreaÍ-sê e entreteÍ-
sê ou alnda para desêrivolver sua lníormagão ou ÍoÍmagão deslnteÍBseda, tua panklpagSo voluntárla ou
sua ltvre capeddadê cíladora apô llvrer-se ou desembaraçâr-sê das obÍlg!9!ê§ proftssloneg fâmlllâre§ ou
soclals'. (DUMÂzEolER, 2qr4, p. !141. A$lm, do ponto dê vlsta sodal, o lalar Gomo necessidede blológlce,
ÍêPt6êntâ o momênto em que o trabelhador pode restabelecer sues eneíEl!Ú, prooldândo o conteto do sêr
humeno com etMdâd6 lúdlcâs, vlablllzarúo o equllíbrlo mêmel pare atuer dcntro da rêde soclel.

3.t. De outro lado, o lezeÍ também desempênhâ um relerantê papel em dêtêflttlnedos setores dâ economla,
moÍmente nes atMdadês rêlaclonadas eo turlsmo e na dremâda lndústÍle q tural. No âmblto dâ socledade
capltalbta, é foryoso conclulr quc as dases mels âffuentes têm m.ls opções pare desfrutar das
posslbllldades de larêr. Oentro d6sa pêÍspectlva, o Eíâdo rrem protagonhat rêlêvente pepêl na promoçlo
dê Polftlcas públlces voltadas ao lazer, ptlnclpalmênte com vlstas e preendEí as necessldades de recreação
e de entretênlmento das câmâdas d6favorecldas de sociedade. A Unlão, oc Btados, o DlíÍlto Federal e os
munlcÍplos têm obÍl8egões em Íeleção ao lncêntlvo dos valor6 anííboE, como conía nas pÍêscÍlçôês
contldas nos aÍtlgos 23, lnclsos lll e lV. e 216 da Gonstftulção Federel de 198!, sêndo a cuhun e o lazer um
dlrelto goclal túelado coníltuclonelme!Íe.

3I. A í€allração do F6thíel de samba em ltaceré/8A é nêcessárla pan promovrr o foÍtâleclmento culturel do
munldplo, vâloÍlrândo um gêncro muslcal reconhecldo como petrlmônlo qrrüJrel brasllelro e hcenüvândo
a pÍesêÍ\,aç5o dê trôdlçõ6 aní$cas. O erênto conHbulrá paíe âmpllar o rc.3so da população a aüvldades
qrltur.b, íomênt r . Partldpeção de artistes locels e rêgionels e eílmulaÍ .eoes de lndusão ê lnte8ràgão
soclal. Além do lmpacto cuhurâ|, o Hval rcpr"senta lmponante estratégL da desênrrolúmento êconômlco
e oÍlsmo, morlmentando sêtorês como comérclo, hotêleÍle, allmentação a raarlços, gerando opoÍtunldad6
de renda ê conHbulndo para o íortaledmento da economla local. A hldaüva também reforça o
p6ldonamento dê ltâcâé como deílno tuÍísüco ê cuhural ampllendo o calendádo oflclal de eventos e
etrâlndo vbltantês. Dlente dbso, e contratação toÍna€e nec6sáÍh pare garrtür com êrcelêncle â realltagão
do festlval aseegurando a êxêcugão com eÍlclêncla, sêgurângâ e qualldr&, e promov€ndo bêneíclos
culturab, sochls e econômlcos pata o munlcíplo e sua populaÉo.

Sêol€taÍb Munlclpal d€ TuÍlsrD
secUnsmo@ttacarc.ba.gor.bÍ
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{. DAR zÂo DA EscorHA oo AinÍa E oAÍ{o
a.t. O anlía, com meb de 20 anos de trajetórle, lá crlou lnúmêrâs composlçoa3, ecumulendo mels de 1 bllhão

de reproduções e c.erce de 2,5 mllhões de ouvlntes mensâB nas plataÍ6m$ dlgltaB. É aúor de gnndes

suces6os oomo 'O Som do Tambor' e "Câsâ Arul'. Suas obras já foram laE pÍeted$ por referênclas do
pôgodg como Arllndo Ouz, PéÍlcles, Jorgê Arôgãq Bom Gosto, Photê, Írhgulnho, Belo, entie oúros
anBtâs conssgredoc.

Em abÍll de 2023, o cântoÍ âpíêsentou o proJeto "SubúÍblo", qucjá rcunlu nrls de 26 mll pessoes âo longo

de sete êdlções na llha ltanhangá (Ul e em ume edlção especlel reallzâd. an junho de 202+ no Galpão do
Engpnhão. Í{6te eyento, âlém de atrêlr t0 mll p$soas, forem erÍêcôdad$ üt toneladas de allmeÍrtos para

a ONG Papo Reto, auíllando 300 Íamíll$. lnclusive, nêssa edlÉo espad.l, o aÍüita redstrou o DVD

'Subúôlo no Engenhão, Vol. 1", lanÍedo no lníclo de dcrembro, com part dgaçõ€s de Dllsinho, Mumuzlnho
e Oevl Quaresma. Com mals de 11 mllhõês de ereorções, este é o segundo ttglíÍo audlovl$al do projetq
quê dá contlnuldadê ao "Subúrblo (Ao Vhrol", trabalho lndlcâdo ao Gremmy ladno 2024 na catêgoÍlâ Mêlhoí
Ábum de Samba/Pegode e que ultrapassou 70 mllhõês de ÍêpÍoduçõês.

Em 2025, Tlê. lnlds sua pÍlmelÍa tumê lntemeclonal êm Dublln (lÍlendâ) ê ã'r Poítugal (PoÍto e Llsboar. O

artlsb está lanfêndo o álbum "Subúrblo no Engênhão', que tambêm conta oom pârtklpafõês de
Mumurlnho, Dllslnho, Í,aü quaresme e Dlnêy. Além dlsso, Tlee passou . lcJaÍ o pÍojáo 'SubúÍblo' p.ra

3randes cldades braslleras, como Recife, Belém, Selvador, Bêlo HoÍ[oírte, eÍtrê oúrâs.

6. FUÍrDAMErÍTAçlo DA ooiÍÍnATAçIo
t.L A comrâtação d.nêÍá sêr por lnêxlglbllldâde de tktação - fundamentada no útlgo 74, lnciso ll da Lel tedenl

dc uctteções e Contrato6 Admlnlstrrthros (tel 14.133/211.

'Att. 74. É tné,dgível o llcttoçdE. quondo lnvtáwt o @tt ÉdçAo, em esFclot nos casos de:
- cot tÍotoúo de prcfrsdúot do *totottíslí,., dlrctomente ou pot mclo de cmpres&lo

edushto, de e que consgmdo pelo ültko especlollzodo ou pelo qlal,D públlcoi

0. DcscnrçÃo DA sourçÃo oouo uM Torx,
6.1. A conftüção de arüstas através de hodglbllidade dê LJcEaCo é üma prúdc! oomum, prarlst em lel, que

reconhece a slngulaÍldade do artlsta consegredo pela críüca espêclallrada ou pêle oplnlão públlca.

6:. A segulÍ, a descrlgão da solução como um todo parâ e contratagão da baÍide yla hêxlglbllldade de lldtaçâo.
C2.1, Embrs.tr.nto ,úÍldlco: A declsão de uüllzaÍ a lnodglbllldade de llcltaglo é fundamentâda na lêglsleçlo

pertlneote, quê reconhece â íngulaÍldade dos sêMço6 ertÍstlcos, ondc r escolha de aÍtlstas específicos

é crucial para o sucesso do eveírto.

6,2.L H.mfk ç!o d,ot .Ítltt8: Um culdedoso procBso de sêleÉo é conduádo parc ldGntmcer 06 aÍtlstas
que melhor se encalxam no perfil d6êJado paÍâ o evento. Essa escolha pode comlderâÍ a rclarâncla
eÍtísüca, a afrnldade com a cultur" local e a capacldade de atrêlr o púülb.ahro.

6.2.3. Ocílnldo do icquldtoo: Um teÍmo de refeaêncla é êleborâdo, detalhando oB rêgulsltos ardstlcos,
logístlcos e contÍetuâls. Esse documento senê oomo base para a oontrateção, erpêcificando as

ÍGponsâbllldades do aÍüsta, praro6, condlçõ6 técnlcas, ê demâls deolhes relerrant$.
62.a. Arúlbê da Documrotréo: Os arüsta3 sêlêcionados são solidtados a TresenteÍ documentado que

compro\re sua op€rtlsê e erperlênda no ramo eÍtísüoo. lsso lnclul portfólloB, cenmcações e outÍos
doormentoc gue atêstem a qualldade dê seu trabalho.

5.25. PaÍac.? ,utídho3 NecessáÍlo que o pÍocÊsso admlnlstrêtho pasÊê sob o crlvo do ,uÍídlco munldpal a fim
de que sêJe eteíâdo o cumpÍlmento de todos os rêqubltos lêgals peÍe a contrâtação.

ô2.6. AüloreaCo do Ga!Êo? Rlbllco: Com basê na anállsê técnlce e na doormmtação epÍêsentâda o gêstol
público responsárel deverá eutoÍher a coírtratação dos aÍtlstas escolhHos.

€.,2r. Fmtt.lhado do Contnto: Um contreto é fomallzado entie o Munlôlo e os artlstas oontÍetados,
corÍendo todo6 os teÍm6 acordado§, lndulndo yalo:es, prazos, oôÍlgeções e demab cláusulas

Sêc!€taÍb Munlclpal de Turlerp
sectu,lsm@ltacaÍe.ba.gov.br

000008 (§
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oontÉtua13.

ô28. Aaompanh.m.Êto. Fbc.lhrÍlo3 Durârúe a erccução do contrato, lto estebelecldoB mêcânlsmos de

acompenhamento e frscallzâÉo paÍa gaÍantlr quê os serüç$ pÍríad6 atendam às erpectathras e

Padrõ$ êstabêlecldo6.

ó3. Essa abodagem permlte a contÍataÉo de eni$as de íoÍmâ eflclente, Ítlelllando a legblagto vlgente e
ssseguÍendo â qualldade aÍtístlca nec$sáÍla pare o sucê3so do evento. A trírspaíêncla, a ,uímcethra legel

sóllda e a escolha citteÍbsâ do6 artlías são a3pecto6 essenclels dessê proca!,o.

7. Do vÂroi E DA FoRilA o€ p^GAryrEÍvÍo

7.1. Pêle âprescfltação será pago o rr.br globâl dê RS z(x).qro,(x, (duzentos mll relsl.
,:. o pâBâmento sêrá efauado da segulnte íoÍmâ:

a) Pattr 5Ot6 m ..sln lur. do oootrüoi
b, Prt r SOt6.m .ú r2h (tãt m. . du.3 horúl ..t!É d. d.t do úow.

7.3. O patemento da paÍcêle aclme menclonada será paga medbme apresemaÉo dã nota ffscal deüdamente
stestâda pêb óÍggo Íesponsável, poÍ melo de transêrêncla bancárla em contt de tltularldade da contratede,
qual seja:

> BAilOO rÍAÚ; A6ÊilCn 3865, @Í{TA GOAnETÍE Orgt+2

lcÍ{Pr: í17.@5.989/00[.3' - 6O1D 120 PRODUçôES E EVEÍIIG §OAl.

E. oAoor çÃoonçAi,rEilÍÁnn
As dêspasâs dêÊonem6 da comrataÉo corerão e conta de dotâção oÍçâmenúÍb que sague âbalxo:

t nld.d. R.queftrltb Foata PÍorlto ÂÊlvfd.ô áClt!.ntoôD..pa
Sacrlt da Uunlclpr, d. TuÍktro r5m000oo 2019 it390iDm0

9. PnAzo Do corürRAÍo.
9.L O contreto delrerá vlger atê 16 de ÍeverelÍo dê 2026 na Íorma da tel t4.ü13/21.
9.2. Por não sê tratar de scMço contÍnuq o pÍêsênte oontrâto não poderá sêr píoÍroSado de íorma sucesshíe

no8 têÍmo8 do aÍt. 107 dâ tcl l4,llll2l, mas tão somêrilê de íorme lurtlÍlcada, pelo preeo necessárlo à

conclusão da pÍestação do seÍvlço coírt6tado, conforme aduz o arL 6e, XYll da m6ma lel.

Ír. GEÍÃOED FTSC UZACÃO.

ÍLl. Asslnado o contrâto, a âdmlnlíÍagão publlcaÉ o ComÍdo no DláÍlo Ofrdal do MunlcÍy'o e no ,brtal
Naclonal de Contretações Públkas;

10.2. A execuÉo do obreto dêverá sêr reallzada através do rlscal de contÉto, lúhs [ongo dos Santos quadros;

Marla Bêmedete Oltvelra Gonçâh,es; Ere6mo CâÍlos dos Santos CÍuz - Po.t rla ne O46l2O25i

ú.3. Derreaá ser comunlcado por escÍlto (pÍefêÍenclslmente poí melo de e-nCll à comíatada, sampÍê que

nêcêssáÍlo, a ocoÍrêncle de quelqueÍ medlda gue demende comunlcagão lormel emrê as pârtes

cootrâtantes;

to.ll A contreteda, pelâ lnexecugão total ou parcial des condlçõês estabelcddas no aluste, sem a devlda

iusülcáthíe ecÊttâ por este órgão, e sêm prêiuíro dâs demals san@es aglloáveB, ffcârá suleta, a cÍttérlo
dêíe mêsmo óit5o, às penelldad$ de sanção Admlnlíratlyê prevlstes no Cootrâtoi

lO.5. A 86tão do contEto sêÍá efetuada pelo etual SêcÍetáÍlo da Paste.

1367§/9.{, tI de novêmbro de 2025.

Mlrroc Vlnídor Olhr.lri de Soü2.
ffilo munldp.l deTuúnr

SecÍ€taÍla Munlclpal de TuÍl$no
sectudsmo@ltacaÍe.ba.g@.br

oooooe(}
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ItacarUBÀ 11dc novembro de2O25.

Da: Secretarla Municlpal de Turlsmo
Para: Setor de ticltaçâo
A,lC: AEentc de ContÍ.tagão

ReÍ. §olidtoçõode obttum de processo odmlnlstmtivo.

Prezrdo Sclor,

Esta Secretarla requlslta abertura de processo admlnlstratito para contratação do

aÍtlsta Tiee, poÍ lntermédio da empresa GOID 120 PRODUç&S E EVENTOS ITOA,

lnscrita no CNPJ ne 07.025.989/m01-37, detentora da excluslvldadc de representação

legal do artlsta em todo Territórlo Naclonal e internaclonal, para realização de show no

evento ltacaÍé Samba Festlval.

Certo de que esta solicitação será acolhida.

Atenclosamente,

Marcos Vlnídoe Ollrelra de Soura
Secretárlo Munlclpal de Íurlsrm

PREFETruRÂ MUMOPAI DE TTACARÉ
ItacaÉ - Bahh cEP - 45.53GO0.
o{P/MF t{o 13.846.90?0@1-95
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000011
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a

conrldenndo o Documento dc FoÍmerizaçâo da Drmenda da secretada dc
Turiemo, golidtando abcrtura de processo administretivo para contrd*âo do eÍtbta Tiee, por

intemédio da arpresa GoLD í20 pRoDUÇôEs E EVENToS LTDA, inscrita no cNpJ no

07.025.989000137, dstentore da €xcl$ivided€ de represênteçâo lcgal do aÍtbtr em todo
teritórlo nacional e intemacional, para realizaçâo de show no evcnto lbaré samba Festival.

Conddcnndo o prcceito legal vino.rlado no8 tcÍmos ô Lei Federel í4.i3g:lí.
art 74. inciEo ll, que prwê a poeeibilldade dê sê procêder com a onüataçâo direta por meio de
inexigibllldade tle lidtaçâo de profrcional do Botor aÍilstlco, dirct mente ou por meio de
empr€sáÍio exdu3ivo, d€sde que consegredo pele cÍltica especializad. or pela opiniâo pública;

comldcrrndo que e empnaga oomprovou que o pr€ço aobrado é comp€ürrel com
o valor de mercado, medlante apÍBsênteçâo de Notras Fbcais emltrbs reÊrentê a evêÍrte
oalizadoo em oúroe Municldoe;

concldcnndo a confiÍm€Éo de existância de dotação oçamentária para rcalizar
e confeteçáo;

A Comlccâo de Conttetrçlo dote luntclplo, rlevldurcnle nomerd. pelo
D.cÍÊto rP 0062l!16, In trun c .uüra o pruterto procê.lo AdmlnLü&o 3ob o rf 2g712026.

Itaceré/BA" í2 dê novêmbro de2O2S.

Jocalle gorie. AÍ.úJo
Agcnb dc Contnbgto Subqtltut

PREFÊmJM uUl{IcIPAL D€ ITÁcÁRÉ
E.lrl.t lE B.ücbÉegm.t.cdtr

CNPJ tF tü r3.646.S020@t-9t
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- Vllor totlt d. ptopoart!: Rl 2OO.ooO,OO (du:.ltrú mrt .r.t ),.do3

Vrlldadc da Propocta 30 ltrlntal dlar.

' FoRlilA DE PAGAIIEI{To: 50% na assrnâturâ do contrato ê 5095 rm até 72 horas ântcs dadatr do show.

Dado6 Bâncárlos
AG: 8865
CC:. 04944-2
GOLD 120 PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CÍ{PJ : 07.025.989/0001-32

. POR PARTE DA COilTRATAilTE:
Grmrdm: 2 camarlns moblllados c abastecldos conÍormê rldcr;
Palo, aom a lu8: conÍormc rlder técnlco, !c!d.

RIo de Janelro, 10 de novembro de 2025.

Dêsde Já agradêcemos a preferêncla e nos colocünos a dlsposlção.

Atenclosamente,

07.025.9891000t.37

uções E

À Pre'íettura thÉ/Bn
PROPOSTÂ

A Gold 120 Produções e Eventos LTDA, vem através desta côrta apresentar apropo+a para 01 (uma) apres€ntação artísüca do cântor'r'ree, om oúraoà1ã-zs ãinrtou,para show na cldade de ltacarÉ/BA:

Atr.Cto m ]loÉrlo loc.l
NEC LglL2l202s A oomblnar Feílyal d. Samba e pagode: ltacaé/BA

lr.lor
Cachê artístlco Rs 100.830,(x)

Transporte aéreo Rs 42.4s0,00

llans executivas RS 4.300,@

Hospedagem RS g.s2o,oo

Diárlas de alimentação RS 2.9oo,oo

lmpostos Rs 40.000,00

lr.lor lot 13 n§zo.oopo

rrrrrr

www.ooldproducoes.com.br Te/Fax: (21) 3269-991S

o Rlcado Margues de Sá)
rDo or I^lrAaO,. a,
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Voltar lmprimir

CÀIXA
CAIXA ECO,.IôTIICA FEC'ÊRAL

CerdíIcodo de Regularldede
do FGTS - CRF

In*rlgto:
Reúo

07.025.989/0001-37

GOI..O I2O PRODUCOES E EVEí{TOS LÍDA

AV DAS MERTCAS 19005 AlC 002 SAL 1223 / RECRAO OOS BANDETR /
Rro DE JAÍ{ARO / Rr I 2279O-m3

lndrrrgo:

A Calxô Econômlca Fedêral, no uso da atrlbulção que lhe conferê o Art.
7, da [€l 8.036, de 11 de malo de 1990, certlflca que, nasta data, a
emprêsa aclma idêntlflcada encontra-se em situação reguhr perante o
Fundo de Garantla do Têmpo de Servlco - FGTS.

A utlllzação deste Cêrtlfrcado para os frns prevlstos êm Lel esta
condlclonada a verlflcação dê autentlcldade no slte da Calxa:
wuw.calxc.gov.br

O prêsênte 
_ 
Certmcado não servlrá de prova contra cobrança de

qualsquer débltos reÍerentes a contrlbulções e/ou encaryos devldos,
deconêntes das obrlgações com o FGTS.

VllldldG: t4l10/2025 a L2l LL | 2O2S

Gc]'tfíc.Éo Íf úmcro: 2O2S LOL4O7 4 L L786 1 63995

Informação obtlda em 3OltOl2OzS L2:47:24

hüpür/lcúlulta.cÍí.caha€ov.bí/bomslbarlÍDsgêrconuLE tpíagD&r.!í 111



t PREFEIruRA OA CIDADE OO RIO DE JA'{EIRO
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PÍ!.ú'.(lorlr d. Oíirlata 

^üyt

Códlgo rlo Controle

SXCo(CElrlirC

00001?

Páglm í dc í
CERTIDÃO ]{EGATIVJ

Râslahr.do o dlÍalto do o Mudddo do Rlo de Jâneho cobílr c lnacrüÉÍ qualsqu.Í díüôs d. l€€ponsrblldade do a{.lto
Pâcllvo ldcntílcedo nôsta doorÍnoírb qrr üercm â s€Í epuÍed.q A PRoGUÍiÂDORIA OA DÍVDA AIwA OO MUNtCiplO
Do Rlo DE üNElRo, aÉs úrálsár o c.d8üo d6 crÉdrioo sob sua edndnrsü.9|o, Ídsürramonto s GoLD í20
PROOUCOES E EVEIÍOA LÍDA , Inacrtb(a) Íio câdasíro neddral oe p€s.c JuÍtdtcaa - 6x.tpJ roô o no
07.@5.98qmí-Ír, lmcdÉo mmldPÊl no 0.363.376-a, com .ndoGgo no(e) AV DAS AÍIIERICAS, íto I9OOS - BL 2, SL
1% - RJ q: 27§-70Í1, c8Íüíc. gue

NÃO FORATAPURADAS rNScRtçO ES ET DMDAATTVA

OtaarYaçlaa GomCa.l.naarta

Erta c6íüd!o compõêsê d. í luha(r) . ó vatú. poÍ í20 db3, 8 conte, dasta drb.

Ob..íY.gh Rio d. Jândro, R.r. í tnTf;{tr§
í. Esta caíüdâo Í€í6tB€8 a(dt,3traínanie à slt eçao lbcel do(s) contlbulnl8(s) edÍm ha oíro(s) polEn!! a dMda dva ô
Uunlclplo do Rlo d. Jemlro.

2. A dúâÉo lbcd do(s) conlÍlbulrü(8) quanb a cÍtdltoo nâo inscrlbs em dMda âüE arqlr€ sêr caíüllc.ds p€los óÍgt6
ÍÉpmnhr& paleo r€3po{ilt as apuraçocs.

3. Esb ceÍüÚo pod.Íá ssr rqrcvldâ e !EiJüJ da 0r/1,í.n126. A caÍürâo de sttuâÉo lbcl á €xpêdldâ m píeao do lO dhs,
Gontad6 d. drb dc ssu tlqudmãib prantB e ttoaÍadoda da Díúde Aüva. Nâo tâo scdbô pd.ros de uÍgônda.

rí' O ,€qu6íhanto dB cartldâo de sltJa0áo íscal pôÍenb I Proqradale de DÍvlde Aür,6 púc csr Ídb pola píúpÍla posaoa
flslca ou JuÍldlca htaGsaade, gÍat lbmarb a soín e nccosoldeda de no,nceÉo de pÍEÍ8doí.

. RagulaÍlzâ aJs dúeÉo lscel lmodlatemanle: eúctr o pegemoíÍo ou pardâmrrb des dívldas .ponta(bs nêatâ
cêíüdto' apí€sâÍlb 6 dlTíwant6 da pagEínento ou da lnÍdo da parEBlemanto (oílglrab, lncàrslvê honoÍárb3, quarúo
davldc) c oü!íüa fii dols dh8 úda ara coÍüdâo d€ sltrâÉo íscal Í€gular.

6. o <tcatlnatfub po<terá c(Íúm* e arlsnüdd.dc d6E cerüdb, lnfoímando o núlíÉío rto Có< go dc coflúolê lmpr€sso
adÍm no úd€Ía9o dÍtlnbrn trb.rt{ry.b?

7. A c.Ítldáo á vrlirB paÍa mrtlz e í[al(b).

Ologo H€írhuca FBíru|Í! Mêíúês
ProoJíador€h€ú€

PtDoJradoíla da Oíúde Âtlva
M,i.$n97.773.4
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@AAÚo
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JAI{EIRO

SECRETARIA DE ESTADO OE FAZENDA DO RIO DE ü,I{EIRO

CERÍIOÂO D,E REGULARIDADE FISCAL NO 2025í69ã11900
CERTIDÁo NEGATIVA oE DÊBITos - cND

tDEilnFtcAçÃo Do RECUERENTE

CPF/RAIZ DO CNPJ: 07.025.989 CAD.ICÍIIS: Não lnscÍlto

NOME/RAZÃO SOCtqL. .rÉ..,.ffi

CERTIFICA€E para fna de dlrelto e de acordo com as informao0es reolstsadas no§
Siglgqag-Qgqry@v_o§ -dqsecÍetarla de Estado de Fazenda que, até a õÍ€senre data,

NAO CONSTAM DEBITOS p€rante a Fazenda Estadual pa'ra o reoudrente aclma
idenüficado, rossalvado o direitô de a Receita Estadual cobràr e lmcróver as dÍvidas de

sua reeponeabllldade, que vlerem a ser apuradr.

EMITIDA EM: 09/09/2025 21 :0í

vÁlloe ntÉ: 08t12t2025 21:01

Ceddão emiüda com base na Resolução SEFAZ n. 109 dc 04/0&20íz

oBEERvAçôES

!. Eata cerüdáp deve e3br empanhada da Ceddâo da DÍúda Alva, cmnlds D€ao óí!ào DíóDÍio dâ
Prcorrdorla Geral do Estedo, no3 têrmos de R€dugáo Conjunta SEFAZ,POÊ n. SrzOOi. '

2. A acaltâÉo de3tra. ceÍtHâo ê3É coítdldonada a verlfrcagáo de sua aubntlddada lrt lntêmet, no €ndêÍrgo:
wuw.Íez€nda.d.gov.br.

3. EsÊa ccíüdáo não so da!üm a et€star dábltoo do imposto sobr6 uansmb!áo ,caur morde, e doaÉo, de
qualeguer bens or diÍ€ltos (lTO).

4. QmQuer rasura ou êrnanda lnvâIde ê3ts dodm€nto.



000019

rrxrSÍÊruo oA FAzEilOA
S.cntrrh dr R.c.!tr Fedoret do Brarll
Proar.doÍL€a7al d! Flzend! ]{!donal

CERÍIOÃO ilEGATUA DE DÉBÍÍOS RELAÍIVOS AOS TR|BUTOS FEERAI§ E À OÍVIDA
AÍIVA DA U]{tÃO

I'lom.: OOLD t20 PRODUCOES E EIEÍ{TOS LIDA
CilPJ: 07.02í0t0r00üA?

Ressalvado o dlreito do a Fezsnda Naciongl cobrar e in3crevar quelaquor dÍvidas de
r€sporuâbllldado do sujello passh,o ecima ldênüícado que vlerem a ser a radas, á c€Íülcado qu€
Íúo constBm pondônda! êm sou noíne, Elathras e crádibs ülhrtárioe adml,úBúado3 pêla secredaa
da Rêc€ita F_edeÍet d9 Brasll (RFB) o a inscÍtgôes êm DÍvtda Ativa dr Unlâo (DAU) junto à
Prooradoda€cral de Fazfida Nadmd (PGFN).

&ta c€Íüdáo é vállde para o rstabolêcimenb matlz e sus3 fillels e, no c@ do ênb fad€Íath,o, p6ra
todo3 6 óígãoE c fundo3 públlcos da adminisfaÉo dlÍÊta a de ünolladoo. ReÍere-ea à elt,ação do
3ujd'to p€s8lvo no âmbÍb da RFB e da PGFN e abrange-lnduelve as conütul@s aociais pnáüataa
nas alíneea 'a' a 'd' do paÉgrab únlco do 8rt I í da Lôl no E.21 2. do 24 de Juhode 1 gg1 .

A aoalt'aÉo dests coÍüdâo está condiclonada à yeÍiÍcaÉo de sua aut€nüddade na lntomet, nos
€nd€tr9c <ht&://Ílb.gw.bÍ) ou <htD:/^flr,v.pgfrr.gor.bír.

CêÍüdão €mltlde gratjltaments coín bas€ na PortâÍia Conjunta RFB/pGFN no 1.1i1, de 2I1ODO11.
Emlüda à í5:20:51 do dla úfAStl2Oi25 <hora c date de BrasÍla>.
Vâlitdâsté28t022:O2§-
Códlgo ds cofitol€ da cortldão: EFEoLôí.5C802ÀC
Qualquer raarra ou emenda lnwlldaÉ €§l3 doojrnênto.
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PODER JUDICIÁRIO
WSTIçÀ DO TRÀBÀLHO

CERTIDIO NECATIVT DE DÉBIIOS IIIIITI.BISIÀ!'

Nome: GOLD 120 PRODUCOES E EvENTos LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNP,J: 0?.025. 989/0001-37
Certidão n" : 60L2328L/2025
Expedição: 07 /10/2025, às 1B:01:58
Validade: 05/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certiflca-se quê @r.D 120 pRoDUcoas E a9trltog LlDt (ruRrz E rrLrarg),
inscrito(a) no CNpiI sob o no 0? . 025. 909/OOOI-I?, nlo CotrStÀ como
inadlmplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidâo emitida com base nos arts. 642-A e gg3-A da consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Lels ns." L2,440/2OLL e
t3.467 /20L7, e no ALo 0t/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados const,antes desta certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a t,odos os seus estabelecimentos, agências ou flJ.iais.
À acêitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portar do Tribunar superior do Trabalho naInternet (http: / /www. E,st. jus.br).
Certidâo emitida grat,uitamente.

ilrwüçro ltlPoRTrttrts
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist,ag const,am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurldicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabarho quanto às obrigações
estabeLecldas em sentença condenatória transitada em julgado ou ern
acordos judiciais t!abalhistâs, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciárj.os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos detêrminados en lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minlstério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou denals tÍt.ulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvldds e eugcatôês: cndtetst.Jue.br

-l



2o. OÍício do Registro de Distrtbuiçãoooooer
RUA DO CARMO, I - 3o. ANDAR

CERP: 2025.5 t4t 3 I S.0S0-l

REOUEBTDA Eit:0Í/09t202S e82ees
MODELO(C»> GERTIFICA A a B << oe'lr? prE: 0001

PARA FINS DE: CONCORRENCIA

Brdo Fcüppc rb Oltvdn S[ve . Reçmllvd pcf nrpeaac

CEBNDÃO DE REGTSTRO DE DISTRIBUIçÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2O. OFÍClo DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÂO DA CIDADE E COMARCA
DO RIO DE JANEIRO, CAP]TAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.CERTIF
A - Âçõês dê Falêocià 

"u 
C":.g19?:!l d€oÀts !çôGc- e pr€caLorta, dtsrrtbuÍd.s ar Varua EiD_presarlâ'!, bên c@o, rnqucritos Judtclal; rariràni.... ou Falênclas Dolo!âa âr varagcrininlir ou outrâc ÍâEr;186 aq Lei ái iÀreiãii.i, ' n."up...ço.""iüãi.i;i;- -

B - rnrêrdições prGvlstâs Dêh Lêr no. 6oi,r à1iãi-iã7ó sz r gz{, qu. rrrra dâ tntcrvançlo qLlquldâçto Ex*rludicrãl ae rnaiituiçois;i;;.;ãi;; pêr.o !.rêo ccntrâl,do Brâair ouilt,niatérlo da Fa?cnda, desdq:
VINTE E OITO DE ÀGOSTO DE.DOTS MIL E CINCO ÀTÉ VINTE E OITO DE ÀGOSTO DE DOIS t'tL E vrNrE E crNco tz|toEl2oos a ze t oei zoás7--ã.iã't" I

Rrlettvurar. .o nü c!. cor,D fzo inooúors r rtDrirs imi Oúucroeçlo: 0?02599900013? (êoato!ú 
".q,r.iid"l

Et-mOA Erl3 cu0e/20,!5, RtO DEJANE|Rq OOIARCA OA CAP]TAL
EU BEGTSTBADOR ASSINO. - 

rorlr.ú,o.oi
t.-r"lo' 

'úlc. 'rdt'l 
aL aíiro Ça -rta üt- ra6o. ô o.aa F.5 ô r-iaâ, tíottar. Go. c G-úro ô rhürr',.

tcA
osrRtButçô€s Êi, cuRoo

E DÁ FÉ
OI,, ANDAMENTO SOBRE:

CTJE REVENOO 08 L'\'ROS E ASSEI{TAMENÍOS DAÉI

Pod.r Judtciárto - ?JERJ
Corrag.dorh c.ral da Juattç.
Codlgo ld.ntlllcàdor de C.rtidàocrlar6rEtt
Conrulla. v.lld,ad. ôo CtC ao:

àrlp: //rrl{. ! rrr. Jur.b!/port.l-Ert EâJudlct.l/

E[E

EI
r..r i.i-tnr p.!. ôÉrd. v.rt{.r.t É,on.l &.uharor.rr.d.. r.l. É.r.. ô rtrr,cô.úúr./t i,.rú.r.r/,"arr unrocl.rrFro F,,@ o ro raal aro rrr r_ air".

l ..t..r rcld..L .r..r. G.rltdto.br.rl .âr ê.otr d. M _ t".ÊJ tàttp,//tna.!rrr,:u..!tr!ott.t-&tr.r!d!ct.t/e.e!!...1ol)
l ..rrtr[ô.l.rrôorq..t.ra d!.FnÍr,.I D.]. do,rto.rr r.to !.rto.to d. 90 tâoan!ât dr.. .!ô. . a. -l..ao.

:'l



q,/D7t?í,?5"17:17
C.Íüdao dr Sturçto Fbod ô t8Ét

990022?iEE[nnA oA cDroE oo Rto r rArGRotlcl[?rütiiGrrLocfirao^
CaúndLdo!3.lb

r.ât l!ÍttE^0lo: 2laot
frofc Fp/REGRtoctsrF
OOínÍLE: 0147õXr0l

v tD E oanor&t

CÉRTDÃO TEOAÍIVA OE DÊBIIO DO IIPOSÍO SOBRE SERI'IçOS OE q|ALAUER XAÍUREZA

1

C PJ: 07.O26.969jm0í-37
AP,.aanb c.rddto, púr todú aa lnrcrlç0ol rrdhdrr no do Rb ôJ}tchq aoa oltooltnota dhfro do CXPJ ou CPF aclrn . .aryt cono Doorrrt Darrrta qohuat óíolo IDllco on

ÂÚ r D|laüb drtr, rm rrbglo .o c.IrülDoLrb rf Çralíc..b, nlo lú ürb Oni fr,fi.Co, nota d. hngri.|tro.
Ft bn íúo, .Lôho coilb...do rtl 9..!fdo d. p.rc.bm,tb ou not d. rrúlrlio paoaaha do p.g.m.õb ht grtt, on
daub .acrlúrr.ro üt lvrD lt cd ou .t clrr.,o fo?.rrao .ldlrlco, r,ürct6 . ilo p.ta. Ac., arffiúo, ....gurrdo .o
hnlchlo o . ]tlb Ô cob.rnF ô qualqúJ araôb {úa vL. . aa? vtíütcdo podlloínraat!., lnduÜlv. no eira dlt ,t oattobprúlr!.d.!c-rv.tt trtrrh.n f.gbbelo an ytgo..

E

I
E

{
It
I
I

Catüdao.!o.út co.i b... tl. Raot lao Sl,lFP 1l.3.3$,lb E!11tiul1.
troó! Jfi io, t& .I,LHO ôãDt Hoíü 17:17
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PROCI,'RÂDORJA CERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATryA I,E I,ÉBIT(N EM DÍuDA ATtvA

Ccrifico qrE' cm com{lrr.o Siíor|. d. Dívid. Adv. m di. tU0720!5 ,.rr| 
'tÍcrtEir 

!o Fdiô tü}?9!rtms ,llÂO CONSIA DÉEITO ll{sCIfTO Grn
DMdo Adv. p.,l o CPF or C?{Pl lnÍqnrdo rüriro:

R ZÃO SOC,IAL:

G(t D r 20 rRoDuçoEs E gyElrlo§

CNPft

rr.oú.g{uuu.J?

IN§CnIçÃO E§TAI'T'AL:

tSErÍo

A .lnirlo lllfÍtv. d. DÍvlL Aliv! c . ccniüo lEgüiv! do ICMS orr t cíiIo p.r. o .ootibuin & ICMS Eüc lcÍto vdi&da $lelo Sílrcor.dú cm
co.liurio.

(x ôd6 foro.loa ÍÉ ccrüdlo b...i.ri-r. cm p..qui.. ,r.liaô . Fíi. do CPF oo CNPJ fqnccido rp nrotl(ln a. .D.c.sÍ.Éo do .rqo.rim.rüo.

ÍLt ttllalvrda o dffio da FE .d. Eora..l dr htcrrí.r...Lrr daüt6 qta vl.tl!ú a t.r Oerüo Ddt brnr. f .tf. d. t !r.oi...rüdL.
A..ria.Co d.Í. c.íiüocd c@dic!@d.. vrÍifc.slo d.!u..úGaÍcibd! o INTEnNET. oo crlbqo: hlF/fuêrj.rv.bi/diviô-ÍivJcríti@yrgúl8idd.-
írcd

cóuoo CERTTDÀo: o<rs aror r.aE
PES(ltlSA C^DASTIAL Ílrlizd! .lt|: l0rrn0:13 lr U:3a:lts

Eít cqrúIo l(rtr vdiLdo üa 0Ú012í126 , cortid.Íúdo 180 (crú!o c datr.) di.r.póa ! parqui!. c.d.$nl l! Izô ru d.r.. ho.!.cim& coifq|t|! útigo t I
& R.$l$.ao í' 2ó00 dc 0í1(}2m9.

nr! rn io.!. ireí!ue!... hry:/pSê.j.fetj./dlvibdivr

Emltidr cm I 1O72025 & l,a:,47:51.ó
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASTL

CADASTRO T{ACIONAL DA PESSOA JURíDICA

irJrEnooE 8cnÇÃo
07.0ít3.90rc00t.!?
IAIiE

corpRovm?E DE tilSCRtçE
CADASTRAL
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nú.

âfa§ânDfA IAIQUB! DB 3Â hddn. úhb, oúq, rrür ro W@lt9/02, -.r.t..í.,
E ld.ú3c áo .dr f lrrlndâmli[E W,tN q.?fu,- n:cdot Bdfu - Xb dc
,É - C@! 2e79$l?t, pocrrba & crdrr d. rácoÉr.Á! o. t3t1}?4&? tFP/f,J c OCÀl! oc
ffi921,017 -tl; &in ródor oo-Forçr ô rdotde qçr"te túà rô r dcaoúco rodrt dc
Gd.D r, ProDúgôB8 a ByB{rcS I,;mÀ b€litr o €Nt! rô of st/&5;g$l(fr|-n,
od:LdÀ o dddc f trn.fril A@ À[E M, o. r2O +t m,- C@?l;Ti *17í- IÉdo do.
Boddm - nb d. Jrctoo - !J, qhadr o [.lCEQfÂ rob o d 3t2tÍ]7t]*t 9c dcTrcüo dc
úl§ll!0x, aolwnr & c@ .do c úr o.Dc ôo & ôd$ poodcr r&:npücr co e
Co@Sodrl,pdo. droo cçoor rtqlic

cI.álr$ru ]rníBtIA - A.údr âtts!âraDnaxaxlu33DE tÁ, tr gm:ê cao.rc a
odcüêrtodc cr-rrrcãm@u.rfq qm orrtordc I| f,00 (l,h&{crdru, o re
to.rld. nr2m,(I)púrOleri),o údoAnítO lrC/tlDOIÂtr(IEIDBSA f çd*g-lo.

ctÁt §,lÂ tBco]o^ - 
^ 

.ódr âr$âtDra xaI(NrBt DB aÂ ç r rrdr rtr ro"r..r.r.,d& iertr cotô d. ftr@O lIcâtDO ltÂt(|UAS DB til r çdr ô tl| âm,00 [b m
Lú), rc o € ao aoad. oortc 3 dG& dor 6dor c rsor.ü*.. c hora pcuc r
Sodcàdq, oà d d r cdm rir r ç rb ôq E ô erdoo6o, o a 

'o*Aac 
d.do

lh.. pto. 3cal c &agh{ f .i..q.

ctÁIrtulÂ Encsna - À .ód.,ÀralSattDlA ríâfQIrBl B st, qc - cdr à rdcüdc
COLD t nOúç0E3 BEtEttIOSL,mÀ 0.rtd.6d.cçdç cçoorbldrrtcpot
quirpc fur or or ?üdrldo. É.Sodcd.d. rprrrLô qto de rerbflo mnl

crÁuua errrre - o.ódo mc[o tlorrDo xarerrB3 Dr st, prm-*, hry&r
Cr?fj Edd D FrGoorrb.d. It ts5aQm pltoúr c ra"co Ml c (trem feú] o
ELo.rprr

|,s
irúta C!-q.-r do l.t rrô dc üc .b Jolro
NOGI @LD I2O PRODIJCOES E EI'NTTOA LTOA
ilc Lovo! @LD 120 pnoDuç@s E EvEt!-Tos BtRall
IIREr 332.0?39294-1 Protocolo: 00-20:8/130?96-0 D.ta do prolocolô: 2OtO6l2OtB
CIRTIPI@ O IROOry[|E m 6 2tt06l20t' BOB O XúüERO 33600630f28, 000032!56?? c d.oâls con !at!a. Gtolarro da auLentlcagâo.

J

4À32894 F903 t O30BBA8' F4 6EB3 36ECl 9a6' ptüB2 a FCC84Â6? 52035D8a 62 6CBF

3t1
! À'rrênr.tcàçlo: E

i._:::-:-'!-:1i--:- docroEnto ac.rse h!rp://rry.rucêrr!.ÍJ.gov.b!/rGrvlco!/chanccl.dtgil.l, tntotlE o n. do protocolo. P!9.

l rÂ:



000034

Fq

t9,

GÁIr§rLÀDÚCni^-O oÊi@ .oúl püd r Ed. E!oôg6G..íúdo,.ü #.i., Ge.úÊb. c

rc mj6+ Sctrlio ac oe."--r^ rL Êh1 ogm., qodfüG. c hq Âlcad.go A
Erlfo. doo. c dc oôdorb p6.ddüdc. oltd . rtcs Âüvitdcl dccoúd. crD gcú çrdd, cmco oledr ú"-- cçctficr

ctrÂIEIrIÂDÊCIÍAtlmA- O,,a*.-.-srro ô -ddorqirt r todr !l dc.r-ro
& erdr ro,

CtÁImrIâ gTA - O dô c.ds! ôrcr r úrÉo dc Soacdfo B4clf pc Bry
Ioúrüf de nc+ffidc Ít.nlr,t" - BtrEI

cIÁI,q,IÂ úttrIA - O c.úô dl do ródo rBnc[O RtOrtrDO EIeIrB3 tB S{ f
çrllodq ftt rhaô FE cô tob qh. dc coú pdl dc bo.

GrrnllrÂotr^va-a rdcà--r*rurrrr srA'cdrL& Âo,rrq d r&@..L3tsc-
nmb dor Eddm-fb dÊJdo-U-CEp22?C»ilt

ctÁt ![[Â NOI{A - O aer!Êlo cdrladrt do íó rnrêro IICÂIDO IAfaI,t3 DB !Af
çtrodo, crÍ Eoú Vccú: áh dc Cnúo. d 6ú9. nn & Lr tq C,- 2 - n Eldo - CEp 27rft

t Údo - A Gqcr, por rrohf,o dc rco rer.., porla rürtihir dü. o pãb.lo. h&irr ool dcdcçcbrmdoor:aüdo cotrheo codtü cçccspoop.ú.b,

Tcdo ca vltÚ o dcaso EúErd.t r Enrfa'. laôrldud dc frçoorüÊê r s.l&rÀ - EnEI,
polrrírarr rqfucc&foc

ATO @N!ilTTUÍTVO DB EI,TPRBIIA INDIVIDUâL DE
NESEOI{§ABIIJDADB LIUITADA - leIDNT I

GOLL t20 IRODU@E§ E EVEI\rI1O§ rlXrar -r

GndO llCâIDO XAfalrES DB 3Â [É.lr.rro, --áo.oü qbc rL --rrrro ild.l d. to,at'c, üdo c,o ã/lll/tsatr cqcrco5 rraoc c dodciLô r En.rô vccdorârcr &ccúo,
o'6ó$ t,r tr'Loc lq, o.r 2 - r..!do - cBP2279ccil9, ectrdor dr crm.r- dc l&düde d (trttgg{tÉl
DEÍIÂI!ÀJ c CIÇUB o. 00,I8SJgt 6G

glryr- IllBrA- Â cqc...-:n -.r e re 1x[.D rrrrODWüEs BEYETnOE
BIIALP.

CL{DqrIf !8G[nDA - A rodrúdc cd or rcde o A'.drL dr actf f fS.oq, ..h tt5c _
tr cdo do. n--á.rÉd -rb &Jrdo _ry _@ znt».M,

r!
JUtrEI I IÀ}

-..;

protocofo. ?ag. 4t7

irEt c-a€tat ô r.tadc ac llo ia ir.rttc
Noc : @L0 I 20 tRoD{rcoEs ? Em}llla LmÀ
llG llovo: GOID 120 P|IOoOçoES E EVEI|IOS EIREL!
NIRE! 332.0?3929{-! prolocolo: 00-20lô/130?96-0 D.tà dô protocolo! 2Ot06t2CtA
CERIIFICO O Ànoulvl}crro 6 2LtO6t2Ota soB O !rü|ERO 33600650f20, 000032166?? . d.ôârr coo!:.r.t.a dôtatrc Ca autêntlcr9lo.
Àurcnrtc.çto: E4À32t El F9o 3l D30BaÀ8r F{ 6ER336EE l9B6?FFAH2 { FCCI4À6752D35084626C8F
Praa vâlidlr o docutEnto acê!!e http! //rrr. ruc.Írâ. rr.gou.br/!!rvlcos/chàncel!dt 9ltá1, tnfona
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3 ÚOo - hacA r çdç.r Eüpo, . ..td.tÀ dc a ô,L,, rbú o fu ü o o,n de.odaoúicuçdppaarb cdúbnrdot

Cf.IUgIÂ IIf,CEtIA - O oüiaD toúl tGÉ p!oôrü.. úthi.l.t c 6Gú, rTÉrí:.,r^i G,drlôdÉ @C.o@ olo GAGdLrd. rdocç Ogedo c Fúoorb dc cm deo@ .-nd!úiiB Scnipr ac oqldãCo dc b o..,t!lç oq _oiOcl 
- Sa agpado.ú eErifo. .!úd.o. c da poôdob E ddddÉ ãpoúdiq &b o rúdcrt Ádrrdrdcr dc@r co gcrúo.ofúL clcáo combda d.dc. G+acffca

@Á!A,tÁQUAmA- OqDanl.oôt 6 & n' 95.tOO,m G.bvcocOrcIIc euuoc-nor lcrb]
rüvllô co 95.l@,(It O..ltnan c Cbco lfl e (looccor) f- d. vrh. aút f, úO (Jú fcd+l-cae tqn[rrdq ca oc& re ô Bri.

ctr^Irn I,, QUINIA. A aça-rrrne.e. do ddc rL -ipq. é thirô b q.nl hü{!fiido (It.
IIEC do CóftoGrÍldoc4úd.ldode +*u..L.rpn pdo podo à+t--

ctrlrenÂ IBTA - l dauaflo à.--r rcrí ddr pdô üLô ErEIr lEnctolIclIDO IâI(!UE3 DB úço açoroA.ft., pdrq hdôt c crdr|dfrrcco odo Idvi&b fumir c çc podcd m pooadcr pc pcOdo d.É@hÀ 6ú rL pootro
Coqaa o rd't rt rrac IGIGIO IIONIDIO IAIQIJ!! DA !A cürbdcú o &cdoro gÊ.1
&r ocg6dor c r úofo dor aoo n -"c.-oq qacrco rtn c prrdrrc r EtrEX,I o orc
on'tt0/í,c. & glaio o'h&i. do úeúdor edd.r údr e roroo .o-. rooctr, bco otp-çE @. do@Gú! o G S. hryqü qorrtUaac o o&bÉo po e EIIEI or(ps . cr@c d. ott fücr pc @ EdD1 rlGo r rqddCo.L b.ú &ftf.a qup.

GÚDSrIâ SÊ[ffA - A Gopcl. Gú p.roo de rh{o pot r,.,fo litc.ffií-ác

CIIEIITLI OrIAVA- O -,ç-*.'. do crsüo rodrl c&cloÕ3l & do:ob do odr o.
g ÚOo-e -'frçrr, por croh{o de ro thilE podcd dbúd, rrlllrtor co pcúdo io&úrcr ood rlcrdc çcbrudoo dôcohtroecodl cçcàtprrrop:údo

ct.lDtt rat{oNA- o 'l!'lE.rqciorrc/uDo r^pQorl1iDB tt,podra É,ttúrr.Ed
eúftde PlêIôqdcdo o rLg|bfloFtot

ct.lDctrÂ Dúcoía - o dEh scro üc/uDo x/rxtuEt rn ú o*o ç oo popr
& ahe oo qcr hüvldnrl dc rTodrfdc ffidr

cÍÁull,I t Écnía tttÍBxrÀ - Ba o rL Ôtodoo ô ddq r rote do c dbotucú
Scel a[aôu n up BçcúL .. oavlcr o hcddo ô p*oo, rcrl Lcrlo oro re m
e hrhrro dcrcr o or ral rrdor siq o cdo a tcdáor cc6ó o{. a s t ü!G..o
po?oú06.+ ó di.tdH&l 30tô (tiro por oç.o) e rtro o o rtrm ca tO (aA pd.. @h,
bet e*u ê @41d. Éo iod.rrdc o0úl ô goro rfuc c eocl vcaodo. ?dE hr
pod.30 (dotr» t rpôorom Êüorviro

l.
JlJ.-Er LÀ

lo.2Ot06l20ta
, 0C0032.16ór? c d.r.r. êonr._artc. do

?52035D8t626C8F
rvlcoa/chaíc.ladlgtial, lntorr. o no d. protocolo.

----r

P.9.5/,

tarrc d. aulaíllcaelo.

xInE: 332 .07!9294-l Plolocolo: OO-2OIB/r30?96-O Dâr. docEnttrr@ O m@WX{EU"O 6 2ttO6t2OtA SOB o NúürRo

^ur.ar.lc.çto: 
E{À32E8{F903 I D3OBBÀO?F4

Parâ r,.lld,rr o docu!.nto âocÚê h!!p:
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CtÁImrIâ DÚCOíA Sct NDÀ - O.í!i*{nqh' dcúr1ob pcor ô I{ qe ú crú hnpaffo
& ree rr-x*.Co ô rodcdrdq F. H éDcúL o.m rt6d. dc.o.i-fh.*-1"4 o poc c
oar.. rô c&hr ôdr, f p:u ço rcdq úô ç 

-odo:re 
o e rqoo pôliu; o pc

cfus Élho de pwdoflq pcnr o rntoo, coc-.+, p.oüq o qü I mÀ goplc,
em o rhr 6n nci.o r<ioael, coor tmr da dcôl dc cocooêdr, coo g dr.õo &
ono, e póhlcq o r goprialág ca oúfr.Diü. m o Cóábo Ov .

CfÁUgfr OÉCOff fExCEXfA. Ecr dlb o tb.o dr Cthd. do fb * r.údq Fr ddDe
çdrçccdtrldo ofufu ô pococ coaq o cdadr r fh.caoo, po:nô pdv[:gbdo çc
ri3

Eporm dchecm rodq cdáo o p.EEE fuÉ@dcffiolfo&Sodo&dc
R""f.ú.di{., Fr Bqan Ineri&f r} napodffA timir.t - EIII{ aa pq rb
tmhoôrholrhlr

Ib dêJrrio, t0 dcrú.b dê ã,t0.

flrlr-rrÉlrlc. llp^OJr4ek!ú-
xalsâNDrÀrírrQu8!DBÚ

a

t

Td

Nc
GIP:

NÚê
CDEI

irrDt C-taLt ô &taalc da Uc d. ir.Dlto
a xG: GoLD 120 pRoD(rcoEg I gvtNÍos LTDÀ

I la tlovo: @Lo 120 PRODIE@S D EvAGrOs aIRILI
IIRA: 332.073929{-r Ptorocolo: 00-2018/130796-0 Dât! do plolocolo! 2il06l2ile
cEnrrPrco o ÀRourvrüEüro @ 2tto6l20L0 3oB o IúrERo 3360J650t20, 000032166?? . d.!âls coô.!.n!.r co
taEx, da autentlqlclo.
ÀuL.ôrlcàéo: E1À3288{F903lO30BB 67Ft6EA!36EEt9E6?pFÊB2tpCC8r^6?52O35D84626C8F

ALr.rJ

-fl
Part vâlldal o doêLúênEo acêtsa hE!g!//trr.rucarra.rJ.glov.brl!.rvlco!/charcalâdl9ltâ1, tnfooê o o. (E protocolo. Pâg. 6l',
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CONÍXATO DB EMPRBSAIIAMENTO / AGE{CIâIEhIÍO OOM
EXCTJ,'§IVII}AI'B DA TNANALIIO

óRr0-RJ 27 ,02.2025
PRoIoC.1 42573ô

Pdopctcre inmrocm porionrrdc echq rsprrcr rbcho qurliÊo&c rIlilhrll

Íx)olrElo
CfÁUSUf.e pfnfnfn * O obicivo dcac cootrro é catdccrr uau tçhCo dc ocSódos
cotre ac P{tÊq d. rcguloc fma o AIIISIA lnvcsc à AGtrXsTE, pGlo púazo dc vigêoú do
prtscotc, plcoo podece pao írrFÊEs.'rir, .g.oír.r, ÉprG3Glteq tr@tcnf e r.t-m.trer I
cerrcin ertÍair do âITICÍÀ trn c!Ílt r & úcoh crclurivüLde s ca toder rr rtlvi&dco
prc&siorir rc&ccr . cle omtrlo quc o âEIISIA vcnüe r crc|acq oo Bacil c/ou oo
E&cioq . iaclsiado i@g!m G diar @eâ &r cEurúr c coôÉcs, Ípc muonmrÊ
acoE&E

Dc uo hdo GOLD r20 PBODUçôES B ByBI\Itl(Xt Lmô cG acdc m Âwnide daa

4gqe! oo 19.@5, TodÊ a arh 1223, Rccrio aoc ScodhtoúÊa lio dc Jrocir,o/RJ, CBp:
ZL:DO701, iocrite oo CI\fE/À@ rob o o. tt.@S.9g9lffit-3l, rwccáúd. nãta ro
coofo@ 3Gu oooErb oodrl donvrme dcoooioadr .'r'plcrrnêntc âGúX\fm;

DIOGINE§ FEf,nEInA DB C/If,VâLIIo, ctr rútcs'TIEE", trrrhiro, rdtdlo, mtuico,
pctrdor à c.íEin & i&ndd.dc f nl498/'33 DIC/RJ, blcdlo m Cpn "O o'n1 056,
95fifn4, &ohi&do no úcguiats cadcÍço! Ertude doc Mcoczcl tr B$, §b 719, Eli0cjo
Eopcsrdd Púquê dr6 Ágrrú, C.olub".t", Sao Coaçeto/U, CgS 2dlit-230, áo"r*E
dcooúúr.do.úrrdÊii.ftc AXilSfe

MÚSICA BsmâIr[IA PxoDUçôEs LIDÀ oacdrdc cqradl hrcria no C].IpJ rú o
a" 33.175.70itlü[14Q Go6 rcdc oe Rue fúrepc, o" 290, ap tot, fitoOtlo Orq4 -nio 

ac
Jrtdto, ry, CEP 2155S200, ryacmar !GÍê .!o coaforne sar stnrrlio rociel, donvrae
ecoorrt".dr;mftçgmcnA @

Vêo, eo com rodo, celcbtrr o pacrcoc Comrm ac nm[rçrrOm:ao/rgraarrorm
cm Brchdgü.& & TÉh.Do, o. frúr d. Lgirüco iplitr, ocdirote as cquiotcs
ctruruhs c codiÉcc

üiÍD*|.ilEt,Lt .'l.inlr|' lllúl!.!a
5oúlljürt laúr úI.
Lar36 lltl.r.l r..t! r rE .ll !a
qarrl\,E r ,lqat !r aatra

'rü 
!a rrr-tíroi

Prratr.ô Pdmdoe F-r.*t--ac.{ por trdrdcr m6rddr ú crrcirr.drdc., rô,t e
qnlqucÍ 6@ dc dvi&dÊ, dirro ou inairlÊraerrq nlcimedr oía.6a intrçactrçõe c.-"9ç-' do ÂXmSfAb inclui.do, as oio tinftrdo r .p;çr.!Éçi,Ga í- shows 6i coac€Í6,
Glpcdoío!, cr/c@s c/ og rffidcc quc cavolvan eprcreaeçõca süarr €oao DJ, eoaryacl
própim oudc arailmc & froogÍm$ cdcvtlco6oognmo, @FtthipdodoAnfliÍÀ
rozioho ou cm cooiuno cora orrru stirtr+ crpctacuh+ círtaios c/ o rtiriddcr quc cnrolven
rs iotçtcuSe do ABTI§iÍA co priblico; 6r19õc! Ío.'ogG16ãr e/or udlriadr dc gn$rr
ocÀtyt, .prc!@do co públi:o, eo úro, gfsvdú, flEdrs GE FddpoÉo Lohd. cr con
FddFdo dc oucoe üdetrr; sÊís6G. 6009ííú quê orotvro o olo, qocirgôc oon
c.Eprúhes puhücftád.q pcgr dc propag.úda cor garl Fúodobs ilüre oaUrodtlry, çc
utiüzcm s imegEo, húcÍp,Íü.çfo ou cotrÉylrir do AR:]ISiIA FddFÉo co pcogatnlt'dc
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ddio e elcvirío ou offh iEPúGsq Ecgpódcs comrb oom cúiltcrs dc rv, poô+ôce
ciacorogÉ6cu e de 6lncs publiciúbq gncoUoira loüncq alcftdr oávd rnr oão' o4ócbe
ae íao dlgitd c ctcoôoica; ÍivlLda Glcrs Por $rdquÉ foÊne, üio. Dldh @ tGcoologia

crircoas or çc vtnhem r cdsdr como epimmrncom dc ccoologb cdtEoE or qrr vcoüe e
cristir, oo Btuil c oo Encrhq riodr quc, @ pcrr p@oÉo c ilrrlgsilo do nebalb c
crrÍ!Êirr do ÂnmSilÀ talizrdo todr cpcrcon@ occccc&h !o sar ooncs, dÊvcodo
muaicar e rtirtr !.opÉ o@ rodêaci. ofuiml & 72 botra

Preágrú ScguodoR A 
^GmrIII 

e/ou oc rprcrcoro qoc clE hdflman podaio scr
coÍrstitddos pmoradocr ô ÂXTISTÀ cn .ô'{ÉÍ imroglvd c intlnÉvrl Éo pruo e
pltscírc oontÍm, sues crcotu.is prooogÉ c Goonçõcr, dotdoa dG Ffu -ad qA{
pdcaa<r aiodr ortiarh procureürrcr "d jb&', c@ crpcrs. urlocir do ARÍISfÂJcom
orcr3r de odoc o podccr occar{rio c crúcilnas à pcíticr do rtr pwüu ncrtc ooatr.lor
indudvc coo podccr parr úroar contau c rcocbcr c dr çiaSo dor brrcta oduodoo & ols
d)nttrt,$

DÂEXCLU§IYIDADB

cfÁUSUf.f, SnqfffOes Âo .sdúr csú @üúo, o âfiflSiÍÂ tEc rrE coEpc(Eri!Êo
dc crduaividedc dc trlbclho @E r AGEXTITE oo qe rc cftrc às dÁurub dcarc intruocao.

Prrígafo PdEGtÍo: flc. ccÍro c caeodido qr odo e qu.lgucs ouero rcledoodo àe
xivllodcs/c.;ciçr e ARTI§TÀ oo Bnril c/ou crtaioc, dc 6@ cauúcüd., dcrccó scr
oegoaao or ioeodiedo crdusivancac pdt AGENE cm r EIRE§§A mcodlodr
doAITI§ÍÀ

Palgrdo §csuodc o Â[fl§ifA DBCIáXA alo pmrir, cm ÍUq, tco]tnrn oülo o(DtÍrb
dc crclueivllrda coo quthua outtt pcecot rcir flricn qr iuddic., a!êb o vÍaolo cootrmel
@6. glrndore SOM LIlrXEi EIIMINIX) e ÁÍIENIB dc quôçct rclpmrrbüddcc
.lttê pú vcntoer ecúhot! r rugL, o dccorraode d. cd.fu. dc çdart {ro ac
crchrivldrdc otcdor . cíC acoado.

Prd3rú Tcrcdo: o âBtISifA dcchre EcúE .Êo úo poôadr lt'o luífdd co cunq rf dc
nrauar cfuel cÍioiad c Erb.lhist , bco m lio Gsií! dfuidm oáFáar de rul ztivürdc
{ü!tice.

DAs arRrnutçônq DA 
^cEx{m

CI.ÁUSULA TBBCEIB.& Saio rrriboi@ do AGEX{IE, cco pnirtu dc outnr rce&hc
ror obictivoo dcctc contato e qrr Fdcrio vh e cct outoqtder pc&c PâXI?S:

e) O cmpocrerhmm, .geírr.l.'cúto. wú&/coocrú[2.Éo, nDÉcÍrtido, virbllizrCo,
iatcocdh$o, àboo$o, dlrhistrÉo c crcot'o & todes er arivi&dcr
poErsiorie c/an qrc dÊ .lgErr fotnra, cn«rhno r csthe do AtrÍtlÍÀ r&doordrc à eu
voz, iÀt!Íprrt Éo c tme$o, hlc.ndo .tçíidci 6 locrcr*a do âIlltrlÍÀ ao rcoddo dc ôtcr
I rn llrocs coodÉcs poffi pm o ÂnÍIsIA, eeio crtrs dc tíltFírr, cfircÍciú, mídi.r
dtit b Earúcdrrs, pr@odoodq cúdtõcs c tcgunoçr ao locel do +ranaçaa;

b) Repccmrçfo occolítie co mc ô AITI§ifâ, oo hado dc dinr§r, aqoci.s. coorÍr*,
0out rcondoo e com, ccúct c rhr grltrso de vebrca aodr&r 4 antdro!, dccoccntÊt
de c.'at-trÉo 6s dvidrdcr pfrcioorir alescrrpcohe! pdo AfTt!tr!
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c) RcJina dirr.....',tc ou rtrrvÉc dc ccociloa, e vcodr dc ehovs ou rpcrcmSct múicds do
Â8Xl§ltÀobccrnfursmroooacrtbdocid.ü 6RI0-RJ 2l.02,2OZs

n0T0c.1 423736
{ fUtoaflo c covlo dc r$od. @l F.s o 

^XTISIA 
coo odos oo coop,romi*oc

aco,nh&n,

e) Ebbmno c .púcscotrÉo rc âITtrÍÍA dr pmoat'o & @ü, bcsr mo efcar o
pagamm do nlm rptrlcoEdo, oo! tcrEor & Clálred. n

$ No ceco dc úo* 4,rtocoafro o pútilico car gtrrl. cryodcl pdr deç-tÉo ds qigêodú
bôicer dc @frrü, pc!üJal pcr o AlTtStÀ & cqúF dc ot,."&'Éü c de podut'q
piocipnlocorc T-aro I ccoogú, poo ac prtco, cqúFmcao & ro c ihmiorSo, pritro
& câmcr§" hot&b e dúÍlÉo drt .Fút cítüçõclr ht!úLçõG3 c GÍFiFúcíltos parlr cordos,
cdcodário dc cntlwlrtra cobtivrr c/ou Grcfuit/.1 (r foc o crro). E cooprcarc-re rinde r
dustú coo «rs coatlrtrocs todrr or dcçcee dc aliridodo' oúlPoEtÊ' scguarop c
topcdrgea, ao enÍISf,e c orn oquipc paer o curylm ac d qmolsro, !qg*C
dotaburt rs c+caivrs @crl+ porÉo ce tri! vctüls gútú f€úco a-rdrc pde eCmffe,
podcdo rcr rhcrds ne 6cu rb Prígt b 3" d. Cfrrmh n

g) No ceco dc qu.nqucÍ outtr6 Gvcobc' tric cma glrwgõÉ dc qJrycc oü&zq rclsôcl
frb$Gs, +,trúffiçôcr TV c dd§ ac." tecpoodvcl Pd.logbdce b8c. dc ecmrnn Fq o
fnilSfe e cqúpc (rc horvcc) dc rrrocportc, dimcotr$o c lqoaoçr & o vütor gúE fotco
outrado pae fcnxl[Te' podcdo cr docrdre m fono do hríglfo t rL Clâraü t

h) Â plmofo dc apctlolot gproitoc o co 6nl bcoc6cÉatÊsr ç-do frGdt no@ oe

UàoctLtoo À Imglo do A8ÍXSIA c dcdc que ofo Fciudiquco s tiogo@Co dc etivlüdcs
rÊÍrunctrdrs, co6 r rlcvlde rnulodt do AXÍIstrA crpracrorotc c pot e*rb;

D A aoorÍ trÉo dê rcwiços ac tcrtarcC qu.ado À c@ c f-Fl"i" "tcnedrs dtibuiçt s dcecior m d{uarle à dcG.s d6 iocasses e ÂfIlSíÍÀ omr e dcvidl
aauêocie do AXIIIIIA cry,rcrsemcruc e por clcito;

! Ocorcodo r occcrcldrdo dc rrsiltêoó luddicr ro âXTI§íTÀ o cloo tco o dircito dc

irantcr r ascsorie com o Dr. Jcé Bscyrm lúcdo Litúô, &Ylàn ú inrrio m O{B/ ry
rob o oo l@15Q sceodo com-6 s@ rtrFcaivd hor.uírlo., F!Éo úo hcrrcoib cooÂio dc

icerooce cote os ditcilos do âÍútr c dr AGBITE, era podcrÉ «nednrh ccn advogrdo, pom

repcc*otÁ-loc co cooiuoto ou temd.D@

t) Â *tct'o dc ortaid ac dhrlg!Éô (ft't60' 1occa", a*e HaÉfu0, ídes sodri.' Égiae§
m Ioeraa c rfol), dc couo emodo co o ÂXTISIÀ

l) Rcetiar e pruotro c r dinr!@ do Af,llSf,l\ cavi,rhodo rcu dholcr crf,orçoc-9rn o
àcecovofAcao & sue crocbs c ro. c@tlçãõ Pot taúcdrcc' Foowodo<, cra üvct36
vdcnbe dc infomaÉo c/qr dc cotrceoinrolo;

N



m) À pannipat'o mr ncgociAôcs dc qroratoo dc çdqucs ornÍêzl qua o ÂXTISÍA !êF paÍtt
dr vtoh. . súscÍ€rct, or aras rtrisôcr; pÍln&lmcae or áÉ-fugráfic. c cdiÍoúl c
quisçcr omc çc corolerm lnâgcü, uir cmo rnúocioo ca qudg dpo dc mfü.;

p l{T ry. "l SX hr_ocgrrido à wodr ac parmcOb do enXIíÍ[ sob quriquct bm!,
,úchrdeê hcrttúdidng,n, dcwcl rcr lcvrdo cm .oa!id.ÍrC" I io.gaÔ a" ehffôfe, *"a"
occccddo tcr o srtr do ocoo, oro qrr cir po c-or ;

o) A q,aecotrçIo do l\xTltlfis iuoo o Gandons e Brfito,rat, oloa oootratog tumog
rdhiros ou rrcscisõc! dcvafo u prtrl roêacir do ÂAÍl8frt

g) O btm e 6d oryimcao & oder es obrlg.glcs pan 'n4gr «r ôiaivoo pÍwilt(JÚ ocsr€
lÍt3tnÚfr€nto.
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DAlr ATf,rBrrrcÔBs Ix) 
^nÍEtr^

CXÁUSíI IÂ QUAXÍÀ Scao rtlbuf@ do enffsfrt po trçr do pcrcnc coataor

.) çuoEds 
i"Egrol'.coÉ . p@garrl$o dc rtrdadcs clrbo.ad. u gcodr peL AGE$ÍIE,

obdgúdo . aoúFÍGact .s rpÍclcúbÉca, orcara de qu.l$É 
"sirrlriou 

,Éolor
cnr scu.qrulc pcJ. âGEXI{]B E'PdÉndo horeioo, locrlE c ar dcorb conáiÉcs pEcvirtncoE
ocorüdes;

b) ouúEú r aGEhtÍE c podcrcr a q.c sc rtftrc à cED.ub r'. roúrsive oo ,ocroE . su.
rsdndvidrdc, . mr poopo,rgôcs cotrc elc croàdc*Ug

9 Nõo podcáo doeopcnbc etivi&dcr Fo6rsiomil dc viés .drtho, o Btaril e Ercrbc, €r!
coniuaro. Ícouncú.drs ou nlo. rco 

-o 
pÉvb c crprso oonscnio:co de aGEh@ quc

podcd aauir. ou nA, acsdc qI ng -rfuco 
or 

-paiudiqucm 
ar rdvl&dcs/propnffi

pÊvirsrcaE riustrd.s caue t PÂRIES;

O Zck de fotoc lÊ.d. q3n -T T,S-f of" e65 co r.--r.oo de rue pcotrpo pcuol, como

"T&-19 S* aA E pdro . &"!'"{.. pútúicrc. quÊ nio dc:vcdo lo .rc"ifàoc -'p"a"r,otdcor pribllcr c '"cri @otrídas . Ehods!;
g O.crÊúo -"qdEge & oàe u o@çõc. pcc*trr pco o ÂIfISTi\ r fa dc nto
prtiudica o dcac4coho des ettvidrdec e rdúdÍ oc oàiaivo dàrc iacmcao.

PÂIÁGIAFO ÚmCq Em náo ih nmar pcmondÍeúD dcmc Contnq âcr.tP^-eP.túb{.9d, pcls Prcaa çc q"rtquct rhàt'o nr iq8o. oooc csrib mulLrlq, outÍo feroc rrúdco rt'.1't ro áIÍIslfÀ dcvctlo rcr -Epúc É.liredor cdn
mscmincoo crpcseo c por ccctito do ÂXIIITÀ

D^§nELÀ(flPqENTnE  Sp R rFr

CI.ÀI SIJL,I\ QITINT^ Qrrndo o 
^êE\ITE 

oqechr *- cúrre o !.r o,llffISIÀ arccpooru,t rEproa podccr pr'cuider dr rtividrde ptoEeri»el do oq-.c houvcr crpoçô'dc
efuum oqOtfo por parte dt Ârti*g e ocarr dcviú oomuoir ;mtrfií.:-re I eCZiUii quê
aci poequimo àr ncaai$ôca c,por

f}Ú$ú Pfu:&c Â AGE\ÍIts d!í!d chbor rrom rgeo& mcorl pn o AXTtrIIA com
todoa o corymiooo !l cabaoodo!, rcoao ocryoc otr-uti-á- e fur&Lnrari c rindr, dci/cÍí

M
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oodG.o o l,[ll§T^ €d .!i.oêdàcír & 05 ("..co) &g doo ceeor ebovs on ffrvrsct dc
FodEB rudiorr&nic dc T'r\ucc Éorcz. cot ol. púticip.Éo. acúlàúaq-bcd, trota,
oo@a dc trmqca c mo&$o, r frr o crr.

Scgdc Qumdo houvEr mb & urna 'Fúliamrdo rS dL o cmFmúd&o
€a&do pef^$Êm' o clrotrin@ po( prtc dr Ânira-c*rú cuiio r ocordfoch i+*.rú,
oo przo dc 72 hms

kúúgrlô TcúdG Clso o ÂXXfSIA Eoh. sib <bviduc notifcrdo de rcue
cmpooirsoe c por irymfidulc ou nlo ooryareciocm r r!n, se r AGENTE foc
pcodbrdr por acdrcc e dcrotqÉo & t rbúGr ió ;cctid6 c/ou mioú, trir quraths dcvcdo
oa mponrder pdo âBTISIÀ

DA. RB!mOÀ!SAnÍ rÍr^nE no 
^*Tr§Tl

CIAUSLTIAgEXTtf: oARTISíIAI§ElrtTAAAcEXtüIts dêqu.tq. rtsporuabili&dc soh,c
procasot iudlddr oado!Ê! r d^r" de .rdBarÍr do pcecrae tistaúd bco cooo eobnt
ptoccrsoa iuddria pmioltc çe wtrco oblt fur eor:rinr 1qÉra.l {6 gçs366g

DAP^IFICIPÂçÃODOÉtc !\ÍIIOÊ E pAG rErrIO

OlUSUf.f SÉilU& Ftr rcon&do quq pdoi ecwiçoc or dúilrfu e ÂGEhftB
pcrccbcrí unn ruribuiÉo dG ã)96 (úE pc ccool .L lccúr I$& "uÊ',t por ode c
qttzhucr Ícorro.ÍrÉo Pagr rc âXÍl§Ír\ i darlD dÊ, mr ofo üdldo c -crchê;, ycod. &
hgÍÇ..oo prn çctrcotçõcs audcriq quhucÍ cworo p.ggr gOfaarac eü-"tro
"rrcrtheodbing', ticcor'*.r'cqo & tLrc., accto .rtbos & vcctrlb ã rcacebq pfuucooo
cdidor dc comm c/@ rcosdos Êanrdoe & gretgct anrrca, ômÉ l qidâr acsc
hetoocaocaurpmqa0a. Ecncltoaü smêúlc rcd cÊio e pô& 0l IOU-fr2A.

P.r{trr6 Pdodrol C,ooddco-lc iodE lhúü o vrhr oal bnrm üotnata drs etivi&dcs
pofiseiouir dÊr.íil'.âh.r.r pdo AIfIttrÀ cocüido por or cú ooe dcrtr, dcârzidoô o!
hp@o . +..á..8o. gêú.do6 pd. condo dc l{oer EsL .Uú do. Gúúor ecr.bod! coo
cqdpe fcoicr c -.údcoq turf.o,ftÊ, toçcaggm, ili.rlclrÉCq t*qt'lnç., qobsõcr dc
vcodcdorcc/iorocürtoe sc howcq rcrapcc c $r-'do pcvilncoa aúnUà cmt g prnce
Podcdo trobéo occ dcduzilos vrlorcr tcÊotc. . iovtíiecaor rtrtidoo pcL AGEIIts o
91:gl do Atrtq dadc quc trir cE Ídrfo .o isvÊ*ire prÉria c cryacro coooocdlocir do
ÂftTXSTÀ

fdpô ScSrrdoc Coosülca-rc hvcadmm eE &!pcs.s oGcclsíÉl I rcrüaÉo & úow c
dGüt b Íivi.LdÉ Fto AXm§fA e ãcccs.r*. o &remolviir:cnto dc ara
crrrthr, üil ooorx bcrÉo & crtúdio Frr Gosiot, eiudr dc cucro p cqrriF aos casebar
Fglofp oT!.1 pea cocirl 6a r, ..s.úGb dc @rcolr, @rCo dc pcoôma c
cooedd d. úm. poeeÍvtis hvcodzr:nu co p@ooCo (ddio. Ty c ;mecalr). ccoírio c
dircCo Euric.l pare rhorrr, cútilrefo dc get pcrr compod,Éo dc &udh6 prn úovr c

1rrÍphd9ú, trroeanrs c hoçodegcoe oN, qud.F ouro iavrrciocato
dircmcnrc ligdo ro tabdho do AXXI§f,Aor çc rÂGEXIIIE c óAlTtSm pguc cccm
acccrírioc ro dc.dolvi@ d. -"i". ô AtrÍl§lÍÀ

Pdgrrq Tcúodlos Ficr ccco e ehurrdo qrr cc horwr outru vrlomt r ato pegor r toceiru
cmnrtrdos pea tnbalhrr co dguú chov, "nrtseof*r ou crrob, üis ort; dardo cer
diroúba e rpovrdo p,E"ir6crrtc @t o PÂlItIl c c for o croo, tobécn cctrl dcfuvel de
,çccit bmO.

§n/
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cxÁUSUle OfmV* Pclor rcrviçoe obiao deatc coÀrnrto, e AGEVIE pcrccbcrÁ eiode
ume temuoar$o no perocourd dc 20% (viotc por c!úto) soüll o salor des mídies
cometddlzeder, fonogreols c vidcofoaogtanar . c N/o (vntc por acoto) aobrc r ltulflo
do âRTISTA og aÍder dgitrt!, c.mi. de Youtubc do rrtictr, spoti$ c einilrrea, e
qu.lqucr oum- fttrroentr digiat dc couuaicrflo cristcote ou gtc veobe odsdr, do
loncotÊ quendo aie wlorcs cstivcrcm rcodo dc 6to rccebidõr pclo Attie ta e/ou
IntcÍ"tdcútc/^nucútcr têado ao viatr o oootrlro cristcatc m e gpvedole SOM
IJVRE; lncluindo, r.obêo, eobtc o direio rlc inrgco pcrccbi<b pcb ÀfffSfÀ .coao
dde a regomlbiliüde pelo coneúdo rhs prHioçOes, pocrlgml j aecUncOes, raedimte
.utodzrçi,o pré!ü d. AGBNlts.

GLAI gl,rt À NOI{ltÉ O AGEI§IE dcgrúí pGsr.r cootrs ocoerh:nç dc odos oc vrlotca
tcoôidoo dc qçirc, bcn oomo dctdluncoo dc rodo! or pqgrrcC ddudveiq do Dêr
cottido, ré o 1o (ptiociro) dir údl do oà arhcçcate, scodo obtfuróri e arsimmre de rrdltr e
ite .m&Ei. c.ro cscie dc rcoodo. E Êrulrrdo ro âRrI!ÍfA iodio prússbnd hebrfiado paa
e crxrfttêrcie drs coou! pÍcstr&g

Prcí3rrb Bdodroc Gbcrí e ÀGEllTE, cE .tÉ 05 (dnco) dhs ô cotrtgl dr pcsrr@ de
cooür, .cin pcgrr ro AEÍI9íTÂ o crrcoorl seHo cm rcl Êvot çundo çóa e
otdiddc dm &rcoooc plcvhús oc.tÊ c@rr8b, iodusivc rlre rtmlafro dc 2ÕVo ( vhà por
ccato) eobrc o vebr líquirb drs rcccürr cmoidee oc ClÁt n lÁS SÉtrI}lA c ;r.
tco,ncmdo dc N/o (virrc pot ccatQ sohc o velor tqúdo drr lcc.hs ooddas OIIAVÀ
dcrtodo 6 Fgffioo eo âIIISIÀ rpóe e pcrtrt'o de ooE, rcm crpditrdol or cmte
coreotc o" 1336+7, .geoci. 2095,-.lo B.!co Badcrco, dc É'.u;e.dc ü oocic&dc .qrc.ád.
MÚSICÂ BSf,L NH^ PRODUÇOES L,iIDÂ, ioscritr ao CN{t sob o o" 33.175.203/dnl.0o,
do çel é rócio o ÂRIISTÀ

P.rúgrrô ScgsÍdc Todes as rmua:ngôcs I rcco poúu ao ABIIEII roococ ctlo dcvl&s
rpóa r uctizc$o eqtil dê q'-to$Êr hryotAAlo oarcodar e dc, Éi.r qE t&rb fa pü,i.trs
ncre iorurmnq ryê tcdo dcvld.tnÉoe coúdgld.s rn basc oe wdafo ilo
IGP{í, dr Fund.Co Gcúlio Vrrya!, or dc orro índicc quc vcohr r atdrrúb ,o 6rort0.

lhl{3ú Tacdoe Oc pccntrdl dc&úrho.crc inrrn'-*'"to i1|o pcaünt ç..f-.o o ooa69
d. S()M LME ao o ÂRTlSlÂ/Icwto&re/ÂorrcíÉ ri!à tivcr vúdcdr- Eindo o coom
GÍtt!ê.lcq scrí imGdirre tcaiuodo o emcao doe pcroola dnldor I AGEÀIIB, ma,li.atc
asin Àrce de rditieo coa'*ml oode o pelonl Frrad r aec dc 3(PÁ (r.tme por cco dr lcccia
Iquid., 06 r.@o3 «h cliuaü úiu.

DAgfôtcIÂ

CIIUSULA OÉCIMA: O paeecc coorrem cocr co vigor oe den & cm .!siorrur., c Eodí,
pcuo de v{êoar pot 4 (quauo) oos. Nio hrcodo ootiEcrÊr coo tofccdàcie ',.í'.im. dc 30
(tdÍtr) drq gcüodo ciêoch hcquívocs d. Ffic codt o FclcoÉ coítu rcd
.ubmiticôrnróte rtoorndo por b,ud pcdodo, dcsdc çe oío hrir cooudcr{o cqreace & urat
das PÂRIE$ oo .aoqlêoci. r''í6i",- dc 30 (trino) dio.

P.rlgró Pdo:flu Creo o AITI§IA . crchsiei.hac oú. .ss€urrÀ .o
AGED.ÍI|E e/otr crcinde o ptrcccoc ioruruncoo rag do úoioo do 4tao e/ou vcohr 6an.-
aom ErceiÍÍle ooorb dc hd cor c qrai!$E ottros quc or Fúticr óictive oe mcsnoe 6o§,
pagrrú eo AGENE uor oulte pcael no vrbr de Rt f §D,O{D,(X) (ua d[Io c auirúcotoe mil
tcrir), quc, €a Et@a hdpó6c, úGr4 cooddcode '!z za argof, iod4ardcorrarc*c dc
cYtaorir oco&r c &oos ..rrptrdo{t cr{o vdff !cÍí dseidúGoÉ codgido nÍrrctrdrÉ',íuc,
com bae la vciego do IGP-Ií, dr hndlfo Gcatlio Vr4rq ou & oto Índicc çc vcohe a

s"P
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.,,À.ddtb oô 6ü10 J*r' 1 J-+- d1 i3ingo,ô do pcrcnc iortrreo rté e í-t- do c&tivo
PaSancoEl

D.ragú Squodo : O-prrr..re c@trrb podcd scr tcdod&b pc ofta dc Enr &s p.Íra,
T-qor p!r. qodçrcr e n n 1 3o gc.. ac acaorqancoro e. ôigfçõ. F*"d"., ;;
"mo-tado, iocfrícir cmoot t*ar c.orrc6 rbs ilíci66,.- fr11Ã; fâ;ç" G,;por úos & $rDri&dê fujlr croôreb c/ou ruoilipt çe;opoprcrccrrt'o do p,rcsire
coffilo, scínpúe c qmdoob armo ccfrorLvlaococ

Prel3nb rcrccürc nrn qrh, hipóEê & ,"ecido, permr".c"n rofu odoo oe cootntoep .$Erdoc' drs rr oEigrçõce acaniJrr cotrc ee perrcc duc o pozo dc ügêoch, âcrado.Db.!.r b obÍig.do ro ryimo doo mcmc c - foi I pÍcúç&, tdíie;
ooatur

Ír^ ooN,rpENc'^r ÍÍr^pE ilJr'r-rii 
,legi,igri

crÁusur.e oÉmre PBffiTÀ â1.rq rc coolrolrctÊÍD sro rL sal copcgrdoo cp!.poctort . mrúter o srrb .bsduto 3{gilo lohG odr e çrl$rÉ qodÉo, ú6tü.Éor
3id^.. 1"--* : qp. *q e cã acego pc 6rçr.t ;,.fàio-'d" "bf;Eq)oErb' or qu.i! dcvcdo acr lnodo cmp infornr-ç6i:r dcilosa3 c cüiEÀ cob oo & rrsr
codr u,. multr no rnlc & Rl 2$.000p0 (duz-.r-r'c d"õm a nu.l,.ra'a- p.ra. .
drooo rprndoo r qrrc dcr cerçl

n{gLlrgam Eo crro de dúvidr coh,tc I coofuddi&dc do dccoiodr hfriÍorÉorr PAfrIts BECEPTORÂ dcricú ,úúé-b cto absoho dd§, tÉ q* ;ilffifEfrEL/IDO8 sc *''iftse cqrcslesce r rcçcito.

tg41rfo Scgllrdoc N5o rcd c@úLúÀ qu.$ú. & conGdsrd&dc r dirmgfo dci,.foÊr.Écc ocde..,{.a pch kgiúÉo ou pa -ô;ar+ FaaU" *.A*t -tivr-#ffiÀ-
Pldgnfo Tcrtei.o: Eo c,o dc qu\.cr ôthr r aqunnçr &! itÊ,,r,, Écs oootdcaati+
e PAIIts RECEPIAtrX)BA &và óouolcr lot *i-c,à I pAtrtrt iitVSIÁDOnÀ;pmda cooonicr$o dr PâÍfB XECEpfADOnÀ nio cdd, .**.r, ; ;
têspoúlrhü[ãçõo peb d&iro o. p(or.Éo doo edoc eiboc.
P.dg'.fo au.Íõ: Pc ocrrilo dc c.r viohçno, o cotrcb podcoá rcr hôetrocote .s.'rndHo
pdr PffIE prÇrrücdr, rco mrddede dc rvLo pÉvio'c rcrn gcn , 6oor cst frm; álr:iro 3
iodcaizr,gõca or rtrcrccim.

hróg'b qrido: A coofdcochli<hdc tcrn ç"*tcr i'ccogted e i,'cdvrl e iniü r parh dr
detr dc are ls.iamnr deaionr,,,"rcoo, p"r"-oo-a"-IC Êodopoado ooolrao.'

DItiP(xlIçôEs Glzelr§

CXÁUSULA DÉCmúf SEGIrÀIDfÉ./fr prrcc grtrorro c .33cgona $c ctiío co plcne
coadiçfo dc cdcbnr crc Ccuaq---! ca viro ã cryco - p.fonf, g,-t^ d. dltú
egun&, c que não crirc asrhuo.i@imcao mr óm.orqia?4g,.;.orrczr frq Fr.cdÊbcôlo e errrlok o&r o obUgrçacr. &t Gca e dhdbc- dàc As futcçoodcdo pc grdquar deooo corardoc .or I o,trg ou r tcrcimg dEú-@ ; ü*É" d.
::.q?*C ry+ ou.@orrodoq ,r popoaÉo doc -ua pcreeir ae rcccbiocaq
Ésralva.bc o! cr$. ftcúo e/ol dc Êlçe rmir.

§"frl'.
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crÁrrgtra Dúc[M^"Enc,rnás Ficr acodado com rs Fúrrs 
PR0I00'1 42375ó

§n1j1y1f1q1:t d",-r" d* "ü*.h"-;p-rirt ", "-Ao q,- i,ü- prd;,-d.
ffi_TYg!ry crperor_À Prrtc.hadhplcac, hfr,toroao o tiü-prca,.tio A ne
côluÉo d. ol ptrtcor. e nrtie S.oc dct.cmJ r ,,"tqr.-Fqd 6á .üdgeÃ;;nssoÍd,coe' ocnscido dc muln e-imo dc --n, ;rd. .õd.üi, 

" Fdõ.u.;;honodtlx advoceúioE

g{OrUI.ll DÉCI}lAeUARft prn o bom c fiel ctqrincolo dcste inetnrmcoo, oÂATI§TA oonstinri a AmnI ry,r" hortoÉ eã;-, ortogrodo-lhe plêo6
PodÊÍ!. FúÀ co co@uo rco-r-. rorrr co irúo. f- &b; ü;o cri:q Fa a.Ê.acr oc6lL!to6 q iae'ürcs arattjrü, ob;GÍr.do ;'"--d".Él f,Àrt".a-
CIÁUSULÀ DÉcnÍAelrNrr,: & püc sc obrigo por rd a Ê* ecnpc boo, 6rrae cvrlioco o percotc C.ontmo.

DÉCIMÀ SEXI* 
^r 

pgrês ooÀtanrrgr convéo quc r úEtcoçfo or dcalott,qu.tqrs delas. oo crctc6o de qralçct drüo ou go: Das porcra assistir cmfroldrdcaáo dÊstê oút8b do coostioid rcdocie de dircio, ncrr .nÍlrTfÍt oio impcdiodo çarlnhaõ a rct c*oddoc r çr\ucc cogo or fuu eiurtdr ococ rn tltrloto.
& P.tE$ iulter c oooorhde!, rsdaen c*c innruacoto csr 03 (t!à) vlr dG b,-l teor e 6oqFlr uo ó c&itq o. FrrGÍrgs drs tcrtaaoúar que @béÊt o asúrD, c .l$.íi o Fo1o dad. Cpi.rl do Rb dc Jmcirc pao rliártir qo.bqucÍ qucdc otiundl dcsc, COEaoiode dc qu.lgrct oro, por meb privilcgiedo quc ria.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS]L
Minidário da Ecmomla
lnoührto Nadonal da fuopledade lndustial
Dlrotorla de MaÍres, Dêsdlhos lndustÍlaB c lndlcagoo Gêogíáfica3

O trl.tlürto lrl.clon l d.

Certificado de registro de marca

Processo nc: 9í5e40d

PropÍl.d.d. tndurtrlet, pn gennür ar pl*rfoOrÔ . do ú.o ü.{ü.lrro,
corüíce qtrr e mmr ebcho roproduld. .ncoaúaaa Ílg[tiraah ia,tllcd..nümübg[h.
Írgutaímari! aún vlgor, madlanb aa aagulÍüt carrclrrírdcI r

Oetsdod6póa'b: 21NUiNlg
DeE de concessâo: 09/07120í9

Flmdavlgância: @fr7m29

TlhrlaÍ:
CPF:

End€írço:

ApÍ€sônta@:
NafuÍBza:

cFE(4):
NCL(11):

Espedlcaçao:

DTOGINES FERREIM DE tBR/R.[
05895@07t0
ESTRADA DOS ÍIIENEZES, If
302, 2445í-Z!0, Sao Gdt9ab,

Aí, APARÍAME].ITO
JANEIRO, BRASIL

Misb
Marce do Son lgo
27.5i en.5,14
41
Apllsrntrgáo dr csp.táoJloo eo do can066;
Oqanização de espeiáculos túof,l d€ €,lplr!áÍb];
Plan€iamsnb de í€âba taüvlPo PmduÉotte
$ovus; ProduÉo mudcal; SêM9o oom@Éo muCcal: 8aü906
de dh,€Íüm€nb; Seívfoo de Seoigode
rspctáculos; SwIC€ do 68ütdlos d! orívl9os d. cülunb
muslc.l [.rívlço6 dc dcmldcamln.
nto bab(áwl; Aaceaoda, ffibíínaÉo êm.nffiilmenb
[acrl; Bonda tlc múalca [rcrvlçoo rh ; Groaçôc
mualcab cm VHS/DVD/CD oúldlo} Grupo muslcal;
PÍorndoÍdc r[fibs l!!
shorc e ecpetáoJor;

r^^
ll\,tí

, ^V E ffiffig,.-p.úr-tu-o.iqrc iü-.
, I f , rqoidôE^r{mÊtu8 3tlto,38ex{ooR^o^uE.t.rríoD 0a.045,

Vdrde dc lngrrlooô pala
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Mlnist&lo de Economia
lnsütJto Nadonel da PÍopÍirdade lndusülel
DlÍ€torie de Mercas, D,B§€nhos lndwülels e lÍidlcaçahr GrogÍáfcas

Certificado de registro de,marca

Procerso nc: 9'159f03iil1

Rlo dc J6nâlÍo. í9

AndÍa Lülr Ancon dr Lur
Olírbt

-_l

^ 
rÚÍao ÉúÉ. !.b !-rl! nltDo ô ÍíÍ. !r dra lna.,..r-F íE rt rza. |Ita ll Vt, u:. ,o. ô uf LrL ô taô!üô ú6.
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hno3//oíBpa.rl.rqr.bílshosdo.ti.ê-atrâl-mllhaÍes-de{ollo6.na-oênuhlmmoltê-do-caÍnaval-
áldêênse/

httos//êr.trã.dobo.com/ty-ê,,1âzêr/tlêê-lânca€lbum-sâmbe-oÍo.mêu-oolracoot-oârdcloacao.dê-

Endê-dê-ollâres.{rltlnho.antÍe.oütros-25628217.htm|

httos//rl.rlobo.com/ooo-aÍte/muslca/blor/mâuro,feÍrelra/oct/2022/ogl02/uaa-s.-lunta-coÍn-
pêrlclê§-ertslndê-oue-lÍrtGarâ-o-âlbum-sambâ-oÍo-mau-mvo.dltml
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B{tÉ

FOIOT

*REOO

e4arro&a

E)dre Olglt l Ptúúiea 
^dú 

Hcúaroeo O Gloào mrcbb Eüa.Lla

POrhA ilre TY EP(mtE rr.[.rE

Tlee lança álbum'Samba Prc Meu Povo', com
parüclpação de )hnde de Pllares e\llünhq
ente ouüos

c.rrü o

trnrrroaore â â A

O',rÍa > O «»De
Oógin6 Fílla & Cr'\reho, o popdr'naa', ô íguÍ !É!útôn8!
pbyllb d6 ft ô r.nôs. peooda E . pútr dú ..ú.-Êi8. .L.
lã& ndt 15 Ítúls Dara oíf. A3 íebíB $. coít9ôÍr o quúo
bloco do ÍM)'S.ÍÍb fto ilül PoÍo'3ruo aãúo bne.drs na
pílndgqb ddCoítr8. & áudlo hdo.

Ld. r![b: @Élqgbrlg

ial.lllôra:@
b.M
ht&(b dc'Rtl. illrlLn ', ! r.$Jl|d! ptb & p.olcb hoítrl.odt o

drdã!ço & ÍGa n lurtotu&. ír Slo Go.rçâb, m fr da Jü.kq
nu dCo Í rfo aan.rltaô rr üüna bílú poí aaí bm tlütr
d.,ilc Fsítca, cÍüdoÍ (b'Dança ô PoÍúo', tqro co{adau
ep€lô !o roge&í ô labfe Rhhsrbqr

Com mlb ô 24 llos ô oaÍr*., 11rr coír@s I conIot slnda na

lMncjr ! crrtt con! dhüt6 lrr8, aírb! Gdt!9odrooa
oílghab a Í!gÍlvâe!ê. tlo Írovo lü{rrürb, o or|E dvlóa rÍúalcer

O. cÉúta.& ô rearaataúada a4rar. ó
aaarrb- a 6b ltErilir a oÉlSdaa at 3a
aalrtDÇa úoa o rttE ô úo. rtrra.. lL -grtrr!- ttl- lhqr- F. ú o qlr a hFüpb
o,raia

Comentário

CoÍnontáÍlos Enc€ÍÍadoo

\tF o mrn- qJ.
ItsrrDrreür
Niz2

àrürara

àüú

Érêe8 Focdr r!úr
hmdrt{tdqr|
horE|reí a mta ô
tab rE

Ee!.da da Claa d.
Rrí erto. L!ü.b
Do,r* dE ql.
..dl!..Ú.rL

t{ô(ffiGoolÊGqrr8laorhalaaúúlltr' púa m.lEra gra4.'lída atrl í166lant6, FESUE n ÔaôÚatrqrr,Ú.
(oíra,irbaratr,E!§aforfurB..tlc6,lEaêaÍaêíÍadaaÉalt üraM. hlÚttt tEahdact aúJ&ltl6rl!ÉoAóo&
PÍtd.dàCoúaÍ.rcoPcolÔ Pri\.dd*.vqaolrGEoruóArt3o,

PrE€ítrlr

I
t

I

I

- ,-. -.- tt - -*--*

ao

lüpc:rr.ú..gloôo.cdn tv-ê{sz.í/tLdlrlca$rJm-a!Ítúe'Fo.nrã.Fpo,o€ínfaÍdchacao{e-:(gÉ.{.-larta.{lt lo.nü.{rttc.25ô2@í7.httí lrg
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F{ttl,|d! Lt[ trrd.
gtcatll!Êlb Ú!
c üÍoc t a Gloôo
.0ô í, Gri l!Eú.!
ralt túúE na
arbat

c 36 0€ POJCr

Caao tldrl! íu cfp
]la, ctbída lrüa óo
bmpo d! lÍtldgaCo

Ta. ls,lfa álbum §8rúú pro ual porro,. com prÍüdprgáo da )(tlrb ar. plLrê ê Vlffiro Jlú€ qrúros
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rotlua G0rntnlGtt Irre ;u.hÀ üEt w u,cll tÀlt

O Dt D tol gíeldo cn mtb de 20,t2 no Vb iitdc lüI, ,lo Bq . á
dÍlg5o Doí &rrhto TlDíE6o, dt!úú ô a.$ríb dos t Elar6
Í!.pooaÚvd pa píodogôrr ô iilrf,a früdoíl9!, Gudlr,o Uítl! c
Jorgo e ií.hl.. O O\rD !.lÚ dtrulgÊô o. ftí.gr. no tnícb d. 2@.MÔ.^ltrbl:

O orrfúo ô afü.'
9i! corvürô tE fu
a htrutfada ÍE írb
eô plltan d.
EgiÍllea

EGAAA Xd'IIÍIT D A'IA
5rararúla!

-1

I Oefr! xu..trC
.._ *; câDAstRÂR

E U c coroodo oom o Ínrld d. Uro ê Faeh. & prhr.dd.d..

ÀaldLtL

lÍpíilli EnUl Co,nübÍ Frd@I Tu,lüaí WhaEÇp

Contcúdo Pnbtlcltárlo

Fábrlca rúorlza quelme d. e.toquc de bot r! de luro com íÍrte
gráüc on todo o paÍr,
Bolsâs dc gÍiÍ! com frlt 9Íúü8, ú[maE uni&d.8
Or--ft aafú ô llrc. fr,. -or.blpr!úl.lro

Pc..oo edmr dc 50 .noa aom g[coe. llt d.Eílür t r t to
hl ld. ô 5-cl?-r.lró

ÊootouÂc FllÂiç g
Oo.r ô FEàoolq Mlia
rd dall& daz nl
futldo.í.lo

FI.AEIC'
trElqr: ! En lhra
cqímad., a Doatao rtt
prcta,r|t m Fb

RP
taoaolô irlpura cr@
.,relí9.do ô ÍfqlbRto
Nlból r âdD.ú po. E iqll

Àü.|.i.

Tanl. .t.m por .p.nr R!179,90 por t tnpo llmlt..fo
Dosoonbt l ld[6 coÍt fêt grátb. p€rcchín€nb êm etá 3r sem ruÍos. úümo
perr! dilponftr€bl

liroú bober d. gÍlíe Émo!. e.tão.cndo yendtd.s. prcgo dc
Itbrlcr.
Pa9ar crct Cv!s, cofli ÍrBlo gÉüs am bdo o BÍ!!I.
q-n úaoc a.5a d.lúro. Fta iLc-lâtdaô

,lô!E rE@ldataqtscoEhúBrriárcfarargÍallaoçüürdaarlíi66att 
íof F!ql&{FJ dlúaaÍtrcriatabl<ciüldodêra,-rrE§'âolibric6:araic,rocaatrd!ítadc.-'ftrúrardada.ríanrt 116aridaqxârbi6rúÀrloda

Pín .5.ô. Conh.Í. n6o Foít t d. Êirdd.d.. v+ o r@ tÚrc Arbo.

a.t lda

&t Lb

mFs:/'Úlrlobo.oolrt tv'Gle.t ti!ê'bnce.dbutl{ambs-pro-otet}po!,o.cüt!íú{dplcacd}xlrx,3.d}pr!ír}fiÍ$o{nt}ouüoo-256a82 r7.hd 2n
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GOVCTiO tauxtctP^t

ts*IãI ffilliFEIfI FEA üpsginâ-p',ncbr,)

QUALIOAOE DE VIDA PARA TODOS

Aü a. í...üal allEt .Ldaü r r.úth. !r.i. aa cruJ rlha.
Corúo,lb,ogúE,id.d-oqr.dof.oeuG,n çlbdoeduauro,r.ao-in.tdo.túÍo íáU/tA,

@ rrrr uocrrlrrn!.6crc4lwrÉu.hoít rrrno.. g|n.tsi4 a a/@/Z@SlhtrFrD.Íe.4{atü: ,rI2ã4 (9 lsJ6
Oo,t'tuí. thtFlEi.9.4€o.!íhaúr.4 O.í.c(,. r |hüE&ír?.49o.r.b.É-"{r,.tl

A penúhima nolta do cama/al em Sao Padro da Aldrla. nr6tâ seguíúa.êiíe (20y'0q. d eÉpêcial pâr! 06
í16 do rambs q do pogod.. Atr.çlo p.lndpel ds pÍogramsção. o sho\r, do crntor Iica a.Írstou mllharer
de íollô€a à Preça Aernor Sant6 (Prêçâ dâ M9tri2), no cmtro da ddadê. @.n porrco núis de umo hoi€
dr âp.c6amaÉo, o clntor, compogltoí c aâmblía co.ttlglou o públbo com susala6 Cuê maica,.m
§aua 20 ano6 de callai,a, llém de cançôÉ de iua autoai!. qua ficaram coÍEâgrôdlt ú \rgE.s de
gEôdca 3âmbkrr. . p.god.lÍos do câôó,io n.don.t, como Arthdo Cíuz, Fariug.rrl' lt aEuinho, plrct.
€ Zeca hgodinho. A p.ogramaçâo é um9 .!!li2!çâo dê preíelturô, por mrio da Sacrtt.rlâ Municilral de
Cuhura, 9 contlnua nertâ tcíçâ Plrc2). As atrêçõ6 começam àÉ t8h com mathê lÍrÍ|trü|,3€gutda de
drÉflr do Bloco d6 Bonêcôcs G ÉtrolrE d6 bandai DAldâ! a Rlmona Ro(

O pr.ílito Fáblo do P85tel p.e6tlgiou mab umâ noite dê progr.maçao. 'Prcp€rômoo uma p.ogrêmssào
bem legol pgr. Sâo Hro da Aldela, com grandG6 6ho\.6 ptrê 6 no6Éc íoliõ€s. O qur a gentê .3cuta
pêla' Íu6 é qu. o clrnarll ds Sao p€d,o da Adrir á o ca.ôsvêl dâ Írmíi.. O nco FúOpósito msior ó
oíarrcar uma eliEutura de qrcalâncla, com mults músicr boa a uma ,erta ÉêEuro pa.r tod6'. desEcou.

tu ThiogÚ Puivo(o/DtÚulgtoçéo PMSPA
utnl6 Gooti.t êrD notso it! prn ítrccÊ t arça.iênGi. írb rdcr/lnta, Lmbüdo.uc pidHicir6 a vblt6 rüaüG. Ao Glkrí qr'Â!!ita, todor', r,ocê
cqrcod. co,tl o ulo âctoqÊtítüúUüdler?l}lr Lffi.1ffiaflraêirra'.o*lr0 útâúccaüünltnümlnro co,ürotrdo.

ln€rreranda r lntaração coín o públlco. co.n dlralto a corMdad6 arpedlls no palccf oa 9ôrrr.6
coÚ$'lné" couqúndfil{Ébg3fo Conçalo. Faísr€ c FuÍnâçÀ ant€€ de subl. ao palco. o cantor .€Ér.ttou â íelctdade em

panlclpar do camaval rldeeíEê. 'Estou mutto fellz em ertaÍ aqul 9 quaro agradecê. lals opoítunldsde

i@rlpmpc.rl.gov.brrdto*,&{cr-.ü81{llhr€sdo.íoto.s.na{.n lúne{|dbdo€ílilddd..nld
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06flírã,26, íO./09 Show ô Tl.. ad mlhar!. ô íolló.s m pJirlüÍm nolb do ãna,d dd.]f - P's êlúÍa da Sáo furo de AdCs
dê podeT tocaT para o mcu poro, espêchlmrntr nGtÊa dls tão hpoÍtsnte pa.! a ianoansds dâ3
ftílüdrd€6 na ddade. Eu goÉto muito dê Sáo Eredro da Ald€ir, iá €§tn/! oúrai !e!:a na cid€dq ma3
nuncâ üôha tocado aqul. Ob.lgado Fáblo do Paílt a ob.igodo I toda s ,Eplztada da Frcíeltu.s quq fêz
acontac!, at6ê cam!v!|" dEa!.
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@.n porrco nroL da srno ,loru dr $araarrürgôq o drrrtor, corffio?a aqmà&0.,
&rGarpn oou rEG da .lp Gorrt rú a arrlrtgr,., unt dtú rrcrt.oô ô corLmo r

erurt{acb
tu Thlogo Puiwco. /tuu,goçdo PMSPA

O repênúio indulu gêndé sucr!É6 do l.mbista. como .pqradâo'. .euam.. 1nopar.ntê. q.Moçâ..
dentre out "õ coíÍrpGiçõas qua con$gra,am o aÍtiÍâ coílo um d6 múiic6 meb pÍBminent6 da
sua ga.lg.o Na lotêrnct rau U"êb€lho ,á llcançou cêrcâ dê 8OO m[ ouünt$ mê'llatr nls ptatâíormss
d. írrorn ng e m!i5 dr l5O mllhôc. de ü6uallzaçóeô no youÍuba.

lrtaíioc cooliêt Grr n@o rltc pa.t ro.iccü ! t tpcíltíEl! m.ir |!lci/!Írtr. lcínb..rdo $16 p.cftrtncias a vi!h!5 Ítpallt a Ao dlcar ãr -Acctta. tod6., vocâ
corrcdacomoútod!TOOOSoccooliat,NoãlElto,r,oGlpodcvbit'Corúgunsôardrc@ldrt'p.'.ro.rrcaírrrG!,üGrldrnctitoco.rtplrdo

Caingrr.dÉCoo5ar 
^aaltartodos

htbo:rrptnlpc4.gov.bÍrbhow.ô-ü',úeknilh!!{côIo.s.ria.prrrlüm!{rott3.dccamrr,ll-.ld€írrd m
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ç
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tu Thlogr Putwúh^tlgoúo PMSPA

Raí9.1. Ribai o r,€lo dg Cariãs no Rio de J9n€i,o. frô cu,li, o úrow do Tree. A cabaltlítira Íoi para a
pr.ça acompanhada dr sogra a da cunhada. 'Eu rÍno o carna\al d! Sao P€dro da A(5a Eíou ündo
dCÉdg o pílÍn€lro dla, no Pique Nc rq. na bqtc.la da ManguriB I hojs no Í€9. A g€íia a íâ d€sdq
qusndo aL r! lrnçou no Vouluba. Ear cuÍtl um lhol , dala dà p.ítinho á m8.!ülhco'. dllEa.

,Éoi,,ftr,rútrdo.b qN. & at ffi. o ooà.b&ritE eühb
fffi! rtro do ab d, Jdrato pínu arÉf o dÍÉ/tt &tr.ü,

cUo.Í.
tu tu Í m M orcnolDlvurgoÉo P M SPA

Morado.6 do bê|.Ío poço Fundo. o câsal L!c6 Morelra a Cârolln€ Boígcr tambám aÍro\êitarôm pa.a
wf s gúaçáo p,lnclpol da parto. 'O TLc ó um 8ítlsta qua aíá vi\,iírdo um momanto Ô e.and.
âs€ansáo não ó no Estadq. mas !m ôhêl nadonal, a tq, um rrrow dlrÉa po.tr aqul cífi Sáo Pdro d!
Adal8 ó um píe5Êígio O praíelto aÉÊá da p€,abéíB poí tar sa cmpcnhado am tÍazaí 11. grlnda ltnaç.o.
O camsval cíá @lêoê, o âmblqntê crtá marôvilhoÊo. bast.ntê fêmlllê. e tranqullo', dhsê Lucâa.

U'tln6 coou6 qn ÍGso it! pl,. ífilc<rr ! açcrlaírdr íirir rtl6r!nt?, hmbrrúo í16 pítlúrd6 a üdtr ÍÇaddlr, Ao dicÍ ê'n 'Áaaitrr !odo.'. rroc0
ocrco,úa cqr o uro & IOOOS or cool{cr, No C'rlÍto voca po& viCtÍ -ConÍgu.!çõa' da c@ldrf pr! rorEcar um coírgntinanto co.rtrplado
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Ar!&roa &E úDâarD moicorum Frrúrrgo ao par rlno
âoer do coÍaúuE o6aan a

fus Roho Morenqy'Diwlgogão PMSPA

O shou, dê abêrtura, às 22h, ficou po. conta da bândr Aua. comêndad. por Oanny Caaslhs no6 \,uc!i§'
'O cama\Ál da Sao Hío dâ Aldrla é o mâthor da Rcgllo dc Lâg6 a podêÍ fêz€í pana dcâsâ
Prog..maçãq, pêlo p,imaira v!2, é um p.ivlláglo A eÉt utu.! a§tá mârêvilhc., ! Saclaâ,ia da Cutu,ô
ostá dr parâbóns', so.nantou s \Íocâllst! minutG sntrs d! rpÍereôU|ção O coôJunlo, quaJá exlste há
oltg ano6, se apresantou êm nova íormaçaq conondo som Dlego Fêlictlno nâ guhart!, Dlogo
Gonçâlr,!3 no contrabalxo. Razlel LepoÍtlé no teclado I Ahx Olhêhâ na bstgria. A batúr coíttâgtou o
públlco com hlts msÍcânt â do clrnavÊt, dám da gr,cGsso8 do .).á dc an6 90 e 2úo Nos inta^rltoâ o
D.l Alc! Mêdelr6 rgirou o públlco

eo,tdrA,tl Go,rlptoou o prDeru@ mtfu dA ng/J/,t o.fro MO)tu f hioso Ru lwco/Div/u,tgo No P MS9A

Para o sêcÍetátio munlclpal dê cultura. thlsgo M!Íqurs. 06 obJettuE tâm sldo alcítçtdos.'A 9! e fica
multo Íiliz em ütrnclar o sucGo dêa6a câmarê|. É a mat€ri.llurçâo de muito csrorço a tr.balho no6
b.didoírs. Ptomq,lr uma Íestâ d.€§r porte é um grandê deaâfo. m.§ Erêça5 ao amFnho dG toda a
notsa êqulEp. o apoio da3 3ac,rrárla6 p€rcatras s do no66o prGfalto. eÉÊamc consegtúrdo lrnt Egtai uma

tk 
'rE cooLitt CÚr nÊ!9Ú!4}ã&trghÉganlflia.oítrütmib,lrthngrrârrt[Bb5üÉrÉ5at|l|I}Ea aoeirr r" '^r.iE rod6" voca<oí@rúcomoueGf,?[f,§8ffi,il8ftmmÊ§6â8ngâ&Er;6msuffiÉâffiÉfiB$m!66i911ig$tocontobdo
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t raÍllos <gothr am
Goar3ordt coatl o uro

glow ô n!. sfd mlfraÍts ô Íollõaa m parúlümr ndta ô caÍúvd aldã- - M.lürlr dê Sto Padío ô Alddâ
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tu ThtoSo PuivocDlbil/UlStoÉo PMSPA

O qênto @ntou, alnd!. @m mals uma noita do matiÍ{ inÊntil, qua ofrrrce atMdtóaa r€cÍeâtivas
gr.tuitl8 pêra a crlrnçada. e p€s§8gem do tradlclonal goco do6 Boílecõês pêlaa ruúdo Cantm
Scomp.nhado€ da banda ór marcfilnhs Ch.r.ngs Cgftocr. N6 bal,roa o panúldnpdla do íolia fi@u
po. coíita doô drílla5 do6 bloco§ CPAM Follâ s Mrracatu \,ÊíitsÍolsdAíbd Fldaríqnaâ, nâ P.ala da
Pltóíla, no bai ro Po.tg da Adgia: Bo.-ê Bllly. írs pr€ia do Sudoest : Miíura d9 Faça. rp bai.,o Sào Joáq a
Gâgo Foll!. quq dqfiloiJ no Cenüo. Na Prab da Pltóíla a íro Esho GrEndô. a pÍêí€itu[ tlmbém levou
8pte6êntaçô€§ mrJslcals oom o Erupo Samb9 da Aldrla 9 da banda dq fênfêuê 'TamoJunto'.
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âroo, @'loUsrars. rnoúra &iíbnff, i,.rurthon o órb aftrrEDn !oô r 6rda a ô aorn
É0ú Aênoto Furgon I e7hlogo Autl,E@/Oiúgtoçào Pf/§il'

Tsmbóm aãth/!r!m p.rsant6 no €\rnto c sasrqtárlG munlclprls dê Scgutançâ a Ordam PúUka,
Dl€go AÀêe da Eapoíta a Lazar, Rlcaído Qamq dg Gow.no. Lulz Farnando Junloc da Turfuírio. Cláudla
Tlnoco: de Ob.as. Dlrarn oMmanto UÍb€no, FeÍôsírdo Frâuch6 o lacr!Érlo a Junto d€ Tu,Lrno a
Ewntoq Podolío Jgtha r o ch!í! dr gaHnete do p,.fêho, Moi§as B!tií!, dlntre out 13 autorldadGs
munlclÍrab.

Ao longo de tod8 e ndt . â3.qulpaã de Saúde, Asslíência SÉial. Tur&rno. Sagura.fa Públlca etuÊr.m
em reglm. dq plantao. com pÍ!5ença Íeíolçâda dc cí.tlvo6 d! Guarda Munlclpal. Oaíeta CMI e
Vlgllânclâ Munkipelc apo'o da Polícla Mllhar.

Codt . prltr.nt f.e dr noa!. e t.tFf*. PIrUF

Át^r9ües no Cent o

. l8h b Zlh - M.tlnâ - Pr.ç! d. M.trlz (Cent,o)

. 2Oh às ah3o - Blco do6 Boírecô€s - Pr.çr d. M.rÍiz (@mro)

' lrlh à6 ãh - apreÊantâçto da banda de fanÍaÍrr Tsmo Junto' - Bairo Cranda (Rua Irtôírio Soars dos
S.nto6, píódmo à unldldq d! §.údr)

' Ooh - StprÍr, dê banda Qâmonâ Ro( - Praçâ da Mat iz (Clntrol

. 22h - Show da baôdo DAldeiE - Pr.ç! d. M.trlz (C!ôtÍo)

. O, Fellp€ Paço- pEko Frlnclpal do Centro (noita)

- QuaÍta-feira lZlOZ}
Aboos dr ruo:

. l:!h à! t7h - Bloco R Canrôda - Qulcqu€rDr.i. do BrlncóÍlo íBalneó.io Sáo Hrol

. l6h às l8h - Bl@ Te'nha Escalada coín Bâtstr - Praia de PitóÍi. (Írorto da Atdeiô)

GOVCEIO l.UI'ICIPAL
!ü!r pítffiicbs aüriL3 írÍr-dar. Ao dlca, ír 'A.ait . rod6', rpca

rrsôar dr cooldar' pr.. ,g.'la(.r rr colÚcfidÍr,|cnto (o.trgLdo.
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Saqêt,ri. d. Adminiír..çlo. lmF,/rhmsp€48orr!,Êecret .ir+p.Ep.À.crÊt .ia{...dmtntúrüto/)
sac7at!ía ara AealcultuE AbõEoÍnanto a T.sbâlhô
(httpsrbmlp!.d.gor,à.Éa€rêta.b-pm!D.itêc,.tâ.t.
abr6têdm.oreo-tr€bl.thoy'l
SacrarâJla de AsrlÍanda Soctal a Olrgiio5 Humâôo|s(httri/pí4o.,i.go/.b/É.cÍet rb.gín.o.É.c,!t!ii.
a.dlílitoiihumanG/l
Co .olado.i. carêl lhnF./rhirÊ.,Igo\r.ú,5ecraâdEr.
9mrPartoilEolldorla{€r!ul
sêcÍetf L de O€rarryolvimaíto EEoôíilco
(httpai/rFm$a.ri€to\r.bírtac,et l&p.ijfnÉacÍrfariada-d€Éanvolvimaito.
ccdDml@/)
Sccret n. da Educêçao lhBfrbít|3ps.Íl.go/.brÉaqet ,i.s.panspâ,LcrÍa,L.dÊeducacrdl
S.crGia dc Flzrrida (h:tflhltÉfErj.gqr.b.rt crG.i6.
PriripAÂêc,Ílna-(,Êfa2aÍút l
Sêcr.u{iâ d€ Cqr.rno (hnE brE9...igor.b.rg€s.tâ,tÉ,
Pmapqrl.cret.ru.oÊgo/ernc,
Src,ata_rlâ d! Mêio ambbnta a Faaca lhnpú/rbm$Erl.oo\abrÁêcrêt rt.r.p.rup?Lcrêta.lt.dGíít€te!,ibl,ita.GFr.rEal --
Sacn!,t!ri! da Pllnaramcnto a Caülo (htEÉ/rbmsoarl.oo\r5rÉacÍct rl!Ê.p.napa/Eccígtarladêolanajamaítodgaatâo/)
9?ocu..doÍla Ccrll do MuôlcitDb Êcpcrbm6pa.d€otrlrÉecíGlrt.Ê,p.ispâíDrocrlr.dofi .- g.rddoltrltidCdl
PPBú|SpA íhnF//pmlpari€a!ú.cr.t r.rs pmrp.rhr6r&p./)

ffiffio. se,io. 1t1np.//pr4uj gov.brÉocnlt rt !rmrp.Éêcrü.rt..
Sacretlrla da Saqurlnca a Oadattl PilHtc,

ffi$591n-'o'at"rst'tilpmsp'É'ctctari.'dÊ§egu,rnc.'.-
Sacret li! da-ScÍvrç6 PúUlcc (hüF/&n3pr.4Oovlrrffi ,1.$píÍr3prrlac,ctaía-dG,!aMcÉ"fllulcoa/)
Sacíatall! dê Obr.3 a Oaaa|n glvütlnto UTbrno
(FnF§/rhtÍ-rspa.4gov',bÉcçraracpmsparSê'etart..dÊob.B{-
O6aô/0lvmCnlo-urbno/)
PRO@I{ (hBÉrlm.p..rj.gov.b,rhcÍet .t!&FíÍr3!'.,b.ocon,

EÍffig6. aut u." tnoo"f6n n".ri€c ,.brÉec,.bd.9píÍúpâÉcc,et rb.

S.crct ri. ds Es.Do.t . Lrzq tlrlt E/rbmspEq0or.byrgêcr.t rt.e
Írírúpârsâcrata.tt.d€-€.Erort('.t.l.la.,
Sêcret h da Tur&mo (http6.rh.iapo.,l.gor.brÉ€c,.t .ia9
PÍraPlr/lt€craana{e.turEm4l

tmnt micn!tloilhqlt 
^

O h,. raqu.. ô Ou!, 6l - CÍúo
- ca2t0a'r{t6

l. eD26ã-r66e

O tuüiúE (22) ,9176,0690 (vrhÍ.lF)

B D.ídloalqio.4oqv.t

^ aà30b rãI Srgrrrcr errltdúr
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POP &ARTE

BLOG DO MAURO FERREIRA

Por Mauro Ferrelra

Jomallsta carloca que escreve sobre múslca desde 1982 com passagens em'O Globo'e

'Blz'. Faz um tula para todas as trlbos

Tiee se junta com Péricles em single que integra o
álbum'Samba pro meu povo'

O2lOgt2OXl 2ü1OS . Atuallzado há 3 anos

NóE tlsam6 Gooldês e outrõ te(Ílolotlô sêínelhentas para mehorer a sua oçêíiêncla eín tEoB
sêí\,tgo6, peÍsondlzar prblicidade e recornendar cmteúdo de seu lnteí€sse. Ao uülzar nos seíviçoq

\ro(ê €stá dênte d€ssa fundoíialdade lnfúmamoE elnda SJê â§JelEaÍnG nGso AvÉo de Pílrraddede.

Conli!ça no6so P6Élda PÍlt addade. vqla o no6so ,loúo Avlso

Prosseguir

h$G/reí.gloüo.comrpoÊrí!â/ittrdca/blo0/hlro.trílhrFod/ZtUng,O2,ta.-taJunMr'tfãida!üFÚtbqudntagn€{boL.srb}9u... lr10
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TIee e Pêrldes na tra/agão de múslce Juntos', em malo, para o álbum 'Samba pro mêu poro' - Foto: Bruno H.nrlque / Dhrultasão

CONÍINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE

Nô usam6 coold€s e outras têC'lolodas seÍnehantE parâ Ínehorôr a íla ogeÍl&Éa em nGos
sêívlços pêrsoíraltsí prJblddade e Í€coÍnender conteúdo de sêr, lnteíesse. Ao uülEeÍ no66sêÍ\rlgo6,

vocÊ êíá dênte deEEa fundonalldade. hfamamos alÍúa $re aurdlzamos noeso Aüso de PíÍEcidade.

Conheça no6so Pdtalda PÍh/âddade e lrie o nosEo no,o Aüso.

w LgTrllE rgE§rrtrlrt -Jtlgt ÍrurrtrlrrEvEtSsr!ú t E6tarLr9

htFE reí.gloào.oanôop€Ítêlrn dce/bloormet d.íI!flB,dne,,,Jü,,,@fdÊe.'Êlrrí8.coír-p.Íldls{tt{hgL{rJc.lnbgÍ!€..lôrmr{amb}9ío-... 2110
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audio/isual do show§ombo pro meu poyo, apresentado na casa Via Music§6lbgtS
SãoJoão de Meriti(RJ), munlcÍpio da Baíxada Flumínense.

/untolr - slngle que aportou hoje, 2 de setembro, nos aplicativos de múslca -
apresenta o número desse shor que reuniu Tiee com Péricles.

Para quem não liga o nome à música,.,fuatos (Delcio Luiz e Tiee,2016) é

composição apresentada porTiee no primeiro álbum do arüsta, lançado há seis

anos.

Reboblnada com Péricles,tuntos integra o repertório do álbum audioúsual Samba
pro meu pot o ao lado de novidades como O pol tô on (Iiee e Tomaz Paullsta, 2022),

música lançada oficialmente em single editado em abrí|.

tlóe l.6alos cooldes e oJtrâs tecÍ|ologlõ semelhantes para melhorãr e $e ogeÍlênda êm rBc
sen 196, pêÍsondlzar FJbllddade ê Íêtomírdar contaldo de seu mêresse. Ao rÍilEar noso6 sen 906,
ro<ê e*á derte dessa ftmdondldadê lnfoÍmeÍÍrG alnda $re &JalEam6 nco Aüso de PÍlÇcldade.
contiaçâ nosso Portal da PÍt/eddede e rêJa o no6so noro Aüso.

,ttFor&í.ghbo.com/DoÊaÍdinudc./Uog/húrre.í!íldÍ8/boC/ãX2nerír2lüaa{aJunta-ooifarld.sãrHiEbqrdnbgn{€lhrn€mbr{u... 3Úf 0
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Cepa do slngle Juntos', dê Tlee com Pérldê3 - Foto: Bruno Henrlque

Comentários
Seja o primeiro a comentarl

Acesse sua Conta Globo e particlpe da conversa

Nós usaÍn6 c@ldes e ouozrs têCÍdotl6 sêÍnelhentB paIã mehorar a suâ ogeÍl&rla êíÍt ÍtGos
sên lp8, pcÍsoíialEar p6lddade e recornendar contaldo de sar lnteresse. Ao rrüllzer no6s6 ltÍ\rlço§
você está dêírte dessâ fundonalldade ffonnamos alnde qJe abrallzâÍnG nco Aüso de prirlddade.

Cmheçâ n6o Poítd da PÍtuaddade e l/eja o no6so noro Avlso.
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PREFEITURA OACIDADE DO RIO DEJAT{EIRO
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E3ÍADODABAHI,A
PREFEITURA XUilTdPAL DE ITACARê

cilPJ: í t.t0.00,lr00l-gt
DEPARÍAXEilTOOE UCtÍ çoEs EEffi

CERTIDÃO DE HABILITACÃO

D ProcecsoÁdmlntsffino rf 2C7/2(m

Após abertura do respectivo pÍooesso adminisütivo, analisei toda a
documenteÉo encamtnhada da empresa @LD 120 PRODUçOE8 E EVENTOS LTDA,

lngcdtr no cilPJ no 07.025.9E9o00í-37, certificando o curpilnento dos requisitoe

neceseários pere conhtaçáo mediante inexpibilidade de licibçâo, nos moldes do art.

74, incieo ll, § ?, bem como oe documenbs de habilibçâo indlsponsávêb para coÍltratar

oom eetra Adminbüaçáo Pública Municipal.

Itacaré/tsA, 12 dE novembro de2025.

Jocólh §oamo Areúto
Agcnb de Contí.bçto Subrtlürtt

PREFEM'RA MUNICIPAL OE ]TACARÊ
cNPJ,ltF af í 3.646.@rmon96

Rr. Dr. EdgoÍAlvrs &. R.b' n 57, C.núo - [.crÍa/BA. CEp - /t5.!FGm.
E m.lt n câÍ!.Icbúeemúcom



g, ESTADO DA BâHIA
PREFE]TI'RA IUÍ{ICIPAL DE TTACARÉ

CÍ{PJ: 13.U8.902O001 {5
OEPARTÀIEilTO DE LICÍTAçÔES E COXIRATOE

PRIFEmJRA IIUNI0PAL DE TTACARÉ
E-null: lt c.ltJdtro€aogma[aoE
cNPr/MP Ni 13a46.902l000 r-95

oooo83(l
E§ffi

TERilO DE tt{ExtctBtulr/urB Nr 070 025
PROCESSO ÂDiflMSTRATM ile 267

UNIDADE SIECRETÁilADE

,i tl

ContratrÉo
PRODUçOES LTDÀ ,,

do ard§te Ttce, lDtermédlo da GOU'por 120empleta
E EYEI{TOI' lDscrlta DO ne o? 5..o2 98!' .3cx$l /0001

dadêt ntor. dccxclusMdade do arü§ta todotDrrprcsentaÉo hgal
e lDtemaclonsl, §howde w€trtOno lütcaÉreallzaÉOpaÍateÍrltórlo Dadonal

Semba Fcsdyal
VIILORGLOBAL: Rtr200.üt0,00 mllrcals-

t2lttlzozs

{_BRvt$oI'AIX'S DO PNESTAI'ON, I'E

Rlcardo -ó0.

PE§§OÂ DICÁ: GTOLD 120
GXfPf : o7.025.989 I O0ot-l7.
REPf,ESETTAI|TE LEGAL:

EEVENTOSLTI'À

de Sá - GPF nc 042.
I'ABSCOLHA DABAXDA

Em abÉl de 2023, o cantor apnesen-lou o proieto 'Subúrblo., gue já reunlu mats de 26 mll pessoas ao tongo de
:ete ediFe-s na llha laúangá (Rf) e em uma edtÉo espeáal Édtzada em iunho ae àoz+, no cdpãIo do
Engenhão. Neste evento, dém de atrair 10 mll pessoas, foram arrecadadas 10 ioneladas de alir"nor p"" 

"oNG Papo RÊto, au:dltando 300 hm0las. tnclusive, nessa edtção especial, o adrta rêgistrou o Oúo "SrU,trUio
no Engeúão, vol. 1', lançado no início de dezembro, com partiiipações de Dilslihq Mumuzinho e Daú
Quarcsma com mals de 11 milhões 

-de 
execu@es, este é o segundo registro .udiovlsual do púeb, que dá

ltlunujd{e ao-'Subúrblo (Ao Vlvo)', Eabalho lndicado ao crammy laúno 2021 na catego"d uãn"i Àiúr,
de Samba/Pagode e que ulfapassou 70 mithões de rcproduções.

Em. 2025, Tlee inlcia sua primeira turnê tnternaclonal em Dublln (trlanda) e cm Portrgal (porto e Lisboa), O
erdsta está lançatrdo o álbum 'subúrbio no Engeúão', que também contacom partctp-a9o'., aãurrr"rúq
Dllsiúo, Daü Quaresla e !iney-. flér-n disso, Tiee passou a le r o pmieto ,suütruio; para grandes cldades
brasilelras, como Reclfe Belém, Salnador, Belo Horlzonte, entre outras.

o mco meisârdsta de en20 deos criou nalinúme cotraletória, ulâ aoln lando maismposi de bilhãoI degões,
e oerca ed milhões2,5 odercduçôes meuúntes tütltnsâisrep eutorÉ deplataformas sudisrtai3 cessosgrandes

como o Som do mboTa er' Azul'Casa Suas obras foram ntâ referências dotet?retadas por comopagode,
Arllndo cruz, BomPéricles, Gosto, BeorEe Aragãq Pixote, entl! troslo, ou ardstasThlaguiúo consagrados.

LEG/IL:/lRT.7 rNosouDAtrt 14.133 1.A
de:(-)

rA 74. o lnviót d otnqlgível ndtução emguondo nos co§osconpetiçao, qcctol
It. de do sef,.rcontotação dlretamen ouuprofissionol orúsüco, meio dewr dadeeg;cluslvo,empraárlo

ue crldco ou

UnHede Requldtante Fonb @cúoAüvld+ HêEelrbdc
DcAGs.

Secretarh Uuddpal de Turtsmo 150000000000 2019 33903900000

AGBNTEDBGOilTNA

locélla Soams /traúlo
Âgcnte de Conmt.çâo $rb§dhta

ffiffi
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0orQ84I,ESÍADO OA BAH]A

PREFEIÍURA IUT]CIPAL OE ÍÍACARê
CIPJ: í3.&18.9021000í {6

DEPARÍATETTO DE LICITAçÔ€3 ffiffi
ItacaÉ/tsA, 1 2 de norrembro de 2026.

Do: Setor de Laciüação

Para: Conúoladoria Municioal

Ref.' Processo Aünlnlsffiyo no 267t2025

Considerando a solicitaçâo da Secretaria de Turismo, para a conüabçâo do

artieüa Tiee, por internédio da empresa GOLD í20 PRODUçOES E B/ENTOS LTDA,

inscrita no CNPJ no 07.025.989/000Í-37, detentora da exdugirridede de represêntação

legal do artista em todo tenitório nacional e intemacional, peÍe realizegão dê shor no

errento ltacaÍé Samba Festival, corn valor de RS 200.000,@ (duzentos mil reais),

prccedi com a ebêrture do respeclivo pÍoo$so adminietmtiro.

Nesse sentido, Íemeto os Aúoe para análise a fim de omiesáo de parecer no

tocânte ao procedimento adotado.

Atenciosamente,

Jocólle Sotrcs Anúlo
Agenb de CotÍt etagao Subotltutr

PREFEM'RÂ MUNICXPAL DE TTACARÉ
Rua HeGlro de índo Lopês, cenuo - ItàcaÉ - Bahta CEp - as.SAHm.

o{P/MF No 13.846.902/0001€5
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Estado da Bahia
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rcffi
PARECER DO CONTROLE INTERNO

Procccso Adninirtrrtivo n' 2ó72025

Proccdênch: Depar"trmento dc LhlteçIo c Conprrs

Deb:12.112025

EMENTA: Prococro Adminisrativo.
Aquisição de bem. hssibilidade. Valor.
HiÉt6e l*gal, art 74, inciso ll dâ Loi
14.133121. Incxigibilidde. Contratação de
AÍtista" Adequaçto dâ Modalidade
Conmção Diraa" I Obscnância dos
Requisitoo. Análisc HnL do ConUole lnterno.

Chegou a osto Sotor de Contmle lnteÍno, o Processo Admin&üativo no ?.61t2A5,

encaminhado pclo Sctor dc Licitrção, solicitando a análise e porcccf, oÍinativo, rcfercnte ao

ptocodimãrto de contrataçlo dirco adotrda, inexigibilidade pra a conüçto do rprcsentaçto

do !ÍtisÊi 'TIEE', &vés do omptsário exclusivo GOLD 120 PROIDUoOES E EVENTO§

LTDÀ inscritr no CNPJ cob a o 0?.025.989/0001-37. paÍt lmr! ryçltçI" do tipo'úow

(}
''l

I
I

musicd', no dia 19 do doanbro dc 2025 no eveno 'ffACARÉ
promo,ido pola Socraia do Turirmo dosr município.

A Socrctrh Solblunofrmdamontou a contuÉo dr
ern náo dcíc cor nrcloahcrrtc conhecido como um dos novoi nomog

visibilidadc crcsc@ tambóm no cxtcrior.

FE§IIVAL'.

A Ílrlizlgto do ffAcARÉ SAMBA FESTIVAL foi justificrdr {a nocossidade de se
I

pmmover o fortaloclmono cultural do municípiq valorizando um gêncotaruical rtconhecido

como poimôoio cuttunl bmribir,o c inocúivando a prservaç& do df9ões útísticss. Nas

palavras do Secrctfrio: 
I

sryÍrcibdoaÍtiss

bmgilsfuo, corr

O evento cooribuirá pora anplhr o acesso da população a atividades
cultuÍais, fomcntrr a participação de artistrs hcais e tegionais e
estimular açõcs de inclusão e inegração socirl, Além do impacto
culúral, o feetivd Ílpr€sentE impoÍbote osúatégia dê dcsonvolvimonto
econômico e trisrno, movimentando setorcs @tno oomérciq hcelaria,
alimentação e serviçoq gerando oportunidades de rcnda e contribuindo
para o fonalecimento da economia local. A inicialva também reforça o
posicionamento de ltacaÉ como dcstino trlstico c cultural. amplirndo

F(Ua ,irr oo ,
CNPJ/MF í 3.846.902/0001-95

naÍ§lo, g,, t.,OnaÍg, lIãCaÍE - E rt , l,Br 4g.A ,.UUU

.i
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Prefeitura Municipa! de ltacaré
Estado da Bahia

ffiffi o calendário oficial de eventos e atraindo virirtes. D a
contratrç{o toma-se nccesúria para garamir com cxcelência a
Í€alização do fesival, assegurando r exoqrçâo com eficiênch.
scguÍsnça e qualidade, e promovcndo berrcflcic culturais, sociais e
econômicos pora o municlpio e sua populaçâo.

Voifica-se ainda que do Documento de Formalização de Demandr - DFD, consta o valor

da contÍstação, pÍazo de execuçlo. fiscal c gestoÍ do coÍÍÍdo, acompanhando o DFQ os segintes

documenbs d8 CântoÍa a ser q)ntratadr:

a) PÍopets;

b) Dados Bancários;

c) Notas Fiscais de ouUrs apn*entrções do mcgno stirtr om vabr sarelhame;

d) 'Realise" do artisa;

e) Documentos de tlóilitação; I

0 Crta do Exclusiúdade de,vidamcnte rcgisrada cm Cartório.

Ressalte-se que a odgibilidade de licior é a regra geral, conformc lispõe a Coneituiçâo

Fedenl, Art 37, inciso XXI, bsm comq no An 75 da Lri 14.13321. Exoopdonalmcnb, cotrdo.

osd o administrador utoÍizado a deixar de licitar, efeturndo r cooülfpo dirtta nos oosos

prwisbo nc 74 (incxigibiü&do) c 75 (dispcnsa) da referidr L.i 11.t3!Dll

t
I
I

Dê lcmdo con Jorgo Ulissos Jrcoby Femandos isco ocorÊ

cMrlfrBlaul b lbllqb, cotto tdo a regms fu Direito, nb ên vfu
'o pircípio

devetdo ser

cwdanú con os orúw ;rLrctptat do mdo jtcldbo'(CoofoÉo
ed., Brrsllia Juídka,2004, p. 178).

&m UcitrÉo,5'.

A ircxigibiü&dê de licitar vaifica-sc crn sitnçôe em qrc, i moú&se

inviávc[ por inod*irern criÉrios objaivos que possarn ser milizador par sohcionar a melhoÍ

pÍopostc no pr€scü crso a contsatrç.eo de ani*a é uma das hiÉteses, previstas

no rÍt. 74, da L.i 14.133/21, mrb pocisamc@ no scu inciso ll, vcjamo:
!

AÍt. 74. Ê in xigÍvol a ltciaçIo qnüdo iorlJt a competição, €ln
espeial nos casos &:
(...)

tr - cottrrtrçIo de proí§lond do letor rtdtdao, dlrctrmottê oo
por meb de empruório ercludvo, dcrdc qrc couagndo pdr
crÍdcr erpecbllzadr oo pch opirllo púUlcat

(...)

IlaÍlp! g, I r.,€tllÍO, IIACAÍE - Ettfi, lvEr .rir.Oir}.Ul ,F(Ua i, I qB l
cNPJn F 13.846.9021000í-95



000087

(}

Prefeitura Municipal de ltacaré
Estado da Bahia

ffiffi.aalaçío exige no dispositivo acima transcrito que a contuso do

ffi
ô!ãtffi

rrtístico ocona ou dirpurnente ou por moio de anprcsário exclusivo. !o prescnte crsor sc

contalou arravê de emprcsário exclusivo daenlor de caro de orclurivklade, devid&nenle

rcgisrada em Carúrio e com todos os el€mento§, tcrÍilorialidrde e rcmpoureidade que atendanr

às exigências da legislaçâo e recomcndaçôes do MP c TCM-Ba, no qúe tange ao pÍrzo e

teritorialilade. O quc oende à exigência legrl prcvista no § 2o, do aí 74. dâ l.oi l4.lB3nl,
vejamos:

§ 2'Pen frrl do dbpcúo no indro tr do crprt dclúe rrdgq
conddenec ompnrlrlo erclurhrc r pc.§oo ficr ou lrddhr quc
po§[r colErto, dcchnelo, crrte or ortro óocometrto q[e rteJtc
r crdorMdrdc pctnetrctrtc c condrrr de lrFoleilrÉo, Do Príl
ou cm Ertdo cped[cq do pmírdroml doqf rrúüco,.filtrdr
e pocrtbllurlc de colt]ttrÉo dtEtr Dor háübllldrde por mo0o
dc cmprcrór{o con trprrre rçlo rcrtritr e svenlo or locel
eqodíco

A Contabilidadc indicou a oriíência de dotação no oÍçaneno púülico municipol pora a

aquisigão do b€ln indicado cumprindo-se ornHm o previslo no !Ít. 73, ildro IV da Nova Lci dc

Licitaçtles o Comoos - NLtr.C :
!
I

Art 72. O pocesso de conrataçXo dirsU, qrc os cosos de
hoxigibilidrdê e de dispensa de licihdo,
eoguiúo documentos:

(...)

lV - dcÍÍpíl3úeÉo de comp€dbllld..b & dc ccunoo
oryaÍnontárlos com o compÍombso a r€Í
(...)

I

Cor rctarJo a justificativa de proço pam a contÍataçâo, exigida pobhciso tV, do mosmo

rÍt 72, dr l-lli l4.lttnl, copaado osE Cooüohdor, quc houvc.d.q.d" coÍrprovaçâo e

insúuÉo do procoso, já çc ooosm dolc notas ffsrb aotaiorcs do naÇo artista em valorts

iguais ou superiores ao oontnlrdo.

Por firn" no que conqemc aos dmais docummtos de habilioç& aprescnudc pelo

confaadq ccrtidõca, dados bancários. contrato social e outÍos todos oedem à legislaflo de

regência e encontram-sc válidos.

F(Ua O I qE mArçO, Or, r-.€nro, [ãCaÍg - tí,t, t,Er.rir.oal1Fl.f, ,
oNPJ/MF í 3.848.9020qrí -96

instruIdo oom os



/,\ Prefeitura Municipalde ttacaré ..-9q0088

Ql Estado da Bahia I t i

ffiffin,**sc que nÂo compere a es' contsorador a anárisc dos juÍas o. *nr#
oportmidade da contrataçâo, exclusivos do Gestor Municipol. bem como. das razões de escolha

do anista apresentados pelo Secretário de Turismo.

Conclui-se, que este prcoesso administrarivo, alé o momemo enr rnálise, revesbse de

legalidade. Podendo prosseguir o presentc foito para fins da tealizaçb das demais fasest

observando-se, para tanto, os prazos 6 disposiç,ões legais atinentes à mal&ir, inctusive atentando

quanto à obrigatoÍiedade dc sua publicáçXo coofoÍmc § único do An ?2 d[ll,i l4.l.33nl.

É o Parecer.

ADUÂN DA SILVA OLTVDIRÂ
Controladoria Gcral do Muricípio

F(UA

cNPJn F í3.E46.902/000í€5
a, I s€ maÍlP, gr, rsOntrgr l, - E rrt , rrtf eo.g.tr -UUU



ITI @rttE§TADOOA BAHiA
PREFEmJRA trultlcxr* 9g lTlcaRÉ.

C PJ: í3.8.L.001i1r0001{6
DEpaRÍAxEilTo o€ ucrÍAçôEs E coxrRATos reffi

MINUTA I'O COI{IRÂTO ilE X'fi,'202S
tNEXtctBtuDAIrE Ne 070/2025

PROCESSO ÂrrM[{§TnÂTM t{e 267 12023

coNTRÂTo IrE pREstr çÃo rrE sERvrço
ÂRTISTTCO QrrE ENTRE Sr CELEBRâIí O
uunrcÍpro IrB nr$nÉ/sá" cotrto
COilTNATANTE E Â E[?RES/I GOII' 120
PRoDUçôES E EvBNru§ tTI,À coMo
CONTRATÁI'À

O fUUCÍplO On mCmÉ, - Pessoa fuídica de Direlro hiblico tnremo, lnscrita no CNpf no
13.8ú.90210001-95, com sede à Rua Edgar Alves dos Rels, nc 57, CênEo - ltacaré - Bahia,
rcpresentada neste ato pelo prefelto munlclpal o Sr. Edson Arante Santos Mendes, denominada
slmplesmente CONTnATANTE, e a empnesa GOLD 120 PROITUçoES E gUElTOs LTDÂ"
lnscrita no CNPf sob no 07.025.989/0001-32 sediada na Av. das Amérlcas, ne 19005, Bloco 002,
§ala 1223, Recrelo dos Bandeirantes, Rio de fanelro/Rl, CEP: 22.?90-703, doravante
denomlnada simplesmente como COilTRATÂI)À neste ato r€prrsentad. pelo Sr. Sérglo Rlcardo
Marques de Sá, brasileiro, casadq empresárlq nasci do em25 /M /1978, portador do documento
de idenüdade nc 105655583, expedldo por DIC Rl e lnscrito no CPF nr 042.785.897-60, nos
termos do Contrato Soclal apresenadq registrado na funta Comerclal do Estado do Rlo de
faneiro flUCERfA) sob ne 002021462332-7 em O2,O8.2O21, tntêgnnte deste processo
administrativo, têm iusto e acordado o pnesenre COilTnÂTO IIE pRESf,AçÃO DE SERVIçO
ARflSnCO Nt Xfr,lzuzí decornenre do pROCESSo AITMINTSTRATIVO Ne 26712025 e
INEXIGIBIUDÂIrE ile 070/2025, de acordo com o arL 74, lndso ll, da l,êl Federal de
Lldh@s ú !4.133121e demais disposiçôes desta lei, medlante as seguintes cláusulas e
condições:

cúust LA PnIuEnA - oBrETo
O objeto do presente lnsts.tlmento é a contrataÉo do arüsta Tlco, por lntemédlo da
empresr GOLI,120 PRODUçÔES E EVENTOS LTIrÀ t$.rtta no CNpril07.025.9erl0001.
37, detentor? da exclustúdadc de representaçâo legd do arültr em todo terrlúrlo
naclonal e lntetra6l6nat, psra rcallzeÉo de show no evento türcaÉ samba Fêsüyal.
§ lc. São anexos a este insfumento e ünculam esta contratação, lndependentemente de
transcriÉo3

a) Declaragões da Contratada;
b) Proposa Comercial.

cúusuln secuNDA- FoRIIÂ DE ExEcuçÂo
O úow reÉ realtzado no dla 19 de dezembro de 2025, no errcnto ltarar€ Samba fesdval,
com duração de sotentr e clnco mlnutos de show.
§ lq CONTRATADA: O cachê arístico, transporte aéreo, vans exêqrdvas, hospedagem,
alimentação, bem como os lmpostos e taxas pam emissão da noc fiscal iá ccülo inclusos no rralor
proposto.
§ 2e. CONTRATANTE: Estrutura de palcq som, iluminaçâo, Ecad, 2 c.marins mobiliados e
abastecidos (confome rider técnlco), ficaÉ a caryo desta AdmlnlstraÉo pública

cúusuu rrncsRA - ucÊr{ctA E pRoRRocAçÃo
O prazo de ügência deste contEto é até 16 de fevereiro de 2026 na forma da Lei L4jgglat.
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§ 10. Por não se tratar de servlço conínuo, o pnesente conEalo não podeÉ ser prorrogado de
forma sucessirra nos termos do aft, 107 da Lei 14.133/21, mas ülo somen@ de foima iusuRcaaa
pelo prazo necessário à conclusão da prescção do seruiço contratadq conforme adúz o art 6c,
XVII da mesma lel.
§ 2e. A divulgat'o no Poftal Naclonal de Contratações Públicas (PNCP) é ondição indlspensánel
para a eficácla do contrato, conforme aduz o aÊ 94 d a Lel.l4.l33/21

cúusuu gumrn - vÁ[oR E FoR]tA DE PAGAMENTo
O lralor total do presente Conbato é de R$ 200.000,00 (duzentos mil realr).
§ le. O valor acima mencionado seÉ pago da segulnte forma:

a) Pagar 50% na asslnaurra do oontrato;
b) Pagrr 50% em aÉ 72h (3etenta e duas horas) antes da dat ô show.

§ 2r. CONTRÂTADA: O cachê ardsdco, transporte aéreo, vans cf,êcutiyas, hospedagem,
alimentaÉo, bem como os lmpostos e taxas para emissão da noa ffscal ,á Gstão lncluso; no úlor
proposb.
§ 3e. Flcaé a cargo da GONTRAT/INTE: Estruhrra de palcq som, ilumlnrçãq Ecad 2 camarins
mobiliados e abastecldos (conforme rider écnicQ.

cúusuua qurrra. Do pÂcÂüENTo
o pagamento seÉ efetuado à contratada na forma esüpulada na cláusula anter{or, após a rcgular
liquidafro da despesa, nos teÍmos do aÊ 63 da Lei Federal nc 4,32011g64 atravLs de oidem
bancária, para crédlto em banco, agêncla e conta corrente lndicados pela conü?tada que setue
abaixo:

> BANCO TTAÚ; AGÊNCh: SS65; GONTA GORRE{IT : ú91T4.2
_ (cNpf: 07.02s.989/0001.37 - coLD 120 PRoDUçoES E EyErmS LTDA).
§ le. será conslderada daa do pagamento o dla em que constar como emltlda a ordãm bancária
para pagirmento.

§ 21. O pagamento só será realizado aÉs o receblmento e ateste da Nota Flscal/Fatura.
§ 3r. Âs notas fiscals somente poderão ser emitidas quando sollcitada p.to setor de compras.
§ '1e. A nota ffscal deveÉ ser emiüda pela prúpria C0NTRATADA obligatoriamente com o
númerr de lnscriÉo no cNPf apresentado nos documentos de habllltagão e da proposta de
prego, bem como da nota de empenho, não se admidndo notas fiscels emlddas-com ouros
CNPf's, oportunidade em que deveÉ indicar, na púprla nota ffscal, o código de servlço ou
forneclmento da tabela da EFD - REINF, adequado ao obreto da contratafão, ãevendo dejacar
nes notas ffscals o lmposto de Renda na Fonte, em observância as regns de retenção do tR
dispostas na lnsuução Normatirra RFB nc 1.234 de 20t2 e o RIR/2019, para flns dc retenção
quando do pagamento.
além de avêriguar se a mesma está acompanha com as deüdas certdões de regularidade
ügentes.
§ 5q A CONTRATADA no ato do envio de suas notas fiscals deverá .pnEsentar também a
"Declaração do reglme ribuÉr{o" ao qual a emprcsa está submedda e eocaso de alteraçâo do
regime rlbutáriq ffca a empnesa CoNTRÂTADA na obrigagão de lmêdlatamentc lnformar à
Contr?tante nova Declaração.
§ 6e. A CoNTRÂTADA" em sendo optante do slmplG Nacional, está obrlgda a envlar em enexo
à nqta flscal, o cxtrato do slmples Naclonal ou o recibo do pGDAS da últlma compeência para
conferêncla da alíquoa aplicada/informada na Nota Flscal, de acordo com ait zr aa Let
Complementar 123/2006 em seu § 4c.
§ 7q A coxrRATÂDA que seja benefrciada com o rcgime de cpRB - contlbuit'o patronal sobre
a Receita Bruta, develá apresentar a Declaração em anexo à Nota Flscal.
§ 8r. o setor competente palã proceder o pagamento deve vedffcar se a Nota Ftscâl ou Fatura
aprcsenada orpressa os elementos necessários e essenclals do documeno tals como: prazo de
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validade, data de emlssâq dados dos do contrato e do óryão contraane, perÍodo respectivo da
execução do contrato, valor a pagar, evenhral destaque do valor de rctenções tribuérias
cabfuels,

§ 9r. Havendo erro na apresentaÉo da Nota Flscal/Fatura, ou clrometâncla que impeça a
llquldação da despesa, o pagamento frcará sobresado até que a CONTMTÂDA prcüdencie as
medldas saneadoEs. Nesta hlpótese, o prazo para pagamento lnlciar-se.l após a comprouafo
da regularlzação da sltuafo, não acareando qualquer ônus para o contratante;
§ 101. O valor dos pagamentos evenoalmente anteclpados. nos moldcs descritos no paÉgrafo
prlmelrc do ardgo 145 da lel, seÉ descontado à taxâ de l% (um por certo) ao mês, calculada
pro roto die, enve o dla do pagamento e o 30e (trigéslmo) dla da data do pmtocolo do documento
de cobrançâ no setor oompêtente da enüdade. Na hipótese de inexecufo do obJeto, fica a
CONTRÂTÂDA obr@do a devolver, com correção monetária a lntegelldade do valor
antêcipado e no caso de inexecução parcial, deveÉ haver a devolução do ualor relaüvo à parcela
não-executada do contmto.
§ 11e. O valor dos pagamêntos eventualmente efehrados com atraso, decde que não decorra de
fato ou ato lmputável à CONTRATADÀ soheÉ a lncldêncla de luros c corcção monetária de
acordo com a varlaÉo da Taxa Selic apllcávels à mora da Administrafo
Púb||ca/CONTRATANTE, limitados a 12Vo ao ano.

§ 12o. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo trlbuáía previstr na legislação apllcável
O pagamento do valor a ser anteclpado ocorrerá respeltando eventuals retenções trlbuÉrlas
lncidentes.

cúusur.l srxm . DorAçÂo oRçÂMENTÁruA
As despesas decorrentes da execugão deste contrato correráo a conta da segulnte rubrlca
orçameotárta do Munlcíplo de ltacaÉ através dos necunsos orTamCntárlos e financeiros
orlundos dos recursos púprlos, bem como das receltas recebidas pela municipalldade, na
DotaÉo Orçamenária e empenho abaixo:
Unldade Requlsltante: Secretarla Munlclpal de Tlrúsmo
Fonts 150000000000
ProfetoAdvldade 2019
Aêmênto dê llêspêsa: 33903900000
§ Únko: Caso ocorra altenÉo da Dotação Oryamentáda esta passaÉ e Êzer parte do presente
contEto, através de termo adltivo ou apostilamento mediante ato derrldamente ,ustificado do
Ordenador de Despesas, que será obdgatorlamente iuntada ao pn cê33o admlnlstrãtivq com
comprovação da notificaÉo à CONTRÂTADÀ

GúUSULA SfuIMA - MoDALII,ÂI,E I,E coNTRATAçÂo
Por se fatar de contratação em que é lnüável a compeüçâo, fundamenta-se a contrataÉo no
aÊ 74, capute inciso I da Lêi 14,133/21, que descrerre o seguinte:

'Arà 74 É tnÚ,,gÍwt a nat$o quondo tnvtlllet a @múçdo an e§fl,Ín,tut
nc uw de: (..) lI - @rúurrlúo de ptfi.slonol fu se&r otdfu,
dlrretzml,qrte d, por melo de anprr;árlo exr;hlritW dade que rymdo pelo
oítka *pdollzafu ou pdo optnlb públlor;'

ct Áusut l ottlvl - SUBCoNTRATAçÂo
Não seÉ admldda a subcontratafo do obieto contratual.

OáUSULA NONÂ. REAJUSTE

§1o. Os pregos inicialmente contr?tados sâo ffxos e lreaiustávels no prao de um ano contado
da dac do orçamento estlmado.
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§ 2q Após o lnterregno de um ano, e independentemente de pedldo da CONTRÂTADÀ os pneços
lnlctals seráo reajustados, mediante a aplicafro, pelo Contratante, do Índke Nacional de Preços
ao Consumldor Amplo Especlal - IPCA-E, exclusivamente para as obrlgagões iniciadas e
concluídas após a ocorrêncla da anualidade.
§ 3e. Nos reajustes subsequentes ao prlmelro, o lnterregno mínimo de mr ano seÉ contado a
partr dos efeitos financeiros do último reaJuste.

§ ,|r. No caso de atmso ou não diwlgação do Indice de reaiustamento, o Contmtante pagará à
COMR.ATA.DA a lmpoftâncla calculada pela última variação conheclda llquldando a diferença
correspondente tão logo seJa dlvulgado o Índice definitivo. Fica a COMRATADA obrigada a
apresentar memóda de dlculo rcferente âo reaiustamento de preços do valor remanescente,
semprc que este ocoÍTer.

§ 5e. Nas aferições ffnals, o índlce udllzado para reajuste seú, obrigatorlmente, o definltivo.
§ 6e. Caso o índice estabelecldo para realustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utillzado, será adoadq em subsd0lção, o que üer a ser determlnado pela
legislaçâo então em vlgor.
§ 7e. Na ausência de prevlsão legal quanto ao índlce subsdtuto, as partêt êlegerão novo índlce
oflclal, para realustamenb do preço do valor rcmanescente, por melo dc temo adiüvo.
§8!. O Íealuste será realizado por aposülamento.

cúusutA DÉcmA. rrÁs oBrucAçôEli rro GoNTRATANTE
São obrigações do CONTR{TANTE:

a) Exi$r o cumprimento de todas as obdgações assumldas pela CONTRÂTADÁ, de acordo com o
contrato e seus anexos;

b) Realizar o pagamento no prazo e condlções esCbelecidas no Termo de Rcfer€ncla;
c) Nodffcar a CONTRÂTÂDA, por escrito, sobre falhas verlflcadas no servlp prestado;
d) Designar fiscal para acompanhar a execuçâo do obieto confahral, nos termos do arL 117 da Lel

14.L3312L.
e) Apllcar a COMRÂTADA sanções motivadas pela inexecução toal ou pardal do Contrato;
f) Ciendficar o órgão de nepnesentação judicial do Munlclplo para ado@ das medidas cabívels

quando do descumprlmento de obrigações pelo Contratado;
g) A Adminlstração Púb|Ica/CONTRÂTANTE úo responderá por quaisquer comprcmlssos

assumidos pela CONTRATADA com terceircs, ainda que vinculados à ereanÉo do contrato, bem
como por qualquer dano causado a tenceinos em decorrência de ato da ooNTRÂTADÁ, de seus
emprcgadog prcpostos ou subordlnados

h) Atestar as notas frscals emlüdas pela CONTRATADÂ;
l) Publicar os extratos do conrab e de seus adldvos, se houver, no Poftal Nacional de Conrataç6es

Públlcas (PNCP) ou no Dlário Ofrcial do MunicÍpio em até 10 (dez) dlas úteis, conados da
referida assinatura;

J) Responsablllza-se por toda a ectnrttra de paloo, som, llumlnaçlo, Eca( 2 camaríns
mobülados e ebestecldoo (conforme rlder tácolco).

cúusu.l oÉcrirA pRrirErRÂ- DÂs oBRrcAç0Es ÍrA GoNTRATÂrrA
A CONTRÂTADA deve cumprir todas as obrlgações constantes neste iútrumento, observando,
alnda as obrlgaçôes a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Admlnlstração PúbI|ca/CONTRATANTE para representá-lo na
execução do contrato. A indicaÉo ou a manutenÉo do preposto da emprc3a podeú ser recusada
pelo órgão ou enddade desde que devidamente iustificada, devendo a cnprcsa designar outro
para o exercício da atiüdade

b) Atender às determlnâções regulares emitidas pelo ffscal do contrato ou auloridade supedor (art
t37,ll);

c) Alocar, quando for o caso. os empregados necessár.los, com habilltrção e conhecimento
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adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contratoi

d) Responsablllzar€e por todos e quaisquer danos e/ou prciuízos que úer ctusar à AdmlnistmÉo
Púb!|ca/CONTRÂTANTE ou a tercelros em razão da execuÉo do contrato, ltspondendo por sl,
seus emprcgados, prêpoctos e sucessores, lndependentemente das medidas prcvendvas
adotadas, úo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pêlo Conts"tante, que frcaÉ autorlzado a desoontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso ori$da no edital, o nlor corrcspondente ac danos mfridos;

e) Caso a CONTRATÂDA não compareça à aprcsentação, deveÉ vedficar, tunto à Coneatante, a
dlsponlbllldade para agendamento de novil data. Alternativamente, se essim for determlnado
pela Conuztante, a CONTRATADA deveú proceder à devolução integral do valor coneatual

0 Não subcontratar, durante a vigêncla do conrato pessoa ffslca ou lurídica se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem únculo de naturcza técnlca, comerclal, cconômica, financeira,
trabalhista ou clvll com dlrlgente do óryão ou enüdade contrzCnte ou oom agente público que
ahre na fiscâlização ou na gesÉo do contrato, ou se deles forem cônluge, ccnpanheiro ou parente
em llúa reta colateral, ou por aflnldadg aé o terceiro gr"u

g) lndicar na Nota Flscal o ódlgo de seMço ou forneclmento da tabela da EFD - REINR adequado
ao objeto da contratação, devendo destacar na nota o lmposto dc Renda na Fonte, em
observâncla as rcgras de retenção do lR dispostas na lN RFB nc 1.231, & 2012 e o RIR/2018,
para frns de retenção quando do pagamento.

h) Apresentar iunto com a Nota Fiscal os segulntes documentos:
- Declaragão do Re$me Tributário e em caso de alteração do reglme, icr a emprcsa obrlgada a
informar imediatamente à Contratante o novo reglme, com a apresentaçb da nova Declaração;
. Certdão conlunta reladm aos u'lbutos federais;
- Cerddões que compnovem e negularidade perante a Fazenda Municipal do domlcíllo ou sede da
CONTRÂTADA,
- Cerddão de Regularldade do FGTS - CRF; e
- Cerddão Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

l) Responsablllzar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acorüo Convenção, Dlssídlo
Coledvo de Trabalho ou equlvalentes das categorias abrangidas pelo oontrato, por tod,s as
obrigagôês trabâlhistas, sociais, previdenclárlas, tributárlas e as demals pevistas em leglslação
especÍflca, orla lnadimplência não ransfere a rcsponsabllldade ao ConElünte;

l) Comunlcar ao Flscal do contrato, no pnxzo de 24 (vinte e quatrc) horr4 qualquer ocorrência
anomal ou acidente que se verifique no local dos servlços.

k) Conduzir os trabalhos com estrita observâncla às normas da leglslação pertinente, cumprlndo
as determlnaçôes dos Poderes Públlcos;

l) Submeter prevlamente, por escrlto, ao Contratante, para análise e aprovação quaisquer
mudanças nos métodos de execução que fulam às especlffcações do termo de refer€ncla;

m) Não permlür a udllzação de qualquer trzbalho do menor dc dezessels anos, exceto na condlção
de aprendiz para os malores de quatorze anos, nem peÍmltir a utilizaflo do trabalho do menor
de dezolto anos em trabalho nohtrnq perigoso ou lnsalubre;

n) Manter durante toda a vigência do contrato, em compadbllldade com as obrigações assumidas,
todas as condlções odgldas para habilitaÉo na licitaÉo, ou para quallftaÉo, na conratação
dlreta;

o) Guardarsigilo sobrc todas as lníormaçôes obddas em decorrência do cumprlmento do contrato;
p) Aceiar, nas mesmas condlções cpntraEais, acr6cimos ou supressões de rté 25% (únte e cinco

por cento) do valor lnldal anrallzado do contrato que se fizercm necesddas;
q) O contratado seÉ responsável pelos encalgos Eabalhlstas, prevldencilrlos, fiscais e comerclels

resultantes da execuÉo do contmto, conforme preüsâo do art l2t da l*l l1.l33l2lt
r) Recponsablllzar-sc pelo pogamento do cacrhê arúsdco, bansporte.atco, t atrs exeorüva&

hospedaSem, almcntaÉo, t em coDo os lmpostos e taxas para euhsão da nota fccal lá
estào lnclusoa no valor pnoposto
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cúusulÁ DÉcrDrA SDGTTNDA - oBRrcÂçÕEs pERTrr{EhÍTEs À rcpD.
As partes deverão cumpdr a l.êi nc 13.709, de 14 de agosto de 2018 (IGPD), quanto a todos os
dados pessoals a que tenham acesso em raáo do certame ou do contsato admlnistrativo que
eventualmente venha a ser firmadq a partir da aprcsentafro da propcta no procedimento de
contratação, lndependentemente de declaração ou de aceitação expressa
§ le. Os dados obüdos somente podeÉo ser udllzados para as flnalldadcs que iustiffcaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os prlncíplos do art 6c da LGPD,

§ 2e. É vedado o compartilhamento com tercelros dos dados obüdos fora das hlpóteses
permiüdas em [el.
§ 3e. A Admlnlstrat'o Públlca/CONTRÂTÂNTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias
útels sobre todos os contsatos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela
CONTRÁTAI'À
§ 40. Termlnado o tratamento dos dados nos termos do art 15 da LGPD, é dever da
COMRÂTADA eliminá-loq com excet'o das hlpóteses do aÊ 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para ffns de comprcvação do cumpr{mento
de obrig'açôes legais ou contsatuais e somente enquanto não prescritas otses obrigaçõ6.
§ 5r. A CONTRATÂDÂ deverá e:d$r de suboperadores e subcontratadoc, quando for o caso, o
cumprlmento dos devercs da pnesente cláusula, permanecendo lntegratnente responsável por
garanür sua obsen âncla.
§ 6r. A CONTRATADA poderá realizar diligência para aferir o cumpdmento dessa cláusula,
devendo o Conratado atender prontamente eventuals pedldos de compmvafro formulados"
§ 7q A CONTRâTADA deverá presar, no pnrzo ffxado pelo Coffiatante, promogável
justificadamente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais pam cupdmento da LGPD,
incluslve quanto a evenhnl descarle rcalizâdo.
§ 8t Bancos de dados formados a partir de cont?tos administratirros, notadamente aqueles
que se proponham a aÍrnazener dados pessoais, devem scr manddoc em ambiente ürtual
controlado, com reglstro lndlüdual rastreável de tratamentos rralizadoc (IGPD, aÊ 37), com
cada acesso, data, hoÉrlo e regstro da finalidade, para efelto de respoasabilizaçâo, em caso de
eventuals omissões, desvlos ou abusos.
§ 9e. Os rcferidos bancos de dados devem ser desenvolüdos em fuimato interoperável e
estnrurado (LGPD, arL 25)
§ 1Oe. O contrato esÉ surelto a ser altemdo nos procedimentos perdncntes ao ts"tamento de
dados pessoals, quando lndlcado pela autoridade competente, em especLl a ANPD por meio de
opiniôes écnlcas ou rccomendações, editedas nâ forma da LGPD.

§ 1lq Os contratos e convênios de que b?ta o § lc do art 26 da LGPD dareÉo ser comunlcâdos
à autorldade naclonal.
§ 12e. A CONTRATADA deverá, caso rcceba qualquer comunlcâção de qualquer p6soa em
relaSo ao Processamento de Dados Pessoais do Contmtante (lnclulndo Tlhrlares dos Dados ou
autoridedes de proteção de dados): (l) noüffcar o Contratante no praa de 1 dla útil após o seu
rcceblmenlo; (il) fornecer toda assistência razoavelmente sollcltada pelo Confaante para
permldr que este nêsponda a rcspectiva sollcltaÉo; e (lll) não nsponder sollcltações
diretamente sem autorlzaÉo por escrito do Confatante.
§ 13q A CONTRATÂDA derrerá implementar e manter as medidas técnkas e organlzaclonais
necessárias para a prctet'o dos Dados Pessoais do Contratante, contra destrulÉo acidental ou
llegal, danos, perdas, alterações, diwlgaÉo ou acesso não autorizados, sem prejuÍzo do
cumprlmento de qualquer ouo? medlda e:dgda pelas lels de prcteçâo de dados apltcávels. A
CONTRÂTADA deveú assegurar que qualquer pessoa autorlzeda a Proccsar os Dados Pessoais
do Cllente esteja ünculada a obrlgagões contrahEis de confidenclalldada
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A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medldas e prccedlmentos de Plscalizaçãq sendo que
a atuaÉo ffscallzadora do Munlcíplo em nada restrlngká a responsúllldade únlca, integrcl e
excluslva da CONTRÂTADA no que concerne aos serviços conüetadoq, à sua execução e às
consequências e lmpllcações, pú:dmas ou remotas, perante o CONTMTANTq ou pemnte
tercelrcs, do mesmo modo que a ocorrêncla de eventuals lrregularldrdes na execugáo dos
servlços contratados não lmpllcaÉ corrcsponsabllldade do COMMTÂNTE ou de seus

Prepostos.
§lt. Â execuÉo do prEsente Contrato seÉ avallada pelo flscal de contmto mediante
pmcedimentos de supervisão locâl direta ou indireta, os quais observar'lo o cumprimento das
cláusulas e condições ora estâbelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao conrole e
avallação dos serüços pnestados, respeltados o contradltórlo e a ampla defesa
§2r. A ffscallzação da execuçâo do obleto seÉ efeurada pelos servldorus Lulza Longo dos Santos

Quadrcs; Marla Bernadete Ollvelra Gonçalves; Eesmo Carlos dos Sanlos Cruz - Portaria ne
04612025, auúendo eos termos do artigo 117 da lêl 14.133121.
§3t. A flscâllzeÉo da Prefeltum Municipal de ltacaré não dimlnui nem subsütul a
responsabilidade da CONTRATADA" decorente das obrlgaçôes assumldo.
§4r. Deverá ser comunlcado por escrlto (prefercnclalmente por melo dc e-mail) à contratada,
semprc que necesúrio, a ocorrência de qualquer medlda que demande comunlcação formal
entre lul partes conmtânte§i
§50. A CONTRATADÀ pela inorecução total ou parclal das condições erabelecldas no aiuste,
sem a deüda justificadva aceita por este ólgão, e sem preiuÍzo das demals sanções aplicáveis
ficará sujeita, a critérlo deste mesmo óryãq às penalldades de Sanção Âdministrativa prcüstas
no conü?to;
§6e, A contratada facilitaÉ o acompanhamento e o controle permanentq, pela contEtante, dos
servlços e pn6taÍá todos os esclareclmentos que lhe foÍ€m sollcltados pelos audltores
designados para tal ffm;
§ 7!. Â CONTRATN)A declara antecipadamente, aceitar todas as decisõer, métodos e processos
de lnspeção, verlficação e controle adotados pelo CONTRÂTANTE, se obrlgando a fornecer os
dados, elementog expllcações, esclarcclmentos e comunicaçôes de que este necessitar e que
forem conslderados necessárlos ao desempenho de suas adúdades.
§ 8r. Compete à CONTRATADA fazer mlnucloso exame da execução dc seMços, de modo a
peÍmitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o deúdo esclareclmento, todâs
as divelgênclas ou dúüdas porrentum encontmdas e que venham a irnpedir o bom desempeúo
do Contrato. O sllênclo lmpllca total aceltaÉo das condlções esabelecldr.
§ 9c. O Gestor do Conhto seÉ o Secretádo da Pasta da rcferlda cmtraülÉo, autoddede
«rmpetente para o gerenclamento das advldades rclaclonadas à exacução do contrato, à
frscallzação técnica e administrativa e dos atos necessários à formdlação do contrato, da
prorrogação, repactuaÉo, reequiltbrio econômlco-financelro, alteraçàq acr€sclmo, suprcssâo,
pagamento, reguerer apllcação de senções, exünção dos contmtos, enEe outros,

cúusulÁ DÉcmA QUARTA - rr{FRÂçôEs E sÂNçoEs ArriflMsrRATrvAs
Pelo dcscumprimento total ou parclal do Contrato, o Contratante poderâ sem preluízo da
rcsponsebllidade clvll e crlmlnal que couber, aplicar as seguintes sançõ€t, previstas no arL 156
da [Bi Federal nc L4.L33/202L':

a) Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
d) Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§1e - Â aplicaÉo da sanção preüsta na allnea 'b" obsenraÉ os segulne parâmetros:
a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dols déclmos por cento) por dlr údl sobrc o valor da

pancela em atÍaso do Cont?to, em caso de abaso na execução dos servlço§,llmltada a lncidência
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b)

o

d)

e)

a 15 (quinze) dias Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admtnistraçâo, no caso de
execuÉo oom amso, poderá oconÊr a não-aceitaÉo do obieto, de forma a configurar, ne$a
hipótese, inexecução total da obrlgafo assumida, sem prelúzo da resc-lsto unllateral da avença;
0,1% (un déclmo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor dl parcela em aü?so do
Cont?to, em caso de atÍ?so na o(ecuÉo do obleq por período superior ao prevlsto no subltem
anterior ou de inexccução pancial da obrigação assumida;
0,5% (meio por cento) até 30% (rinta por cento) sobre o valor do f.ontrato ou do saldo não
atendldo do Conrato, em caso de inexecução total da obrigação assumidr;
0,2% a 3,2% pr dia sobrc o valor mensal do Contrato, confoÍme detalhamento constante das

tabelas 1 e 2, abalxo; e
0,07% (sete c€n!éslmos por cento) do valor do Contrato por dla údl de .traso na aprBentaÉo
da garantia (sefa paÍa neforTo ou por ocaslão de prcmogação), obsenrado o máximo de 2% (dols
por cento). O araso superior a 25 (ünte e clnco) dlas útels autorlzrá o CONTRATANTE a
promover a resdsão do Contrato.
Âs penalldades de multa decorrentes de fatos divesos seÉo considerrdr independentes entne
sl.
Para efelto de apllcat'o de multas, às infrações sâo atrlbuÍdos graus, de acordo com as tabelas 1

e 2 abaixo:
TABELA 1

GRÂU aoRRESPoNDÊNcrA
1 o,296 ao dia sobre o valor mensal do contrrto
2 0,496 ao dla sobre o valor mensal do conEq,
3 O8% ao dia sobre o valor mensal {o rq4trab
4 1,6% ao dla sobre o valor mensal do contra!9
5 3,2% ao dia sobre o yalor mensal do conEüp

IÁEEIÁZ

ITEDT IIESGRIçÃO GNÂU

1 Permiür sltraÉo que crie a posslbiltdade de causar dano fidco, lesão
corDoral ou consequências letais, por ocorr€ncia;

05

2 Suspender ou lnterromper, salvo moüvo de forya malor ou caso
fortulto, os servicos contrahrals Dor dia e por unidade de amdimento;

04

3 Manter funcionár"io sem qualificação para executar G servlços
contratados, por empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar servlço deteminado pela fiscallzrÉo, por
servico e por dla;

02

Para os ltens a se$dr, delmr de:
5 Cumpdr determlnagâo formal ou lnstruÉo complementar do órgão

fr scallzador. por ocoÍT€ncia;
02

6 Substinrir empregado alocado que não atenda às necessldades do
servlço, por funcionár{o e por dla;

01

7 Cumprlr quaisquer dos itens do Conrato e seus Ânexos não prevlstos
nesta tabela de multas, após relncidência formalmente nodfkada pelo
órcão fis€llzador, por item e Dor ocorrêncla;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato 06 Prepctos
prcvistos
no Contrato;

0r

0

c)
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§20. Âs sanções somente seÉo aplicadas após o decuso do prazo par" eprcÉentaÉo de deÍ6a
prévla do intercssado no respectivo pnoaesso, no prazo de 15 (qúnze) dlas úteis, obsenndas as
demais formalidades legais.
§ 3e. As sanções preústas nas alíneas 'a', 'C e 'd' do caput desta CláusuL podeÉo ser aplicadas

iuntamente com aquela preüsta nas alíneas 'b', e não excluem a pcibilidade de rcscMo
unllateral do Contrato.
§ 4e. A sanção prevista na alÍnea "d" do caput desta Cláusula podeÉ tanbém ser apllcada aos
Contratantes que, em outras licitações e/ ou contratações oom a Admlnisração
Púb!ica/CONTRÂTANTE Direta ou lndireta de qualquer nlvel Federatirro, tenham:
a) sofrido condênâÉo definidva por praticerêm, por meios dolomo, ftaudes fiscais no

recolhimenb de quaisquer u'lbutos;
b) pradcado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrado não possulr ldoneldade para conratar oom a Administragâo

Púb!!ca/CONTRÂTANTE, em vlrtude de outros atos llícltos pradcados
§ 5r. Âs multas derrcrão ser recolhldas no prazo de 03 (tnês) dias útels, contados da ciência da
apllcação da penalldade ou da publlcação no Diário Offcial do MunicÍplo de ltacaÉ do ato que as
lmpuser.
§ 6r. Âs multas apllcadas podelão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA
mediante requerimento expnesso nesse sentido.
§ 7e. Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a pnova do nccolhimento da mula,
promover-se'ão as medidas necesúrias ao seu desconto da garantia prrstada, quando houver,
mediante despacho regular da autoridade contratante.
§ 80. Se a multa aplicâda for de valor superior ao valor da garantia presada, além da perda desta,
rcsponderá a CONTRÂTADA pela sua diferença que será descontada dos pagamentos
evenhralmente deüdos pela AdminisEação Púb!ica/CONTRÂTANTE ou obrada iudlclalmente.
§91. Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da ganrnda, o valor desta deveÉ
ser naoomposb em 48 (quarcnta e oito) horas, sob pena de rescisão admhlstradva do Contrato.
§ 10e. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensat'o dcvldamente formalizadq
o CONTRATANTE suspendeÉ, obseruado o cont?dltóÍio e ampla &fesâ, os pagamentos
devldos à CONTRATADA até a comprcvação do rccolhimento da multe ou da prcva de sua
rclevaflo por ato da Admlnlstração Públlca/COMRâTANTE, bem como até a recomposlÉo do
valor odginal da garanüa, que tenha sldo descontado em úrhrde de multr imposta, salvo declsão
fundamentada da autoridade competente que autorize o prcssegulnento do processo de
pagemento.

§ 11e. Se a CONTRÂTÁNTE verificar que o valor da garanüa e/ou o valor dos pagamentos ainda
deüdos são suflcientes à saüsfação do valor da mula, o prooesso de pagamento retomará o seu
cunlo.
§ 12c. As multas eventualmente apllcadas com base na alínea "b' do caput desta Cláusula não
possuem caláter compensatórlq g asslm, o pagamento delas não odmH a CONTRÂTADA de
responsabllldade pelas perdas e danos de@rrentes das lnfrações comêddas.
§ 13q A apllcação das sançôes estabelecidas nas alÍneas do caput desa Cláusula é da
compeüêncla do SecleÉrio Munlclpal de Flnanças.

cúusulÁ DÉcxMA QII|NTA - Exrrr{çÃo GoNTRATUAL
O contrato se o.üngue quando cumprldas as obrigaçõs de ambas as paÍles.

§ 1r. Se as obrlgações não forem cumprldas no prazo estipuladq a vighcla flcará prorÍogada
até a conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração PúbIIca/CONTRATANTE
provldenclar a readequação do crcnograma flslco-flnancelrc.
§ 2r. q,uando a não conclusão do conEato referida no item antedor decorrer de culpa da
CONTRATADA:

a) FlcaÉ ele consdtuído em mora, sendo-lhe aplldveis as respecüms san@ admlnlstrativas; e

coNTn^To t{. xxxr»l,
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b) Poderá a Admlnlstração Púb||ca/CONTRATÂNTE optar pela extinÉo do contrato e, nesse caso,

adotará as medldas admiüdas em lel para a continuidade da execução contrahral.
§ 3r. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrlgações nele esdpuladas, ou antês
do prazo nele ffxado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da NLLÇ bem como
amigavelmente, assegurado o contmditórlo e a ampla defesa.
§,le. Nesta hlpótese, aplicam-se também os ar.tigos 138 e 139 da mesrna Lei.
§ 5e. A exdnfo opeÍa seus efeitos a partr da publicação do ato administradvo no Portal
Nacional de Contratações Públlcas (PNCP).

§ 6e. A alteraÉo social ou modlficação da flnalidade ou da estruhtra de empresa não enseiaÉ
r*cisão se neo resEinglr sua capacidade de concluir o confato.
§ 7r. Se a operação implicar mudança da pessoa iuídlca CONTRATÂDÀ deverá ser formalizado
termo adiüvo para alteraflo subledva.
§ 8q O termo de rcsclsãq sempre que possível, seé prccedtdo:

a) balanço dos eventos conu"tuals lá cumpridos ou parcialmente cumprldc;
b) relação dos pagamentos rá efetuados e alnda deüdos;
c) indenlzaçôes e multas

§ 9r. Nos casos de otdnção com orlpa excluslua da CONTRATÂNTE, dancrâo ser promoüdos:
a) devolução da garantia, se houver;
b) os pagamentos deüdos pela execuÉo do Contrato até a data da ordnflo;
c) o pagamento do custo de desmoblllzação, caso haJa;
d) o ressarcimento dos preJuízos comprcvadamente sofridos.

§ 10r. No caso de ordnf,o amlgável, esta selá reduzida a termo, tendo a CONTRÂTADA dlrelto
aos pagamentos deüdos pela otecução do Contrato, conforme atesado em laudo da comlssão
especial deslgnada para esse ftm e à devolução da garanda

cIáusuLA DÉorrrA sExrA -ALTERÂçoES cor{TRÂTUAts
§1r. O prcsênte contrato podelá ser alter"do, com as deüdas iusdffcaürns, nos seguintes casos:
I - unllaterelmente pela AdmlnlsFaçáo Púb!|ca/CONTRATAI{TE:

a) quando houver modiflcat'o do obJeto para melhor adequação técnlca a seus objeüvos, desde
que não transf,gurl o obieto da contrataÉo.

b) quando for necesúria a modiflcação do valor conEatual em decortircla de acrésclmo ou
dlmlnúfio quanütatiya de seu obleto, nos llmltes permitidos por esta Lci;

ll - por acordo enfe as pertes:
a) quando necessárla a modiffcação do reglme de execução do seMço, bem como do modo de

fornecimentq em face de verificação técnica da inapllcabllldade dc termos contratuais
orlgúrios;

b) quando necessária a modlffcação da forma de pagamento por Impctção de circunsÉnclas
supervenientes, manddo o rralor lnlclal atualizado e vedada a anteclpagão do pagamento em
rclaÉo ao pactuado sem a correspondente contraprestação de forrcimento de bens ou
orecução do serviço;

c) para rcstabelecer o equlllbrio cconômico-financelro lnicial do contrab em caso de força malor,
ceso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrêncla de htos imprevlsfoeis ou previsívels de
consequências lncalculáraeis, que lnüabilizem a execugâo do contnrto tal como pactuedo,
respeihdâ em qualquer caso, a repardção objetiva de risco estabeleclda no conrato.

§2r. Nas alteraçôes unllaterals a que se rcferc o inciso I do §lc desa Cláusula, a COIITRÂTADA
seú obrigado a aceitar, nas mesm: i condições contr?tuats, acÉscimos ou supressões de até
25|}6 (vinte e clnco por cento) do valor inlclal ahrallzado do contrato qua se flzerem nas obras,
nos serüços ou nas compEs, e, no caso de reforma de edlffcio ou de equlpamento, o limite per"
os acrésclmos seÉ de 50% (clnquenta por oento)
§3r. Ás alteEções unllaterãls úo podeÉo transfigurer o obieto da confataÉo
§4!. Se o contrato não contemplar preços unlérios para os seMços clrF aditamento se fizer

(!
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necessárlo, esses serão ffxados por meio da aplicação da relat'o genl entr? os valorcs da
proposta e o do orçamento-base da AdmlntsüãÉo Púb|ica/CONTMTANTE sobre os preçor
rcfercnclais ou de mercado vlgentes na data do aditamento, respeitadoc os limltes em LBL

§5c. Nas alterações conmtuais para supressão de bens ou servlços, se a O0NTRATADA iá houver
adquirido os materials e os colocado no local dos trabalhos, esteli derreráo ser pagos pela
Adminisbação Púb||ca/CONTRATANTE pelos custos de aquisição reguLrmente comprcrrados e
monetariamente reaJustados, podendo caber Indenização por ouro8 danos evenhralmente
decorentes da supressão, desde que regularmente comprovados,
§ 6e. Regisuos que não caracterizam alterafo do contrato podem ser reallzados por slmples
aposüla, dispensada a celebração de termo adidvo, como nes seguinte§ 3lsrações:

a) vadafo do valor conuaural para hzer face ao realusle ou à rcpactuação de preços previstos no
plúprio contrato;

b) atualizaçõ*, compensaçôes ou penallzaçôes financeiras decorrentes das condições de
pagamento prevlstas no conrato;

c) alteÍ"çôês na razão ou na denomlnação sodal da CONTRATN)À
d) empenho de dotaçôes orçamentár{as.

cúusura DÉoMÂ sÉflMA -REEeutLÍBruo EcoNônlco rnrnrcmto
Caso haia alteraÉo unilateral do contrato que aumente ou dlnlnua os encargos da
COMRATA.DÀ a AdmlnisEação Púb||ca/CONTRATANTE deveÉ resabclecer, no mesmo termo
adldvo, o equilíbrlo econômico-fi nancelro lnlclal
§ le. A extinÉo do contrato não conffguraÉ óbice para o reconhednento do desequilÍbrio
econômico-financelro, hipótese em que será concedida indenizagão por melo de termo
indenizatório.
§ 2e. O pedido de rcstabelecimento do equilÍbrio econômico-financelto deveÉ ser formulado
durante a ügência do conrab e antes de evenhral prcrr'togação nos tenms do aÊ 107 da Lel.
§ 3r. A repachnção seÉ precedtda de sollcltaÉo da COMRÂTÂDA" acompanhada de
demonstração analídca da var{ação dos custos, por meio de apresentaÉo da planllha de custos
e formação de preçoS ou do novo acordo, convenfro ou sentença noÍmaürra que fundamenta a
repacaraÉo.
§ ,|r. O Contratante ficâ obrlgedo a responder a sollcltaÉo de rtequillbío em até 15 (qulnze)
dias úteis da data em que forem apresentados todos os documentos necelúr.los à apreciat'o do
pedldo.

CúUSUIÁ DÉOMA oITAvA - GÁIBos oitlssos
Os casos omissos seÉo decldldos pelo CONTRATANTE, segundo as dlsposições conüdas na tÊl
nc 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicávels e, subsidlÍiamente, segundo as
dlsposlções contidas na l.el nc 8.078, de 1990 - Códtgo de Defesa do Consumidor - e normas e
pdncÍplos gerais dos contratos.
§ Únloo. Qualquer omlssão ou toleránda de uma das partes, no extglr o catrito cumpÍimento dos
termos e condições deste contrato ou ao exencer qualquer prerrogaüvl dele decorrcnte, não
consdnrlÉ Íenov"aÉo ou renúncla e nem afetaÉ o dlreito das partes de exerc&lo a qualquer
lempo.

cúusum oÉcrr[A NoNA - FoRo
Fica elelto o foro da oomanca de lCcaré/BÀ para dlr{mir qualsguer dúüdas ou lldgos
evêntualmente emerBentes em decon€ncla do presente contrato que não possam sêr compostos
pela conclllagãq conforme aÊ 92, §le da Lel nc 14.733121.

cúusulA ucfulMA - PUBrrcAçÂo
O CONTRATANTE promoverá a publicat'o do exuato deste lnsEumento no Diário OÍlclal do
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PnocEs§o alrMrNl§Tn^Two il. 2ó7ãr2s
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oootoo (}ESTADO DA BAHIA

PREFE]TURA IU]ITCTPAL OE ÍÍACARÉ.
C PJs í 3.8a6.80:1O00í {6

oEPARÍATEITO OE UCIT @€8 E CoIÍTRATOS ffiffi
MunicÍpio, além da dlurlgação no Portal Nacional de Contrataçôes Públlcas @NCp) no prazo de
10 (dez) dias úteis a conar da data de sua asslnahrra, nos termos do rrt 94 da Lel Federal no
t4.133 12021, às orpensas da CONTRATADÀ

cúusum vrcÉsrMA pruMEm.a - FtscAuzaçÂo FINANGHRÂ B onçAIIíENTÁRIA
O CONTRÂTANTE provldenciaÉ a remêssa de cóplas autênticas do pncsente insüumento ao
Trlbunal de Contas do Município na forma da legislação apllcável.

cúusuta yrcÉ$ItlA SEGUNDA - DrsposçôEs FrNÂIs
a) Fazem parte do prrêsênte contreto as prcrrogadvas constantes do arL 104 da Lei Federal
nc 14.13312021.
b) Na contagem dos prazog é excluído o dia de iníclo e inclúdo o do venclmento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposlção em conEádo. Os prazos somente se
inlciam e vencem em dias de e:rpedlente no COI,IIRÂTANTE.

E por assim 6tarcm iustas, comblnadas e confatadas, declaram as paÍt6 aceltanem lodas l§
dlsposições conddas nas cláusulas do presente Contrato e firma 6te, em 03 (üas) üas, de lgual
teor e forma, com as testemunhas abaixo.

Itacaré/BÀ XXX de )Oü de 2025.

CONTRATANTE. MUTüdPrc DE ITÂCARÉ/8A
cNPf 13.846.902/0001-95

Edson Ar"nte Santos Mendes - Prefelto Municipal

coNTnATArrA - colr, 120 PRODUçÔES E EVENTOS lTIrÀ
CNPf : 07.025.989 I 00ot-37

RepÍ€sentante l€gal - Serglo Ricardo Marques de tü
CPF ne 042.785.897-60

ooNrn^To tl. xxx2cts
rxExtGtBtLllrADE N. t roáas

PROCD!§O ADM INISTRATIVO Ítf ró1rãEt



E8TADO OA BAI{IA
PREFEM,RA TUIITCXPAL DE ÍÍACARÉ.

CIIPJ: í3.816.90iU000í{t
oEPARÍ IErÍO DE UCrÍAçôE8 E COXTRAÍO8

000101 (}

ffiffi
/INEXO r - pECT.ARAÇôE!|

DEC!-ânAçÂO DE RESPOT{SÁBILIZAçÃO CrytL E fiTMlrETnAfiVA

Para a execugão deste instrumento juídicq as partes declaram conhecer a l,ci Federal nc

t2.U6l20l3, se compnometem a atuar de forma édca, Íntegra, legal a mnsparente, e esÉo

clentes de que não podeÉo oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que sela, ou

aceitar ou se comprometer a aceltar de quem quer que sefa, tanto por cona pópr{a quanto por

lntemédio de outnem, qualquer pagamento, doaÉo, compensaÉo rantaçns financeiEs ou

beneflcios de qualquer espéde que consdtuam pÉüca ilegal ou de comtpção, sela de forma

dlreta, lndlreta ou por melo de subcontratados ou terceircs, quanto ao obleto deste contr"to, ou

de outra forma a ele não relacionada.

PaÉgfâfo pdmêlro - A responsabilização da pessoa lurídlca subcbte nas hipóteses de

alteração conratual, nznsformagâo, incorporação, fusão ou clsão socieúria ressalvados os atos

lcsivos oconidos antes da data da fusão ou lncorporaçáo, quando . rcsponsabilidade da

sucessora seÉ resulta à obrtgação de pagamento de multa e rcparação intcgral do dano causado,

até o limite do pau'lmônlo transferido.

PaÉgrafo segundo . As sociedades controladoras, controladas, collgedas ou, no âmblto do

rcspec1ívo oontrato, as consorciadas seÉo solidariamente rcsponsárrcla pela prádca dos atos

pr€rrlstos nesta LÊi, ÍEsuingindo-se tal responsabilidade à obrlgação dc pagamento de multa e

reparagâo integral do dano causado.

Itacaré/BA" )00( de XXX de 2025.

Agerte de ConbataÉo do Munlcíplo de ltecar{/Br

EDprcsa C,ontratada

coNTnATO r'l. XXXrüt2S
INEXIGIDILIDADD t\' .7O,:ü§

PlocEs§o AlrMlNüTTRATÍvo ir raTrlt2s
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ESTADO OA BAH]À

PREFEITURA MUTrcIPAL OE TTACARÉ.
CIIPJ: I 3.&16.90i1[00í{6

oEPAnÍAIEiTTO OE LtCtT goES E COI{TRATOS

000102 (}

rcffi
rrEcrÁR.AçÂo DE INEXTSTÊNCn DE r{EpoTrslff'

Para a cxecução deste lnstsumento iuídlco, a CONTRATADÀ por mclo de seu rcpresentante,

declara não possuir em seu quadro socletárlo cônluge, companheiro ou parente em linha rcta,

colateral ou por afinidade até o tercelro grau, lncluslve, dos ocupantes de caryos de dir€Éo ou

no exercíclo de funções admlnistmdvas, assim como os ocupantes de carlos de direção, chef,a e

assessoEmênto vlnculados dlreta ou indiretamente aos órgãos na llnha hierárqulca da área

encaregada da contrataÉo.

ItacaÍé/BÀ )0O( de 100( de 2025.

Empre3a C.onratadâ

cro:{TnÂTo t{. xxxrúts
INEXIGIIILIDAI'E N' 0,OÍDT

PNOCES§O ADM INISTnATryO ltl. 2ó?'TE5

_l
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DEoÁRÂçÀO QIn ilÃO EMPREGA mENOR DE tD/trrE,
sALyo r{A cor{DtçÃo DE MEI|ORAPRENDIZ

Para a execução deste lnstrumento jurídtco, a CoNTRATÂDA, por mclo de seu reprcsentante,

declara que a mesma atende plenamente ao que dispõe o lnciso xDoll do Ar6go 7c da

constituição Federal, atestando que não possui em seu quadrc, funcloúrlos menores de dezoito

anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubrc, bem como não possú nenhum

funclonário menor de dezessels andi, em qualquer trabalho, salvo na ondição de aprcndiz, a

panir de 14 anos, em atendlmento dos dlrelbs trabalhistas assegurados na constituiÉo
Federal, nas lels trabalhlstas, nas normas lnfralegals, nas convenções cohdras de trabalhq nos

moldes do art 63, § lc da l.êi L4.t33121.

ItacaÉ/BÀ XXX de DO( de 2025.

Emprcsa Contratada

GOiTn^TO t§ XXXrú2lt
INEXIGIEILII'ADE tr .,MÜlt

PnocEl§o d)MNrsTn^nvo N. 2a7ãD5

ESTAOOOAEAHIA
PREFEITURA MUTrcIPAL DE ITACARÉ.

CÍ{PJ: í 3.8a6.9ü2,000í {!
DEPARÍ IE]úIO DE UC|T goES EOOTTRATOS

(!



ESTAOO DA BAI{IA
PREFEM'RA TUI'C3PAL DE ]ÍACARÉ.

C PJ: 13.8.18.90900í€6
o€PARÍAf, EITO OE UCTTAçoES

000 t 0{ (}

ffiffi

ItacaríBA, 13 de novembro de 2025.

Do: Setor de Licitação

Para: Assessorla Jurídica

Aefr P,DcÉ\e Adnúrilsfu ne 26lm2s
lrrexlerilr/dodc ne 0m/m2!t

Prcrado Asgescor,

conslderando a sollcltação da secretarla de Turismq pana a contratação do artlsta

Tlee, por lntermédlo da empresa GoLD 120 pRoDUçôEs E EvENTos LTDA lnscrlte no cNpJ ne

07.025.989/@01-32 detentora da excluslvidade de represêntação legal do artista em todo

teÍrltório naclonal e lnternaclonal, para reallzação de show no enento ltaceré Sambe Festlvat,

com valor de RS 200.000,00 (duzentos mil reals), procedl com a abertura do respectivo

processo admlnistratlvo.

Retlstro que a controladorla deste munlcípio exiiÍou perecer favorável ao

procedlmento adotado e à continuldade do processq oportunldade em que procedl com o

Termo de lnexiglbllldade ne O7O|2O2S em t2.tl.2021.

Atenclosamente,

Jocélla Soar6 Araúro
AS€ntê d€ ContrôtaÉo Subütutâ

PREFEITURA MUilICIPAI. DE ITACARÉ
Rua Herôkb & l4do lopês, cenúo - ItacaÉ - Bahla CEp - |S.S3O'O()o.

o{PJ/!tF No ú.8{6.90?000r-95
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ffiffi
pR(rcuRADonu.runÍ»tcl »o tuunrclpto

AssEssoRIA Juúorcl

Pmccoo Admbbtrrdvo nc 267r!04t

CoürrrtrçIo lXrttr: Inedglbllldrde n" tl0t?/ü23

PmccdSnch: Dcp.rtrmooto de lJdtrçlo e Comprrr

Ilerr: l3.llJo25

EMENTAT Direito Aúninistrativo. Licioções
e Contrdos. ki FdcÍal no l4.llJ2l.
lnocigibilidade. HiÉto do aÍt. 74, inciso ll,
contsatagâo de profissknl do setor aílstico.
HiÉtes€s Verificadas. Arúl isc jurÍdica pévia,

O Doparmcoo dc LicihCão e Compras dcterminou o mcanrinhÍnonto do trocesso

admlni*arivo de lnoxigibilid.dc do Licitaçto, endo por objao contuÉ dircta da empresa

GOIL U0 PRODUçÔES n EVDNTO§ LTDd inscrita no CNPJ oob qo 07.025.9t9/000t-

37, dotcnton da cxclusividade do comqcializago das apncsomções do anirf "TIEE,, prÍa uma

apíesêüç[o do tipo'úw musical", no dia 19 de dezembm do 20Í15, otvonto "ITACARÉ
SAIIIBA FXSTML'. nos tãuos do parágÍdo único do rt. 7a €tü isciso UI" ds Lei

t4.t33Dü21:

[#10105
ryr

;!Art 72. O poccsso de conrdaçlo diraa,
inexigibilidrdc e de dispensa de liciuçâo,
scguintcs documartos:

quc oo casos de
hstruído com os

(...)

III - prreccr tuildho c p.nêGlrü úa.oho$ É br o cero, qoe
dooolrütm o rúmdhclto dc rrqúho. qt€:

É o Relatório.

A rcga çral trazida pela Constituiçâo Federal de 198t, em seu utigo 37, inciso XXl, é

quÊ 8 contrataçeo de obras" serviços" compras e alienações deverá ser pccedido de devido

pÍoce§eo licitatório, que assegurc igualdade de condiçôes a todos os concmrntcs, e obedeceirdo

Ru. 31 dr Ín rçe, 57, C.ntre, lt e.É - BA / CEP ,15,530 000
CNPJ/MF í 3.846.902rc001 -95
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ffiffi* que regem a Adminisoação Fública e aos princípios que disoiplinam

licitrtórios.

Conodo, rycsr da regra geral poÍa se contrataÍ com a AdminisETão Públicq ser a de

rcalização de pocedimeno liciutóriq a própria Lei FedeÍal de rcgtmia das licitaçôes e

comrmçôes públics, agora a Lci 14.133/21, tÍaz algumas hipórese+ em cros exeepcionais em

que a contÍataÉo pode ocorer dirctancnte.

Das vias excepcionais possíveig a que nos intqrssa nestes autc. ó a de ino<igibilidade

poÍE E contsatÀçâo de profissional do setor anl*ico, diraamenrc ou por meio de emprcsário

exclusivq nesta hipótesc I inviúilidade de compctiçâo Í€stl comprovade por scr minimamente

povável qrr um artista consagredo pcla opinino pública se submote a um cúrarne de competição

com dispua de proço para a sua conffirfão. Encoção c*á cxprcssarnú prcvist no üt. 74.

inciso ll, da L,ei Federal no 14.133121, vcjamos: I

AÍt. ?4. É inodglvel a licitaçâo qumdo inviúuel a compcrição, em
epecial noe casos de:

(...)

tr - comnnÉo de prcfrslord do rcnor rrlútlco, dhúrnetrte
or por melo dc cmprtrórlo crdorlvo, dalc lue colrgndo pd.
crídce clpccldlzrdr ou pcNr oplrllo públo*
(...)

Da oáliso slstsoáticr do âÍt. 74 e seu inciso ll. v&'so a crit&i6 poÍa

quo soja dmitidr a coElr!Éo de scn içoo artlsticoc por Primeiro qrrc a

O conErtaçlo @oÍra: 8) diÍEtimente com o rÍtisq ou b) com €mprcsa $l. a cxclusividade

da Í€prescnbçlo do rtista No preseme ca!r>, temos que s contratrção mwésde

empresa quo dctérr a cxclusividade da represcntaçIo da banda confarno *ta ae cxclusividade

que atonde às oxigSncias dN l.ci l4,ll3.3nu2l e da Noo Técnica Conjuoti do MP/BÀ TCE e

TCM-BA.

Segundo, m FÍtc fiDd do dispoeitivo acima tnorcrio, o tcgiCd[r estrbelcccu que o

anisea que se dosejr contratir scjr coÍrsagrado pole crÍtica cçecializrda ou qinião pública. O que

sc busca com este requisito é evitar que sob o pálb da cxcoção previstr no at. 74. inciso ll da Lei

V.l$n021, seja rcalizada a contrrção dirctr de aÍistas pouco conhecidc No pÍes€nte caso o

aíistE é compÍovadamente conhecido do grande público nacional e múo bern avaliado pela

cítica musical especial izada.

Rua 3í Cc março, 57, Contse, ltrerró BÀ/CEP'15 530 000
cNPJn F I3.E46.902000í-95
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ffiffi fim. há que se constatar a adequação do valor do commto. o que se

apresentição da justificativa de poço devidaÍncnte acomponhada de notrl fiscais ou coÍtrato§

semelhantos celeb,rados por aquele aniso que spÍ€sente o m6mo valor orr valor compatlvel. No

psente caso se veriÍica qrc somente foram aprcsemadas duas noas fiscais, rcndo uma com prazo

de emissão supcrior a 12 mescs. Recomenda-sc que a Secretaria dcnandante solicite a

aprcsamçâo de oufas notrs em valor igual ou g+erior, que justificam o valor apresentrdo na

pnoposta que discrimina os custos que compõem o cachê.

Marcrialmentc, dois dos requisitoc quo dernonstram a impossibillhde de sc realizar o

púoceso de licitaçâo, Írstarn devidarnents preenúidoo: Io) contratação dircta do artista ou por

crnpÍesário exclusivo; 2) consagraçío do aÍti$a pela opinito pública. Todavia, om Íelaçâo ao

terceiro rcquisio: 3) valorcs condizentes com o prdicado pelo rtirfa nío foi devidamente

comprovado deverdo ser diligenciadq pois ryronrcmenrc deve haver coorfuvação.

A prioi o scrviço podc ser contúdo de forma dircta, mmp,Íorrdt a inviabilidade da

competição, mas é nocessáÍio v€rificar trmbém a formdidado Gxigida no rt 72 da I*i Federal

n' 14.13312.V21 pca podcn rcalizar I contratsção diÍets.

Passo a análiso:

Os auos do proocsso es6o devidarnente insüuídos com os soguiq documemos:

i). Fodido de fomalização da demanda no qurl o Municipal
do Turismo aprcsenta os motivos pm a dGst rÍtisa;

ii). DocrrÍrdbçno do artista, aartr dê potfólio
dooumcntos que compovam ser esto opiniio pública,
noo tcrmos do § 20, do aÍt. 74 &I.ct Fdcal Êl 133t202t;

inciso w da Lriiii). A dotação orçamontária, cumprindo o art
Fcderal no 14.133D021.

v). Toda documentaçâo de hEbilimção e de empresa arti*a
dommgrando quo a mesma preenche os Íquidtos do habiliação e
qualificado, confmo dispõo o rrt ?2 incbo V ô L,ei Federal no

A.l33nü2t. I

Ao analisar a minuta de contrEto, veÍifieo que foram oHecidos em todos os rcquisitos e

cláusulas obrigatórias coníantes do arL 92, dâ LÊi 14.1332021, aplicávcir o objao do conrato.

Do contrato em aúlise consürm os nomes das partes e os de seus rrprlscntrntes, o objeto,

o alo quo autorizou sua lavr&rn, o número do praosso da e a sujeir;ão dos contraontes às normas

Ru.3í C. m.rçe, 57,Ccnfq rt e.ró EÀ/CEP 15,630{00
cNPJmF I 3.846.9020@í -95
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ffi 332021 e às seguimes cláusulas conüatuais:

Rua 3í Cc merço, 57,Ccrúe, lteearú BA/CEP 15 530 000
cNPJniF í 3.848.902/000í -95

ff(}
08

REQUTSTTOS LEGATS onsnnve@

DefiníSo do Objao Ârendê. Há clóusuh espccífrca &íinindo o objco
(aprcscntaoâo aíííica do nEE borYdda, duÍacâo)

Vincula@ ao Editrl de Lfuiaçâo e à
Propo6úa do Licitant Vmcador

Atcnde. Há vinculação ao Prcso A&ninistarivo e
à lncxigibilidade, e à propca.

l+gisla$o Aplicável AEndê. Constr cláusula de carc omissos prcvando
Olicação da Lol l4.l33l?Í21e &nis normas

Rcgimê de Exêcugto Atsodê. A minut8 Eaz a form dc êx€cuçto com
psâorctos óiaivoe do shoq dir local e tcmpo.

PÍeço ê as Condiçô6 dê P.gatnento, os
CriÉrio§, a DsÊs-Basc c a Feriodicidado do
Reqiusmraro dc Proços E os CriÉioo dc

Ahrslizafâo Monottrla

Aeadc. Prrgo c forma de pogmcno bcm dcrcrltor
(5ú6 na.§sinúúa c 509o ré 72t rntcs do show).

Rcgns do fmramcntdatosb, nm@cs e obrlgascs
accssórias es6o bom M 

I

lIá previsâo de coneSo{uochrlla em caso de
úaso dc p6gúncnto da Adminfrlaçlo.

Há ciáusula de rcajusto uual por IDCA-E o dstr'b6ê
(emborq na prálicC a vigàtcls oüb londa I lmut
isso'hão aplicável).

Potrto crftlco (conqlo FcxtFd.d.r: o cootf,rto
pÍwt p.g.r.Dio hegld rút dr cr.c!Éor o qúc
clcry. Íbco dc ln.dbphúC[loí*rra/c.trcd.Dcllo.
Sugcstoca oblcdnrs :

l. Jurtlílc.r Íúrrlpoü TR/coDtnto.
r.áo do olllla.to (prlthr do
uor.do/coodlÉo

2. lnclolr mccrnbrro Srnrllr
c{otrrt[.l (vcr li.D
cLútuh ctrptr!úa dG

TO ICOC
hGdho+

nulo por úo + po.slbllHrdc de
crccuçlo dc

Critérioa o a Fcriodlci&de ds ModiÉo Alcodê.

Pnzos de lnÍcio das ery3 do ExÊ.itÉo,
Concluslo. Eúcga, ObscnÃÉo o

Rcccbimeno Dofinitiro

exisoaaoaooowoúffiE Ctrecuçto, mas
o út 92, VII pod. t[ntfr Gccbim€íiro
AonnmtdOscrnflo'Wando fu ó caso".

Corrcçto rqorüer .marÍar l[G o rtccblnGnlo
dcllrlüvo ocorrcrú com o .!rí. do ítc.l .pús .
rprcrotaÉo, C pawcr prrzo da tbsarvaÉo' (n6mo
quC lCJr "no .to}

Crédio pelo qual Corcrá a Despesa Atende. Há do6çâo oom
fu ncionaUprogramática/cúcgoriâ

classiíi@o
econômke

aaendcndo ao !Ít 92, Vlll.

rl
íi
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Mmlz de Risco Nlo coútr. Nlo hó cuúruh dC a.trts dC rhcos. O
arL 9! rrco[ctrü rue hclnlo, oêmo qoa
rlmpllíceda, dollmlreodo rtryorrbllldeda (cr.:
caocChDcoto do evcDto, forlt oelor, ftlhs ü
pÍoduÉo} A .útarcL podc ltra[hr] r .loc.çfo
oblGtlvr d. rbcoo

PÍazo púa Respocta ao Pcdido dc
Rep6ctrrfüo de PÍ€ço§

Nto so plica

Prazo paÍa Rcspo$a ao Fedido do
Rcsabelccimcno do EquilÍbrio

Econômico-Flnanceiro

Atcndido. Prcvê resposta em sté l, dias úteis.

GaÍútlas OfeÍeidrs O rÍt 92, XII exiç cláusula soürt garatns quando
exigidae, bclusive as do cottüdo cm caso dc
antecipeSo dc valores
Na minrÍa, há pogmatos mlGcffdos rctevanteg e
mcnções dkpenss r "gúüttic qurndo houver" me
neo M cláusula dofmin&: sc coúgo gaurüa qual
modalidade. perccm{ finallô& (6pcci.lmênte
púa Ícagudô, I útÊcipo$o).
Conofro sugoida (ob}*lva) crh cláusda "DA
GARANTIA (SE EXIGIDAf r, so maltidt a
úrtccipoeto, coosi.kúas grdr cspecÍfica de
devoluçdo (ex.: satr[Dgúeüa, aouÉo o@.), ol
en6o justificar fomalncaa a dlpcnsa o rcforçar
salvaguardo (condiÉc adcositts, multa.
devoluçto Euüom&lcr. ctc.). I

Dlrotoc c Ohigaç0.r dlr PrGs Atcndê. Constatn oüílg!çãG3 ô [cmroao o aa

Rctlno rugcHo: rÍtcarútú
nto cancelünento rmtkd
cúico, e dhclpl@

corpcaa de
co Fuo

conualada.

ÍenarcaetdcancehGEb
aní$ica).

custos de

Fr cmúúÉo

So$co o Fmrlihdcr Arondc. Há cláusuls con coqulftó oo úLJ56
e deolharncnto das socõcs e hhÔsrg

Coodig0e.s dc ltrpotrçto. a Dú c a Tq.
do Chbio po Covcrsto

Nlo aplicávcl. Por ac t@ dG

n[o so oxigia previsão. Tú,lo@
Obfigado ô ConúGô d. f,Írt!t,

DurÚlre Todr!Ecqldo doCotu, co
Coúrparibilidade a@l ú OHgrgoos pc

Ele Assumidas, Todrs as Coodlçüc
Exigidas pcrs a tlabilia{o na Li@o

Ahda Ha cláusula exEtcca dq manuürçio d.s
omdl9Oêcohcrt 92, X\lL I

I

Obrigaçâo de o Contmdo ftmprir as
Exigências de Resena de Carye Previsa

cm Lei. bcm como cm ouEas NoÍmas
Espoclficâs, p6Ía Pessoa com Deficiêncig
para Rcúilitado da Previdência Social c

pen Apondiz

Nlo AteDdc O sÍt 92, XVll Ftvê obrigçto de
ctmpir as exigências de reservr dc cargos.
Corrrçto rugorldr: inscrir cláurola pa&âo (mesmo
que 'na forma da lci e quando apliclvel à cfiünrÍa da
colrOda).

Ru. 3í C. ín.Eçe, 57, C$úeFltee.É - BA / CEP ,í5,5I{00
cNPJnrF I 3.E46.902/0001 -95

n



Prefeitura Municipal de ltacaré
Estado da Bahia

dê Ccsüo do Conharo Atende. Há cláusula espoclfs sobre
fiscaliryto, com designaçto noninal de fiscais c
cibu ao secreürio de

Aindâ. sobÍe o cooraro verifico que há a prrscnga de cláusulas qr: traom da tci Geral

do PÍoteção de Dodos - LGPD e a oxpressa indicaso do Fiscal do Conu&.

Acerca do insúumento contsshnl csta asscssoria aleÍto o setor do liciação para que no

alo d. contÍatação, faça a prévia consultr Ftovisti no aÉ 91, § 40, d8 l-c,i l4.!3tn02l c, por scr

conúatrçâo de atnçâo ardstica oboen o-so também o quanto pÍevisto m ! 2o do mesno anigo

legal.

I

A Lei no l4.l$n021, instituiu o Ponal Nacional de Compras Prôülins PNCP. Trata-se

de um poral eletrôoico (webslte) que rcúne informações sobre todas u ticiações e gonürtos

administuivos rogidos pola nova lei & licitações, inclusos Unilo, Estrhr e MunicÍpiog e que

ombém podcá scr utilizado como ploforma para rcalizaçIo das liciaçõorolerrônicrs. O aÍt. 94

da nova L,ei do Licitag6os cstrbebco quc é condição de eficócia doe coo{oo rdurinistrativos a

divulgrSo do contm no Portel Nacional de Compras Píúlicrr - Pt{O. E poÍr o coro d,q

cotreçõc3 dc rÍti$s é vllida a rcssalva constent€ do § 2" & at94:,

AÍt 94. A divulgação no Portal Nâcioml ô, Fúblicas
(PNCP) é condiçío indispcnúvel poa a coÍtÍôto G de sÊus

.0p0t 10
]'1

I

I

iditrmemos o d€r,erá oconer nos soguinbo
sua assinatra:

conüdos da dsta de

I - 20 (vint) diâs úteis, no caso de licitrçio; i
I

II - l0 (dez) dias úteis, no caso de contÍatqIo dfulü"

(") 
i

§ ? e üvdgtéo de qle ürtl o crpot dft rrdgq quudo
rcfttuúr I ortrrtrçlo dc pmlrrlord ô"rctor rtt'rdco por
lncdglbfidadc de,t rrú doodícer c crrtoc do eh8 do erdctr, dc
múdcoc or da boldr, qlrado hoovor, do trrtrlpoíe, da
hcpodagem, da lníÍrGltrrt[rq dr logbdce do cvenfo e drr demrb
de4crrr clpccíícer.

De$âÍte, se Írcomenda a observância dos prazos de publicação no PD.ICP e das exigências

que devem coníar do extrdo ou do contrato quando da sua publicação.

Ru. 3í C. m.rçe, 57, C.nlier ltre'.É BA / CEP 15,6I{00
oNPJ/MF í 3.E46.902/000í -95

Caso de Extinçlo Atende. Há cláusula daalhrô sobÍ! extinçlo,
pwendo hipfieses legois (an. ll7 a 139 da Lei).
rescisão amigôvql e por inadimDloento

I



Prefeitura Municipa! de ltacaré
Estado da Bahia

reffi
Pelo expcto, considerando tudo o quanto dos autos e uma vez alcndidas as providências

aqui ryontadas, especidmenrc a diligência em relação á comprovação do valor, e, por Íim, se

absocndo da análisc dos aspectos inercntes à convoniência e oportmldade. opina-se pela

possibilidade da commçâo dircta.

Por fim, rtssaltc-se que o prcscnE üÍazosdo tenr caráter menoentg opinativo, nlo

vinculando o adminisrador em sur docisão, conformc entendimento oxrrado pelo Suprerno

Tribunal Federal no Mandado dc Scgururça n.o 24.078, do rclatoria do Minlstno Carlos Velloso.

É o pareccr, S.M.J.

JOSÉ C/mLOS COSIA DA STLVA ÚrrOn
oAB/tsA 33.086
Asscrsor Jurldico

ALVARO KRUSCHEWSKY ITIIGT'EL IIIETO
Pnocurador Gcnl
oAB/BA 57.481

WILLIAM JONATHAN P,EREIRA CONCErcÃO
Subprocurador Geral

oAB/BA 54.989

Rse 3í Íh marçe, 57, Ccntre, lt c.rô gÀ,í CEP'5,5G000
CNPJ/MF í 3.84ô.902/0001 -95
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$liüir
ESTADO DA BAHI,A

PREFEITURA TUiltCtPAL OE ITACARÉ.
CI{PJ: í ttat.e02Í0001 {6

oEPARTAXEilTO DE UCIT çÔ88

()orrz
rEffi

ItacerâBA 13de norembro &2025.

Da: AgBntc CoÍrhataírtc
Para: Gabinete Municipel
A/C: PrEfeito Municipal- Sr. E&on AÍEnte Sent6 Mendês

SOUCITACÃO PARA CONTRATACÃO OIREÍA

Proccoo Admlnbtrrtlvo íP 26llúü
r lncrlglbllldadc no 070:1026

llurúrLolmo Sa Pr€Êlto,

Gomldenndo a eolicitaçâo da Secrctaria de Turismo, ps't contÍebÉo do aÍtista

Tiee, por inteÍmédio da empr€se GOLD í20 PRODUÇÔES E EVEI{TOS LTDA lnscrih no

CNPJ no 07.025.9E9r0@1-37, deteÍrtora da exclusividade de repílGntaçâo logal do ailista

Em todo teÍÍitóÍio necionel ê intemecionâ|, pâre Íselizeçâo de show ,D evêÍrto liacarÉ Sambe

Fcativa!, com valoí da RS 200.000,00 (duzqntos mal reeb);

Conrldenndo o precêito legal vinqlledo nos têÍmoe da Lel Frdenl 14133f21 , ârt.74,

ll, qua prsvâ e possiulidedê dê sê pÍoccdar com e contaEdo direta por meio de

ircxiglbilidade de licitaçáo para contatação <b proflesional do sêbr !ÍtÍstico, dirêtemênte ou

ooÍ maio dê dnpÍêsáÍio exdu3ivo, desde que com€grâdo pela crltie especializada ou pela

opiniâo públice, insteunei e etuei o prêsente processo edmiídabetivo com besê ír€€te

fundamento legal.

Conrldcnndo quo paÍe e epresênteçâo da banda íol cobndo cachâ no valor rb R$

200.@0,00 (duentos mll rêeis), a 8êr pego de sêguiÍ e foÍme:

a) P.gnr õi096 na.!sln.trÍ. do oonúlto;
b) Prgnr 6O|6 cm d 72h (..úcnta e dmr hono! antco d! dÍ. do.how.

Conrlderrndo que s emprêsa compíovou que o pÍBço cobndo é competÍwl com o

t alor píaticado pela empreoa no mercado, mêdientê apeaentaçáo do Notas Fiscab qnitidag

Í€Ísrentê a eventos reelizedog:

Coneldcnndo a confirmaçpo de oxiltêncie dê dotaçâo oçürcÍrtáÍia pâre Ísalizâr a

contÍâteçâo, confome oÍlcio emitido pelo sêtor contábil;

pREFErrunÂ MUNrcrpÂL DE mAc RÉ . cNpl/MF Ne 13.8.tó902l(mt.9s
Ruâ Hcrdldo de Uclo l,oprs CcoEo - lEÍú - B.hls CEP - 45530{Xr.

8-ms* tErllldtacocrelm.fuo!!

a

Plo.alo ldúl.lÊrtlY. ú 26, /2úirB
hcdilbfidd. trr 0ml2025



ESÍADO OA BAHIA
PREFEITURA TUÍ{ICIPAL OE TÍACARÉ.

CilPJ: í t3a6.002r000í{t
DEPA31AS17o DE UCrÍAçoEs

(§01r3
ffiffi

CoBldrr.ndo a êÍstância de pâÍ€cer jurídico, rêelizí(b o coÍilrolê prévio de

legalidede mediante análiee juÍldlca da contrataçâo, fevorável à conúateçâo:

Conrldenndo quê ooÍtstâm nog autos o€ doqmento8 erdddo€ pelo eít 72 de LEi

14.133f21:

I - Der,un?€,túo cle formalàaçào da demaúa;

il - E§iná,ivd de despesa;

lll - Parcor jurldlco;

lV - Previú b rccurw ugmrentários;

V - Cumqimento dos regurbfios de habilitaçar- e qudifryão mlnlme

,reoessána;

Vl - Rozfu & e§oolha (b aili§a;

Vll - Ju§lficativa b heío (|lotas fr§r,ais gue cp/mpt?/y€,tr o valq úncb);

Rcoul.lto a eutoÍts clo para ae proceder com a conüataçfo da empreaa @LD í20
PROÍ)I,çôES E EVE]{TOS LTDA, tn8€Íite no CNpJ no 07.025.9ES0001-37, dêtêntora de

êxclusividede d€ ,Êpr€sêntaÉo lêgel do eÍtiste Tiee em todo teÍÍltóÍb nacional ê iÍrtemacionel,

plre tt llz.Éo dc rhow erürüco no dh í9 dc dezanrbro (b ú2[ no rycnto tt c.rú
Sembr Fcrüve!.

Rgspêito3emento

Lamrrtlrlnne de Jegu! doi §eiloo
Agenb d,e Conf.t Éo - PoÍt rle no (100íriü

PR§PEITUnÂ ifuNtctP L DE tTAc^RÉ - CNpl/ÍrtF r{. 13.046902/00O1.9s
Ru. HeÍâldo dc Ucb l,opcc Crotro - ltacaé - B.hl8 CEP - 45.53G00.

B-Í!.[: tetlJcltacoê3ogtD.[rom

PÍoclrro fdDhltmdvo n 26,12ü23
hcdtluüôd. ri Olr0l2lD:13

(.,s-



í2rí12026, 0&5A ConslJ[e R.guleíld8& ô E npítgada

Voltar lmprimir
0001 14

-cárm
Certif,crdo de Regularldade
do FGTS- CRF

Inscrlçto:
Razto

el:
Endcruao:

07.025.989/0001-37

GO[. T2O PRODUCOES E A/ENTOS LIDÂ

AV DAS AMERTCAS 19005 BLC 002 SAL 1/ RECREIO O(» BA,{DEIR / RIO
DE JANETRO / Rt / 22790-703

A Calxa Econômlca Federal, no uso da atrlbuldo gue lhê conferê o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de malo de 1990, certlflca que, tÉsta data, a
empriesa acima ldentlflcada encontra-se em sltuado regulcr perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGÍS.

o presente ceÍdÍlcado não servlÉ de prova contra @bt"nça de
gualsquer débltos referentes a contrlbulç6es e/ou encalios devldos,
decorrentes das obrlgações com o FGTs.

Y!lld!d.:02/1 Llzozs a oll LU2o2s

ccrtlícrgto úmcro: 2o2stto202271786163915

Informação obtlda em l2lLtl2O2S 08:58:00

A utlllzação deste Cerüflcado para os flns prevlstos cm Lei esta
condlclonada a verlllcação de autenticidade no slte da Caixa:
www.celre.gov.br

n$cr/boíü.rlt!dí.calxâ.gorr.bírconrilt!ÉrÍhses.rdrert!EmpílgdoÍJ.í 1t1



ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURA XUilTCTPAL DE ITACARÉ.

CI{PJ: í 3t16.0O2,0001 {t
PTODER EXECUTI\,o - OABII|ETE IUI{ICIPAL

0001,15

(}

rcffi
OO GAEIÍIEÍE MUÍTIOPAI

PAn} AGEffiE OC COífIRATAçTO

a

TERMO DE AI'ÍONtrACÃO DE GOÍIITRATACIO DNIIA

PtÚrr'§o ,dÍ'frtffiro tf 26lMS-WWe & Wç,o no Omn@s

GO,{SIOCRAÍIOO os elementos contldos no presênte prooesso admlnlrtredro, que fol devld.mente

Junllcâdo pêla unldede Í!qub[amê;

GO $DEnA DO que o proc$so Íol lnstruído com os documentG que comprovem que a emprera e ser

contraEda é represêntante exduslva da banda em todo teÍÍltóÍlo naciond a pÍeênche os requlsltos de

h.bllltagão e quallfrcado para celebrar o contrato oom esta Admlnlstrâção Públha;

GOÍ{§IDERAI{DO a consafação do anbtay'da banda pcls cúlcr espcclall'da e/ou oplnlão públlc!;

GOÍr§IDCRAí{DO o cumpÍlmento dos demals r€qulslto6 estebêlecld6 no eÍt. 72 da lel Federal

14.133/2021,

OOiISIOCRArDO que o Perecer JuÍÍdlco íar â3 Íessahras necessárlas c Gta que íoram cumprldas es

erlgêncles legEls e 03 requlsltoB mínlmos pâÍe a oontÍatagão;

No uso das atÍlbuldês que me Íoram oonfêrldat êm êspeclal ao dlsp@ no AÍt 72, lnclso vlll dâ Lel

F.derâl 14.1332021, AUÍOflZO A Gotúrn rÂçIO MEOIANTE T EXtGtBtUD^Dr DE L|OÍÂçIO ilr OrOl205,

nog teÍmos descÍlto6 ebeho:

O§cto: Gontotação do artlsta Iieê, por lnteÍmédlo de empnsa GdO 120 PROoUçÔ6 E EVENTO§

tIDÀ inscÍita no O{PJ ne 07.025.989/0001-32 dêtêntore de excluslúd.rrê de represêntaÉo legel do
aÍüsta em todo teÍÍltórlo naclonal e lntemâclonâ|, para Íealltação dc dDw no evento llacaé Samba
Fcaüvrl.
Emprr.. ! r., Gontr.t d.: 6OtD 120 PRODUçôES E EVENÍOS LIDÀ lnscÍlüa no CNPJ ne

07.025.989/m0t-37.
v.bÍ 6bb.t RS 200.qr0,00 (duzent6 mll reals).

GGtor do Co.rlrato: Marcos vlnlclos OlfuelÍâ de Souza - sêcÍetáÍlo de Í,artâ
Íund.m$tlo lr8d: ânlgo 74 lnclso ll de t l têdeÍal 14.1332021,

WÊffL do Coítrlto3 até 16 de revêrelro de 2026.

DeteÍmlno, alnda, que seJâ dâda a deüda publlcldede legal ao contrâto,6tl atendlmento eo precelto do

erl 72, pará8râfo únko da Lel 14.133/21, para que frque à dlsposlgão do públlco Í! sftlo ofrclal eletÍônlco.

Itacaré/8À 13 de novembro de 2025.

Edroo Aram. Sa,rtor ir.lúêi
P!.ú.ho iiuilclp.t - tt c.rúl9.

2-'!?ú

PREFEIfl'NA |íUNIOPAL DE ]TACARÉ
Rr8 Dr. EdgBr Alvss dos RrB ne 57, GÍtro - ltac.é - Brhlâ CEP - 45530-000.

Cl{PllYF llc 133/aó902ldr01-95
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Itacaré
rriá'i"8tflCILt[6
5,]üGFIO

Etf, DOD BAI|A
PilFEmna xtrDAL o! lt^c^É.

CLPü l !"|'Ltaaí!oal at
?OOER EIEC-I.]TÍVO - OAIiE|E X.iT'^L

(,
EEffi

DO: C^lI.m mrÍ{l@tl,
PAi . AGErÍt Dt COXrr ? çlO

ftmrc pr^l,tmrcloaE Goítta? flo r?

âlÚterô.hlJrrltÍo,t, 8r/8 - ,,,dr,Ü/&,/l.h W ú OOIFc

ldúar Arrf. S.ntc Íúraat
Prúfo f,u{.lp.l - lE í!.

tn8rEnun^ IuItoP L m rtâÉmÉ
h|. I». Ed!.r 

^h!t 
d6 f.l, !. 57, C.!t o - lt..!{ - !Úb CAP - 155!&q[

cxPrDr, ]l. r3.0 6,902/ú0r.95

eOIgOOAmO oE .l.,|!.ntg! co.rtld6 no píü!ít !ío!.§o rd.*rlttr.üp. $r íot dcrüratn.nG

,udft.do É. unrà& rcqublt nt ;

GC§OBI,{DO ql, o Focarto lba h!üuldo con or dootmnrt6 qq. comFoyr.tt qll! a cop..!. . ..t
Gg.ttrrEda a rlpíHitant! Cldllhr. ô b!nd! am todo tt rító.b lildooal . pnaa.úrr 6 .Gqubitto! dc

húlllt Éo. qudmc.Éo p... c.l.t .. o.o.imto coln ..n Âúnlríttr.do PúbL.;

Golgollât{oo. conr.3r.Clo do cÍd5t /d. b.ndr pcL Gúk .tp.d.lh!d../ct o0lôEo públk :

GO§OcnAÍ|oO o cumDrlrnãlto dot &mal3 rrqíltto! aítbcl.cHo. no rt. 72 da Ld t.d.r.l
1'1.133/2021;

GOI§mIúOO qu. o Pa,rcrr lurldlco íat at .casalva5 mc.!.arbr c í!!ta ql, íoúan G|ltnp.ld8 t!
cdatncL5 Ltllr c ot Íaqúltltd nínim6 p.r.. GoitraECo;

Io uto dar rrlbulgl6 qu! mc b.n coohd.., !m cspldrl ao dlrpdo no tl. 72, tndso lí[ dr Ld

F.d...Í ra.l33@21, 
^lnEi@ 

A oOÍúrAtâf,IO U:U rrE lÍl em.D E OC UOTiCIO Í! Orqr2@s.

nG tanror daacrllot aüalto:

Ot|.ror Cootrrtrdo d,o .rdrt llcr, por lntcnnrtdlo d. .mP.t.. 6OtD l2O,fOOUçôEs E EVE|{ÍOS
LlDÀ ltlrslt no CNPI nr 07!2i.989r!O1-32 dámton d. .rduívtdrd. da ,fG.nt Éo h!.t &
a.tko Cltr todo tarÍltó.lo n dqi.l . tmcmado.t!|, paia ÍlalhrÍlo dr rhor m iacto ltacaré Süib.
Fê.dnl.
amfr.. . t , clot.tada: @lO f2o PRoOtJÉ€s E EvEtíÍOS trDÀ frcÍll. no o{pj nr
or.0a5.989&00t-37.
tuo. Oobl| RS 2(x,.(qr,q, (dsx 6 mll,.C!).
GaloÍ ô Co.r|rô: M.rG6 Vlnlclo6 Olhrlh da loorc - S.(,ltLlo d. ,aúrt
,urôltlrtb lnrt .nlo 7a, lncbo ll d. ld ;.ôrd l4.83n02l;
Vlaürdr óo CqtlÍrlo: rta 16 dc íü,lrdro d. 2016.

ma.ÍÍllno, dnda, quc t.1. d.d. . d.yld. puttkldadr lraal e co.úraio, nn üdltrito ao p.tc.lto do

.ê ,2, p.íáar.ío úÍaco d. l. l !a.É3/21, p.r. qur ílqu. I dlrlo.ldo do públco .nr rho oad.l d.trôiko.

Itatú/oÀ 1:| d! nov!|!ú.o d. ãr25.

CERTIFI OIGITAL: RDBFRUUSNUROOKiI4NECüIIK
Eata edl@ enconfa€e no slte oidal d6d€ enb.
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Ato que autoriza a Contratação Direta no
oooo70 /2025

.*'EJ

rfurcar/ta@Yntm

Lat: ltacaé/BA ôÍgão: MUNICIPIo DE ÍTACARE

rrtild.d. compndoÍ!: ü184ô9O2OOO195-OO! - PREFE]TURA MUNICIPAL DE rÍACARÉ

frbd!üdad. d. contÍltlelol ln€xigúbltidade An?lro bgd: Lel 14 733/&2L ArL74, ll

thc Alo quê eutoÍiza a Con'.ratsção DlÍeta ilodo d. dLPllt!: Não s€ apllca n guÍo ab pargos Não

Foarla o.!a,üúúb: Náo hbrÍnada

m. d, du&Efo rloPtagà,V/lvn2s Slü!çlo: D{vutgâda no PllcP

ld coltffi.eto PllcÊ 8846902@0195-1€00!ô9/2025 m E & L PRODU@ES D€ SOFTWARE LTDA

OAFtos

contÍâtaçáo do artista Tl€ê. por inteÍÍnédb dâ empÍêsa @LD ,2o PRoDUçóE5 E EVENTG LTDÀ inscÍita no CNPJ no

O7O2í989/OOO1-37. d€têntora da o(chEividade (lê r€presenlação legal do adsta êrn todo têíritffi nacional ê
lnteÍnacbnaL para Íeauzação de shor no ev€nto ltacâré Samba Hlval

Y tollot Ll3ÍxaADo oa oorft
El200.ooo.oo

Itens Argulvos Histórho

t{qtr: ü./tlú. dDrrcbao Ílpo

A/to,tsa?o gêsto. t /u/ilÉ - 17313.7 Alo qlâ artqtsa.
Co eâçao t 

'í€ta

l-l & t 
'toírc **[:]

.., l..., .

t r', .g!! . .

r !.!.(.... 1 r, r..,.. i

. ,1 lll:. ... i ,.

. \roltá,
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Códlgo de Conüob

30cüDxm00T PREFETruRA DACXOADE DO ÍUO DE JA]IERO

PÍo.ú!üoílr Oard .lo lutÚolglo

Prdl,rdorL ô on lda 
^!tvr Págh. I (b í

CERT!DAO iIEGATIVA

R.s..lt ãto o dlÍtib dc o ltuntctpb do Rb d. Janeho cooÍü.lnscÍ.veÍ gu&queÍ dÍvÉaa d. Ír€po'l!âulóedo (lo sr.llo
pGàro tbn|irdo n..b doorÍBnto quB vieílm s !Ér eBÍe(B, A PROCURADORIA O DÍVIDA AIIVA DO tluNlclPlo

ôo nto Oe JAtGtRo, !Éo üCbâr o caddo doo cÉdt@ !oô eta adílnEúae&. têbtivemcnb a GOLD l20

PROOITCOES E EI,EI{TOE lnrcÍlio(s) no ca.tÚo ndoíral d. p§6 tIídb8 ' oNPJ soO o no

07.üt5.98O0OOi€7, hEoÍhlo mrnlcipel no 0.3ô3.376{, com Údg|t9o no(e) AV DÁIl 
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